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“Não tem nome nem lugar. Repito a razão pela qual 
quis descrevê-la: das inúmeras cidades 
imagináveis, devem-se excluir aquelas em que os 
elementos se juntam sem um fio condutor; sem um 
código interno, uma perspectiva, um discurso. É 
uma cidade igual a um sonho: tudo o que pode ser 
imaginado pode ser sonhado, mas mesmo o mais 
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medo. As cidades, como os sonhos, são 
construídas por desejos e medos, ainda que o fio 
condutor de seu discurso seja secreto, que suas 
regras sejam absurdas, as suas perspectivas 
enganosas, e que todas as coisas escondam uma 
outra coisa”. 

As Cidades Invisíveis, Ítalo Calvino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMO 

 
SILVA, Maittí Gadioli Monteiro da. Participação Popular no Município de Campinas: 
Avaliação do processo de elaboração do Plano Local da Macrozona 05. 2010. 209f. 
Dissertação (Mestrado em Urbanismo) –Pontifícia Universidade Católica de Campinas, 
Centro de Ciências Exatas, Ambientais e Tecnológicas, Programa de Pós-Graduação em 
Urbanismo, Campinas, 2010. 

 

A presente dissertação tem como objetivo geral analisar a questão da participação 
popular na elaboração de políticas urbanas no Brasil desde a aprovação do Estatuto da 
Cidade. Busca avaliar, a partir da investigação do processo de elaboração de um Plano 
Local no município de Campinas (SP), como este requisito previsto no Estatuto se 
integrou à construção de uma gestão democrática da cidade. Enfoca o papel dos 
espaços de participação popular institucionalizados – os Conselhos Gestores - 
constituídos a partir da Constituição Federal de 88, seus limites, contradições e 
possibilidades de interferência nas políticas públicas municipais, assim como procurou 
observar como as diversas camadas e interesses sociais interagiram na tomada de 
decisões e na busca de soluções para o território. As reflexões aqui traçadas têm como 
referência o município de Campinas e dois conselhos gestores, o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (CMDU) e o Conselho da Cidade (CONCIDADE), atuantes no 
processo de planejamento urbano municipal e que foram de grande importância durante 
os processos de elaboração do Plano Diretor Participativo de 2006 e do Plano Local da 
Macrozona 05, objeto de análise da pesquisa realizada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termos de indexação: Conselhos Gestores, Sociedade Civil, Participação Popular, 
Políticas Públicas.  



ABSTRACT 

 
SILVA, Maittí Gadioli Monteiro da. Popular Participation in Campinas: Evaluation 
of the process of preparing the Local Plan of Macro-area 05. 2010. 209f. 
Dissertation (Master in Urban Planning)-Catholic University of Campinas, Center 
of Exact Sciences, Environmental and Technology Program, Graduate Program in 
Urban Design, Campinas, 2010.  

 
 
This research aims to analyze the question of popular participation in the 
development of urban policies in Brazil since the adoption of the Statute of the 
City. It aims to evaluate, from the investigation process of preparing a Local Plan 
in Campinas (SP), how this requirement foreseen in the Statute was integrated in 
the construction of a democratic management of the city. It focuses on the role of 
institutionalized popular participation space –Management Councils – based upon 
the 88 Federal Constitution, its limits, contradictions and possibilities of 
interference in municipal policy, and observes how the various social strata and 
interests interacted in decision taking and in the search for  territory solutions. The 
presented reflections  refer  to the city of Campinas and two management 
councils, the Municipal Urban Development (CMDU) and City Council 
(ConCidades), which were involved in the process of municipal urban planning  
and of great importance during the elaboration process of the 2006 Participatory 
Master Plan   and Local Macro-area  05, the analysis object of the research.. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indexing terms: Management Councils, Civil Society, Popular Participation, Public 
Policies.  
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INTRODUÇÃO 

 

 

O tema da pesquisa realizada para o mestrado conta com o auxílio da 

Capes para sua realização, através da bolsa PROSUP I, refere-se à participação 

popular no processo de gestão democrática, o qual tem sido amplamente 

discutido no país. 

Esta dissertação de mestrado dá continuidade às atividades realizadas 

durante o curso de graduação na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 

Pontifícia Universidade Católica de Campinas,como bolsista de iniciação científica 

PIBIC/CNPq, retomando e  atualizando os resultados do plano de trabalho de  

pesquisa intitulado  ”Gestão Participativa nos Municípios da Região Metropolitana 

de Campinas: Estudo de caso dos municípios da Região Metropolitana de 

Campinas”, sob orientação da Professora Doutora Raquel Rolnik. 

A Iniciação Científica possibilitou um contato muito próximo com a 

elaboração do Plano Diretor de Campinas, no ano de 2006, uma vez que tive a 

oportunidade de participar de algumas audiências públicas, assim como ter 

acesso ao material de divulgação da época, que subsidiou as discussões das 

questões que envolviam a participação popular naquele momento. 

Com o fim do processo de elaboração do Plano Diretor do Município, 

iniciou-se uma segunda etapa que consistia na elaboração de Planos Locais para 

cada uma das Macrozonas definidas por este.  

A continuidade das discussões dos Planos Locais recolocou em 

destaque o interesse pela questão da participação popular que, embora neste 

momento tivesse como referência a definição de políticas públicas para uma 

parcela do município, poderia revelar se, na etapa de análise local, o poder 

público conseguiria realmente trazer para o debate público a pauta da política 

urbana. 
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A aprovação do Estatuto da Cidade em 2001, lei federal que 

regulamenta a política urbana, trouxe a obrigatoriedade de elaboração de Planos 

Diretores Participativos para os municípios com mais de 20 mil habitantes, para 

os municípios integrantes de Regiões Metropolitanas e aglomerações urbanas e 

para as áreas de especial interesse turístico e sob influência de empreendimentos 

ou atividades com significativo impacto ambiental na região ou no país, 

transformando os parâmetros utilizados até então, na perspectiva que estes 

passem a operar de forma efetiva na democratização do território como um todo. 

O debate atual baseia-se nas possibilidades e limites que esta lei 

trouxe para o campo da democracia no país, onde se discute a busca de novos 

caminhos democráticos que possibilitem realmente a aplicação dos vários 

instrumentos instituídos por essa lei. 

Sintonizado com este contexto mais geral o objetivo dessa pesquisa de 

mestrado é estudar a participação popular no município de Campinas, a partir da 

avaliação da elaboração do Plano Local da Macrozona 5. 

Pretende-se com os resultados obtidos, compreender como se deu a 

evolução das práticas de gestão democrática da cidade de Campinas, 

observando como as diversas camadas e interesses sociais interagiram na 

tomada de decisões e na busca de soluções para o território e para as demandas 

coletivas, avaliando quais os avanços reais e desafios a serem enfrentados para 

garantir que a participação popular se constitua num instrumento de 

implementação do Estatuto da Cidade. 

O município de Campinas é a cidade  pólo da  Região Metropolitana de 

mesmo nome, que responde por cerca de 3,0% do PIB nacional, sendo que 

Campinas ocupa a 17ª colocação no ranking nacional do PIB dos municípios, e o 

5º lugar na participação do PIB paulista. Apresenta de forma exemplar as 

características de urbanização dispersa e fragmentada que tipificam as 

metrópoles contemporâneas e  destaca-se , do ponto de vista econômico pela 

grande diversidade de atividades, com forte presença dos serviços voltados as 

empresas, principalmente industriais.  
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O desenvolvimento desta pesquisa, em um município conectado a uma 

região metropolitana com estes atributos pretende ainda contribuir para o 

enriquecimento dos estudos atuais acerca da gestão urbana. 

Para focar estas análises, foi escolhido como estudo de caso, o Plano 

Local da Macrozona 05, do município de Campinas, iniciado em 2007. Esta área 

foi denominada pelo Plano Diretor de 2006 como Área Prioritária de 

Requalificação (APR), por se tratar de uma região que apresenta uma realidade 

urbanística intensamente degradada do ponto de vista ambiental e da qualidade 

de vida urbana, caracterizando-se pela presença de grandes adensamentos 

populacionais de baixa renda, exclusivamente habitacionais, condições precárias 

de urbanização, infraestrutura, serviços e de empregos. A precariedade das 

condições sócio-espacias desta área foi o principal motivo que a tornou a primeira 

a contar com a elaboração de um Plano Local, que deveria trazer propostas de 

reestruturação, recuperação urbana e social na região, além de definir políticas 

públicas que priorizassem investimentos públicos na região. 

A escolha do Plano Local da Macrozona 5 para o desenvolvimento 

desta pesquisa  se deu por este ser o único Plano Local no município de 

Campinas, até o presente momento, que elaborado e finalizado, já teve o texto 

definitivo aprovado pelo poder executivo, estando neste momento o projeto de lei 

em análise pelo poder legislativo.  Dessa forma, o Plano Local transitou por todas 

as instâncias do poder público municipal, apresentando, portanto, de forma mais 

concreta, as questões polêmicas e atuais relacionadas a essa temática.  

A escolha da Macrozona 05 como objeto de estudo se justifica ainda 

pela relevância que esta área ocupa no território municipal, uma vez que, desde a 

sua formação, a região apresenta um tecido urbano descontínuo, ocasionado pela 

existência de grandes vazios urbanos, e principalmente, pela existência de 

barreiras físicas como os córregos, o rio Capivari, a ferrovia e as rodovias 

Anhanguera e Bandeirantes.  

Atualmente, devido a essa conformação da região, e devido às 

mudanças no território municipal, proveniente das diretrizes do Plano Diretor de 

2006, desencadeiam-se sobre a área pressões dos diversos interesses políticos e 
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especulativos, principalmente devido a ampliação do Aeroporto Internacional de 

Viracopos, e a perspectiva de implantação do trem de alta velocidade entre Rio de 

Janeiro, São Paulo e Campinas, visto como um vetor para especulações 

imobiliárias na área, com potencial de  interferência na estrutura urbana de toda a 

cidade.  

Para a realização deste estudo, o trabalho foi dividido em duas frentes 

de pesquisa, que se complementam. De um lado encontra-se a pesquisa teórica e 

o levantamento das questões existentes acerca da retomada do processo 

democrático e da participação popular no país.  

Nessa etapa foram enfocados basicamente três períodos, 

considerados mais importantes para o entendimento da questão a ser discutida: 

década de 70 (regime militar, lutas populares, etc.), ano de 1988 (Constituição de 

88) e de 2001 a 2006 (aprovação do Estatuto da Cidade até a data limite para 

elaboração ou revisão dos Planos Diretores, de acordo com as “novas regras” 

impostas). Dessa forma será realizado um resgate sintético de como se deu a 

construção democrática no país, dos Movimentos Sociais Populares ao 

surgimento de novos personagens nesse cenário (Conselhos Gestores de 

Políticas Públicas), que compõem atualmente uma estrutura híbrida de 

relacionamento entre sociedade civil e poder público na definição das políticas 

públicas que pretendem abordar de forma mais justa o território e sociedade. 

De outro lado está a investigação do caso específico do município de 

Campinas, São Paulo, que finalizou em 2006 a primeira etapa da revisão do seu 

Plano Diretor, e que em 2007 deu início à segunda etapa desse processo, que 

compreende discussões e proposição de uma série de instrumentos e formulação 

de uma lei específica para cada parcela desse território, possibilitando, dessa 

forma, uma leitura e análise mais concreta do que foi o processo de participação 

popular no município. 

Para este estudo buscou-se o levantamento tanto das questões 

técnicas do projeto de lei, quanto dos discursos e críticas relacionados a ele. Para 

tanto, foram utilizadas diversas fontes (projetos de lei, reportagens, atas de 

reuniões, depoimentos de técnicos da prefeitura, movimentos sociais, entidades 
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sindicais, empresariais, acadêmicas, etc.) permitindo, dessa maneira, uma maior 

abrangência e uma análise mais completa dos dados levantados, a partir dos 

diversos pontos de vista dos atores envolvidos no processo. 

Realizou-se ainda a análise da situação atual da área, buscando 

entender como esta foi ocupada, o papel que desempenha dentro do território do 

município e quais os desafios e potencialidades que apresenta, temas hoje em 

estudo pela Câmara Municipal. 

Foram realizadas análises comparativas entre o atual Plano Local de 

Gestão da Macrozona 05, com outros projetos de Planos Locais já elaborados 

pelo município de Campinas no ano de 1996, um deles realizado para a mesma 

região que é objeto de estudo de caso desta pesquisa, Região do Campo Grande 

(Macrozona 05 - de acordo com o Plano Diretor de 2006). 

Este processo possibilitou uma análise mais profunda quanto à questão 

da participação, uma vez que se buscou avaliar o quanto a participação popular 

influenciou efetivamente na formulação das proposições do projeto atual, 

transformando ou não as propostas anteriormente existentes.  

A dissertação está estruturada da seguinte forma: 

No primeiro capítulo, a pesquisa apresenta um quadro sobre a política 

urbana no Brasil, a luta pelas liberdades democráticas, fortalecimento dos 

movimentos populares, criação dos conselhos gestores como formas de 

organização autônomas, passando pela Constituinte de 88 até a aprovação do 

Estatuto da Cidade e seus encaminhamentos. 

O segundo capítulo apresenta o estudo de caso do município de 

Campinas, levantando sua importância diante da Região Metropolitana de 

Campinas (RMC).   

No terceiro capítulo são feitas algumas considerações acerca da 

constituição e instituição dos conselhos gestores no município de Campinas, mais 

propriamente de dois conselhos voltados à questão do planejamento urbano, que 

são o CMDU e o CONCIDADE. 
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No quarto capítulo são realizadas análises acerca dos Planos Diretores 

e Planos Locais elaborados pelo município em diferentes períodos da história da 

política urbana local. 

O texto resulta do esforço para situar o município de Campinas dentro 

da trajetória de construção da gestão democrática da cidade, abordando o 

período do ano de 1996 ao momento atual, para tratar da importância da 

participação popular nos processos de planejamento urbano que vem sendo 

implementados no município. 

No quinto capítulo desse trabalho realiza-se um diagnóstico da região 

sudoeste do município, e reflete-se sobre a questão da participação popular em 

uma fração específica do território do município: a região do Campo Grande, e 

uma análise dos embates e dificuldades enfrentadas para conseguir implementar 

o debate público numa sociedade autoritária, como a que existe, ainda hoje, em 

nosso País. 

No sexto, à guia de conclusão, são alinhavadas as questões 

levantadas e discutidas no decorrer dos os capítulos anteriores. 

Pretende-se, dessa forma, com as reflexões propiciadas por esta 

pesquisa subsidiar e contribuir para a discussão da gestão democrática da 

cidade. 
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1. CONTEXTO HISTÓRICO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

 

Até o final do século XIX, a agricultura era o principal foco de trabalho 

do país, uma vez que o setor rural ainda era o dominante nesse período, 

contando com 80% dos trabalhadores brasileiros (MARICATO, 1997). 

Na década de 60, com a emergência e consolidação do sistema 

urbano-industrial, e com o deslocamento da produção do campo para a cidade, o 

cenário urbano brasileiro começou a se modificar, principalmente devido à 

implementação de políticas desenvolvimentistas e à aceleração da 

industrialização e consequentemente da urbanização.  

“...a cidade não aparece mais, nem mesmo para si mesma, como 

uma ilha urbana num oceano camponês;  ela não aparece mais 

para si mesma como paradoxo, monstro, inferno ou paraíso 

oposto à natureza aldeã ou camponesa. Entra na consciência e no 

conhecimento como um dos termos, igual ao outro, da oposição 

“cidade-campo”. O campo? Não é mais – não é nada mais – que a 

“circunvizinhança” da cidade, seu horizonte, seu limite.” 

(LEFEBVRE, 1999, p,24). 

A intensa urbanização das cidades, caracterizada pelas grandes 

aglomerações urbanas e pelo crescimento industrial, fez com que emergissem 

“problemas urbanos”, como, carência de infraestrutura, saneamento básico, 

moradias, transportes, empregos, entre outros. Para Lefebvre, a principal 

característica da cidade industrial é:  

“...a implosão-explosão (metáfora emprestada da física nuclear), 

ou seja, a enorme concentração (de pessoas, de atividades, de 

riquezas, de coisas e de objetos, de instrumentos, de meios e de 

pensamento) na realidade urbana, e a imensa explosão, a 

projeção de fragmentos múltiplos e disjuntos (periferias, 

subúrbios, residências secundárias, satélites, etc.” (LEFEBVRE, 

1999, p.26). 
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Estes problemas estariam relacionados a um modelo de 

desenvolvimento em que o Estado se desobrigava de garantir o chamado “direito 

à cidade”, o qual, segundo Lefebvre, é um direito inseparável da vida, um direito 

coletivo de apropriação da cidade, de construção de um espaço social que é 

produto de relações conflitantes entre os moradores deste espaço. São 

problemas que estão intimamente relacionados com o modelo de cidade que vem 

sendo reproduzido, onde todos os bens urbanos (moradia, transportes, etc.) são 

produtos do sistema político e econômico vigente, fato este que ocasionou uma 

imensa desigualdade social, provocando assim uma subordinação dos direitos 

políticos, individuais e da cidadania. 

Os problemas urbanos, existentes no Brasil desde o final da década de 

30, são, portanto, características do adensamento e expansão periférica dos 

territórios, devido ao intenso e desordenado crescimento populacional, gerado a 

partir da migração campo-cidade e do processo de industrialização.  

A urbanização acelerada, o aumento da área urbana, e 

consequentemente, o surgimento das conurbações urbanas, tornaram-se novos 

desafios que demonstraram o despreparo das instâncias municipais perante a 

questão do desenvolvimento urbano.  

A separação entre centro e periferia ilustra bem esta questão, uma vez 

que o valor da terra nas áreas centrais passou a ser muito alto e inviável para 

uma grande parcela da população, provocando a procura de locais mais baratos 

e, portanto, localizados nas áreas periféricas das cidades, ocasionando o 

fenômeno da segregação residencial. Essa ocupação ocorreu em grande parte de 

forma irregular pela população de baixa renda. Vários núcleos foram se formando 

a partir dessas ocupações, e estes passaram a crescer muito mais rapidamente 

que os estabelecimentos regulares, acarretando outros problemas urbanos. 

 Além desta questão do valor da terra, as periferias cresceram devido 

ao alto grau de industrialização. O crescimento impulsivo das cidades promoveu 

com o tempo a conurbação entre várias cidades de grande porte, provocando o 

surgimento das principais regiões metropolitanasdo país.  
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“...temos três aspectos marcantes que estão na raiz dos nossos  

problemas urbanos: 1) a industrialização com a formação 

concomitante de uma ‘massa marginal’ constituída por um 

excessivo exército industrial de reserva; 2) o bloqueio da formação 

da moderna cidadania; e 3) a constituição de poderosos 

interesses mercantis ligados à acumulação urbana, base do que 

chamamos de ‘poder urbano corporativo’...” (RIBEIRO, 2003). 

Os espaços sem planejamento ocupados por essa população migrante 

tornam-se espaços problemáticos, pois estes são locais desprovidos de 

infraestrutura básica e equipamentos públicos necessários, uma vez que o Estado 

não consegue acompanhar o crescimento urbano. 

O desafio, portanto, para melhorar e/ou reverter essa situação de 

desigualdade social e organizar o espaço urbano, passaria pela definição de 

estratégias de atendimento à demanda da gestão e legislação urbana que 

visassem a democracia, a descentralização e a equidade.  

“Definindo formas de apropriação do espaço permitidas ou proibidas, 

mais do que efetivamente regular a produção da cidade, a legislação urbana age 

como marco delimitador de fronteiras de poder” (ROLNIK, 1997). 

O contexto histórico que emerge da industrialização e urbanização 

acelerada do país propiciou uma intensa mobilização da sociedade civil e 

potencializou os debates em toda a nação sobre as reformas sociais, tais como a 

reforma agrária, a saúde e a educação, dando início a uma luta por instrumentos 

e diretrizes para o Planejamento Urbano focadas no atendimento das demandas 

populares. 

Integrando esse processo, em 1963 foi realizado o Seminário Nacional 

de Habitação e Reforma Urbana, no Rio de Janeiro, com grande presença dos 

profissionais de arquitetura. O documento que resultou desse seminário serviu de 

base para a criação do SERFRHAU - Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, 

em 1964 (MARICATO, 2001, p.97, grifo do autor). 

O contexto político nacional mudou então de forma radical entre os 

anos de 63 e 64 com o golpe militar, e teve início uma reversão das propostas 
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políticas das reformas de base, que vinham sendo construídas de maneira 

democrática. O planejamento urbano nesse período passou a ser pensado de 

forma tecnocrática, ou seja, acreditava-se que todos os problemas poderiam ser 

resolvidos com uma administração mais “moderna” e racional. 

O Governo propôs, apesar do sistema político vigente, para solucionar 

o problema da falta de moradia e da exclusão social integrar essa população 

“marginal” através de programas de construção de conjuntos habitacionais. Essa 

atividade foi realizada a partir da integração do Banco Nacional da Habitação 

(BNH) e o Sistema Financeiro da Habitação (SFH), criados pelo regime militar a 

partir de 1964 (MARICATO, 2001, p. 20).  

Em 1967, os financiamentos da política habitacional e urbana, 

passaram a gerar uma forte movimentação no setor da construção civil das 

cidades, no entanto, o financiamento imobiliário não foi capaz de solucionar o 

problema social do país. Souza destaca: 

“O problema, após o golpe militar de 1964 e até os anos 70, foi, 

por outro lado, a repressão política desencadeada pelo regime, 

especialmente após a declaração do AI-5, em1968. A margem de 

manobra para reivindicações populares e movimentos sociais 

reduziu-se drasticamente, levando o nascente movimento em 

torno da reforma urbana a “hibernar” por cerca de duas décadas”. 

(SOUZA, 2001, p.157). 

Além do grande movimento de construção que se verificana no país, 

também foram iniciativas do governo tecnocrático e conservador a 

institucionalização das Regiões Metropolitanas (RM), a criação do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Urbano (CNDU), assim como o incentivo para a 

elaboração de Planos Diretores (PDs) em todo o País (MARICATO, 2001, p. 98). 

Por se tratar de um governo autoritário e repressivo, as cidades 

brasileiras foram crescendo e se modernizando sem a participação política das 

classes trabalhadoras, e no decorrer desse processo, foram se consolidando 

importantes e poderosos interesses de grupos empresariais ligados ao setor 
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imobiliário, que ampliaram a influência política no âmbito das decisões relativas à 

política urbana. 

Consolidou-se, durante o regime militar, um modelo de cidade desigual 

onde a idéia da propriedade e da apropriação da renda pelos grupos mais 

favorecidos da sociedade tornou-se mais importante que o direito de moradia 

digna para as classes trabalhadoras (RIBEIRO, sem data). Grande parte da 

população de baixa renda que buscava moradia nas cidades não teve 

oportunidade de acessar um mercado com oferta de habitação popular, uma vez 

que este estava voltado para atender prioritariamente as classes médias e altas, e 

manteve grandes contingentes sem acesso a direitos sociais e civis básicos: 

legislação trabalhista, previdência social, moradia e saneamento, entre outros 

(MARICATO, 2001, p. 21).  

Nos anos 70, época de intenso crescimento econômico e intensa 

repressão política, teve início uma série de manifestações sociais por parte das 

camadas sociais excluídas economicamente. E a partir de 1975 a questão urbana 

ressurgiu como tema das manifestações sociais (MARICATO, 2001, p. 98). 

Surgiram movimentos populares, que lutavam por qualidade de vida e assumiram 

as mais diversas bandeiras, como o movimento contra a carestia, movimento pela 

regularização de loteamentos clandestinos, movimentos por infraestrutura, por 

educação, entre outros. 

A recessão econômica dos anos 80 e 90, ao ampliar ainda mais o 

universo de desigualdade social, trouxe um impacto social e ambiental ainda 

maior ao cenário urbano. 

Em 1983 o governo militar enviou ao Congresso Federal o Projeto de 

Lei do Desenvolvimento Urbano - PL 775/83 (MARICATO, 2001), o qual teve 

como intuito a abertura para a atualização da legislação urbanística a partir da 

criação de instrumentos jurídicos e institucionais capazes de permitir aos 

governos locais fazer frente aos problemas decorrentes do desenvolvimento 

urbano descontrolado. Este projeto encontrou dificuldade de aprovação pelo fato 

de dotar o Poder Público de instrumentos adequados para combater os processos 

especulativos nos grandes centros urbanos (CARDOSO, 2003, p. 27). 
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Devido ao caráter progressista do Projeto de Lei do Desenvolvimento 

Urbano, as forças conservadoras dificultaram sua tramitação no Congresso, na 

medida em que o projeto colocava como objetivo do desenvolvimento urbano “a 

melhoria da qualidade de vida nas cidades”.  

Destacavam-se entre as diretrizes do Projeto de Lei aquelas que se 

referiam: às funções clássicas do planejamento urbano; à ação do Poder Público 

Municipal; à função social da propriedade; às necessidades de proteção: do meio 

ambiente e do patrimônio histórico, artístico, arqueológico e paisagístico; às 

oportunidades de acesso à propriedade urbana e à moradia; à relação entre 

Poder Público e sociedade através do estímulo à participação individual e 

comunitária (inc. IX e X). 

O PLDU mostrava uma clara ênfase na importância do planejamento 

urbano e na necessidade de coordenação das políticas entre os vários níveis de 

governo. Colocava pela primeira vez, como base da política de desenvolvimento 

urbano, a questão social através da noção de função social da propriedade, e 

também subordinava a ação do Poder Público Municipal ao objetivo do 

desenvolvimento urbano, definido, de modo geral, como a “melhoria da qualidade 

de vida”. Arrolavam-se ainda, alguns instrumentos que visavam conter a chamada 

“especulação imobiliária”.  

A participação popular, segundo o projeto, deveria ser “incentivada” 

(art. 2º, inc. XI), e o artigo 46º dizia que, “na elaboração de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano, o Poder Público facultaria a participação da 

comunidade” (CARDOSO, 2003). 

No final da década de 70 e ao longo da década de 80, o movimento 

político de resistência ao regime da ditadura militar, assim como a crise 

econômica, forneceu as condições para iniciar no País uma discussão crítica a 

respeito dos modelos de gestão e planejamento que até então eram recorrentes.

 Nesse período surgiram novos conceitos que visavam a mudança da 

gramática política do país. Por exemplo, o conceito de sociedade civil foi 

retomado, a fim de solucionar a tensão existente entre os movimentos sociais e 

suas demandas fora do contexto do Estado, uma vez que estes eram entendidos 
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como esferas distintas. Naquele momento a sociedade civil era compreendida 

como sinônimo de participação e organização da população civil contra o regime 

militar (GOHN, 2005). 

De modo geral, a sociedade civil poderia ser compreendida como “uma 

esfera de discurso público dinâmico e participativo entre o Estado, a esfera 

pública composta de organizações voluntárias, e a esfera do mercado referente a 

empresas privadas e sindicatos” (JANOSKI, 1998 apud VIEIRA, 2001, p.36).  

Iniciou-se um intenso combate ao tecnocratismo – conceito que se 

baseava na idéia de que o saber técnico é o ideal, fazendo-se prevalecer ao 

conhecimento social. Dessa forma, os técnicos possuíam todo o conhecimento 

necessário para solucionar qualquer problema, sem serem contestados - 

principalmente por parte dos movimentos sociais que estavam surgindo no 

cenário urbano - e que estavam dispostos a redemocratizar o sistema político. 

Surgiu então a idéia, por parte dos planejadores, de adotar o 

planejamento participativo, onde a participação da população no processo de 

desenvolvimento de planos e reformas contrabalancearia a questão tecnocrática 

então apresentada.  

“A concepção tradicional praticava a separação total entre 

planejamento e gestão, havendo inclusive um conflito entre estas 

duas dimensões...o novo paradigma parte do pressuposto de que 

a cidade é produzida por uma multiplicidade de agentes que 

devem ter sua ação coordenada,  gerando um pacto que 

corresponda ao interesse público da cidade” (ROLNIK, vol. 13, nº 

02).  

No princípio da década de 80, aproximadamente até o ano de 1984, a 

luta dos movimentos sociais, que tinham como bandeira o final do regime militar, 

estava voltada para a necessidade de redemocratização do país. 

“A partir de meados da década de 80, as concepções defendidas 

por lideranças populares e setores técnicos envolvidos na revisão 

do paradigma tradicional do planejamento urbano penetram nas 
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administrações de vários municípios do país”. (ROLNIK, vol.13, 

nº02).   

No decorrer dos anos 80, com a queda do regime militar, emergiu a 

necessidade de uma discussão profunda sobre a reforma urbana, que retomava 

os ideais reformistas dos anos 60. Devido ao intenso trabalho do Movimento 

Nacional pela Reforma Urbana esta temática ganhou relevância e foi incorporada 

à pauta de elaboração da Constituição Federal de 88. 

O Movimento Nacional pela Reforma Urbana (MNRU) era constituído 

por várias entidades representativas dos movimentos sociais, organizações não-

governamentais, entidades de pesquisa e técnicos ligados à área do 

planejamento urbano. Este movimento teve papel destacado na elaboração e 

aprovação do capítulo da Política Urbana da Assembléia Nacional Constituinte de 

1988, liderando a proposta popular de emenda ao projeto então em discussão e, 

posteriormente, na elaboração das constituições estaduais, leis orgânicas e dos 

planos diretores (RIBEIRO, 1993). 

Elaborado, portanto, a partir de um amplo espectro de forças 

articuladas em torno de um corpo de intelectuais reformistas, o projeto de reforma 

urbana fundou-se no diagnóstico dos problemas urbanos como resultado da 

relação de forças estabelecida na cidade brasileira em torno da apropriação 

privada dos benefícios das rendas geradas pela intervenção pública. 

Esta concepção contrapunha-se ao diagnóstico do período autoritário, 

segundo o qual, a carência de serviços urbanos, o crescimento das favelas e dos 

loteamentos periféricos, a elevação do preço da terra, etc. seriam o resultado de 

um excessivo crescimento da população da cidade (RIBEIRO, 2003, p. 13). 

A proposta dos movimentos, elaborada pelo MNRU para a Constituinte 

foi apresentada como Emenda Popular da Reforma Urbana, e estava baseada 

nos seguintes princípios gerais: 

• O Estado fica obrigado a assegurar os direitos urbanos a todos os 

cidadãos. 

• Submissão da propriedade à sua função social. 
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• Direito à cidade. 

• Gestão democrática da cidade. 

Estes princípios estabeleceram uma inovação na maneira de formular a 

questão urbana e tornaram-se hegemônicos no cenário político nacional. A 

implementação destes princípios seria garantida na proposta pela proposição de 

uma série de instrumentos jurídicos e tributários e de diretrizes gerais para as 

políticas de moradia, transportes e serviços públicos, e participação popular na 

gestão da cidade. 

A proposta do Movimento Nacional da Reforma Urbana se centrou 

principalmente em termos da definição de uma nova esfera de direitos: os direitos 

urbanos. Estes princípios envolviam, necessariamente, uma maior regulação da 

ação dos capitais privados no urbano, o que se expressava principalmente 

através da idéia de limitação ao direito de propriedade (CARDOSO, 2003, p. 31). 

No entanto, foi no processo de elaboração da Constituição de 88, que 

realmente se travou a discussão sobre a elaboração de uma agenda para a 

Reforma Urbana, uma agenda que propôs um quadro mais favorável às camadas 

populares, ultrapassando desta forma, interesses imediatos e locais, para se 

pensar de forma mais ampla e generalizada. 

O principal objetivo da agenda da Reforma Urbana foi o de instituir um 

“novo padrão de política pública, fundado” (RIBEIRO, 2003, p.13,14) basicamente 

em três parâmetros: 

• instituição da gestão democrática da cidade, com a finalidade de 

ampliar o espaço de exercício da cidadania e aumentar a eficácia/eficiência da 

ação governamental; 

• fortalecimento da regulação pública do uso do solo urbano, com a 

introdução de novos instrumentos de política fundiária (solo criado, imposto 

progressivo sobre a propriedade, usucapião especial urbano, etc.) que garantam 

o funcionamento do mercado de terras, condizente com os princípios da função 

social da propriedade imobiliária e a justa distribuição dos custos e benefícios da 

urbanização; 



31 
 

• inversão de prioridades no tocante à política de investimentos 

urbanos que favoreça as necessidades coletivas de consumo das camadas 

populares, submetidas a uma situação de extrema desigualdade social em razão 

da espoliação urbana. 

Devido à resistência de forças conservadoras então existentes, 

restaram apenas os artigos 182 e 183 da emenda popular da reforma urbana 

encaminhada ao Congresso, para fazer parte da então Constituição. Estes artigos 

possuíam como principal característica a afirmação do “direito à cidade”. 

Art. 182 – A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes. 

§1º - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório 

para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento e de expressão urbana. 

§2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 

às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no Plano Diretor. 

§3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e 

justa indenização em dinheiro. 

§4º - É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica 

para áreas incluídas no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do 

proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que 

promova seu adequado aproveitamento sob pena, sucessivamente de: 

I – Parcelamento ou edificação compulsórios; 

II – Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo 

no tempo; 

III – Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública 

de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 



32 
 

até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 

para indenização e os juros legais. 

Art. 183 – Aquele que possuir como sua, área urbana de até duzentos 

e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 

que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor por mais 

de uma vez. 

§3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

(CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 1988) 

O texto constitucional instituiu uma figura até então inexistente: a 

“função social da cidade”. Quanto aos instrumentos para garanti-la, a Constituição 

Federal adotou o princípio de sucessividade na adoção de parcelamento e 

edificação compulsórios, o imposto progressivo e a desapropriação com 

pagamento em títulos da dívida pública, a serem utilizados sobre terrenos não 

edificados, subutilizados ou não utilizados (CARDOSO, 2003). 

Logo após a elaboração da Constituição Federal, desenvolveu-se um 

amplo debate, envolvendo principalmente o meio técnico-acadêmico ligado ao 

planejamento urbano, que busca estabelecer novos parâmetros e diretrizes para 

os planos diretores a partir da crítica da experiência do SERFHAU (Serviço 

Federal de Habitação e Urbanismo).  

Destacou-se neste debate a questão da função social da propriedade e 

a gestão democrática da cidade como elementos fundamentais da nova proposta 

(CARDOSO, 2003).  

“O preceito da função social da cidade deve balizar a política 

pública de desenvolvimento urbano, através da construção de 

uma nova ética urbana...” (OSÓRIO e MENEGASSI, 2002).  
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Na década de 80 a luta dos movimentos sociais esteve voltada para a 

necessidade de redemocratização do país, e é no bojo das lutas sociais e 

acontecimentos políticos que marcaram a década de 80, que surgiram os 

conselhos populares e os conselhos comunitários. 

Os conselhos populares constituíram-se a partir dos próprios 

movimentos populares existentes na época, representando, portanto, um novo 

espaço de organização da sociedade civil a pressionar o Estado. Tiveram como 

principal fundamento a questão da participação popular para dar sustentação à 

ação política reinvidicativa. 

Já os conselhos comunitários, por sua vez, foram criados pelo poder 

público, no intuito de criar anteparos políticos para negociar demandas junto aos 

movimentos populares, que estavam em crescente mobilização. 

A década de 90 alterou radicalmente o conceito de sociedade civil, uma 

vez que se tratava de um momento histórico mais democrático que o período 

anterior (anos 80), devido à promulgação da Constituição Federal de 1988, que 

introduziu a participação popular como elemento fundamental para a gestão 

pública. 

Iniciou-se, portanto uma nova etapa do processo de democratização do 

país, onde a principal discussão abordava o potencial das relações Estado-

sociedade, nos espaços de participação popular e no papel da sociedade civil na 

elaboração de políticas públicas (GURZA LAVALLE, 2003). 

Naquele momento, a sociedade civil se caracterizava pela emergência 

de atores sociais plurais e pela heterogeneidade, o que expressava o potencial de 

transformações quando comparada à época anterior, uma vez que confluíam para 

um mesmo espaço conflitos distintos. “A nova sociedade civil foi definida como 

uma trama diversificada de atores coletivos, autônomos e espontâneos” (GURZA 

LAVALLE, 2004). 

Enquanto nos anos 80 a sociedade civil caracterizou-se e ganhou 

relevância por atuar contra o Estado ditatorial, nos anos 90 esta se caracterizou 

pela aproximação, procurando atuar em conjunto com o Estado.  
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Segundo GOHN (2007), os conselhos gestores surgidos no período, 

“constituem inovações institucionais na gestão de políticas públicas sociais do 

Brasil” e são compostos por representantes do poder público e da sociedade civil 

organizada. Constituiram-se como espaços interinstitucionais, que visam 

contemplar a igualdade social a partir da participação popular. 

“Faz toda a diferença a presença (ou não) de setores populares 

organizados e com capacidade de pressão, que podem e devem 

exigir do poder público um relacionamento às claras com os 

setores mais poderosos ou se opor a tentativas de cooptação da 

população pelos costumeiros sistemas clientelistas...” (ROLNIK, 

vol.13, nº02). 

Os conselhos gestores diferenciaram-se, por natureza, dos conselhos 

comunitários populares, formados apenas por representantes da sociedade civil, 

não possuindo assento institucionalizado junto ao poder público (GOHN, 2007, 

p.85). 

“Os conselhos gestores são diferentes também dos conselhos de 

‘notáveis’ existentes em algumas áreas do governo pelo fato de eles serem 

formas de assessoria especializadas e incidirem na gestão pública de forma 

direta.” (GOHN, 2007, p.85). 

No que diz respeito ainda ao capítulo da política urbana no Brasil, os 

primeiros anos do século XXI foram de grande importância e transformação 

institucional, tanto no âmbito nacional, quanto municipal, uma vez que no ano de 

2001 foi aprovado o Estatuto da Cidade, lei federal (10.257/2001), que 

regulamenta a Carta Magna e introduz uma nova ordem jurídica e urbanística no 

País, a qual tem poder de “transformar o planejamento num instrumento básico 

para a equalização das disparidades sociais e produção da igualdade social” 

(CALDEIRA & HOLSTON, 2004), e a Medida Provisória 2.220/2001, “que 

efetivam um processo de ordenamento territorial centrado em bases sociais e 

econômicas mais justas e ambientalmente mais equilibrado, objetivando a 

valorização da função social da cidade e da propriedade e a prática de uma 

gestão democrática” (ROLNIK). 
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O Estatuto da Cidade é, portanto, quem irá regulamentar a política 

urbana a ser feita pelo País, estados e municípios, ou seja, é a lei que garante “o 

direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao serviço e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações” (artigo 2º, I).  

As inovações do Estatuto podem ser divididas em três campos: “novos 

instrumentos urbanísticos voltados para induzir as formas de ocupação do solo; 

uma nova forma de gestão” (gestão coletiva/gestão democrática), onde a 

população passa a ter papel ativo nas decisões sobre a cidade, estabelecendo 

que o poder público não é o único responsável pelo processo de urbanização, “e 

a ampliação das possibilidades da regularização das posses urbanas” (ROLNIK). 

“...é fundamental e insubstituível a participação popular 

organizada, produzindo uma interface real e não simulada com  o 

poder público” (ROLNIK, vol.13, nº02).   

 A regulamentação dos artigos que tratam da política urbana permitiu 

um apoio jurídico para aplicação de instrumentos urbanísticos necessários para 

diminuir os problemas sociais das cidades. 

Sua implementação, no entanto, nos termos propostos pela formulação 

da Constituição Federal (artigos 182 e 183) e do próprio Estatuto da Cidade, 

dependem fundamentalmente da elaboração de Planos Diretores Municipais 

Participativos. 

Assim sendo, o Estatuto instituiu o Plano Diretor como sendo o 

“principal instrumento para a gestão territorial, que regula o uso e a ocupação do 

solo e define os direitos de propriedade e os parâmetros através dos quais esta 

deve desempenhar a sua função social” (BUENO, 2007, p. 08). 

É o Plano Diretor quem aplicaria as regras do Estatuto em cada 

município, levando em conta as particularidades de cada um e, portanto, é ele 

quem poderá garantir através de algumas regras um melhor planejamento 

territorial, definindo, orientando e regulando o desenvolvimento urbano dos 

municípios, assim como deverá garantir que a propriedade urbana cumpra sua 
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função social de forma participativa, fazendo com que as decisões em relação à 

terra beneficiem a coletividade. 

“O planejamento participativo deve ser compreendido como um 

processo resultante de práticas de cidadania voltadas para 

eliminar as desigualdades sociais e os obstáculos para a 

efetivação do direito à cidade.” (JÚNIOR, 2002).  

O Estatuto também estabeleceu obrigatoriedades e prazos para os 

municípios, onde todos os municípios com mais de 20.000 habitantes, que fazem 

parte de regiões metropolitanas e aglomerados urbanos, deveriam elaborar seus 

Planos Diretores até o mês de outubro de 2006. Dessa forma, iniciou-se em todo 

o País um processo de discussão intensa, envolvendo órgãos públicos e atores 

sociais, tentando dessa forma democratizar o território. 

Em 2003, foi instituído o Ministério das Cidades. No mesmo ano, 

realizou-se a I Conferência Nacional das Cidades, envolvendo uma quantidade 

inédita de atores sociais na discussão política territorial. 

A Conferência empossou o Conselho Nacional das Cidades, como um 

espaço previsto de participação para a gestão da política territorial, 

compreendendo câmaras específicas para os vários temas urbanos, como 

habitação, saneamento, transporte e política urbana. Segundo Bueno, esse 

Conselho buscaria uma prática mais democrática, transparente e compartilhada.  

As novas definições desta ordem jurídica inovaram os conteúdos e 

métodos do planejamento urbano, tendo introduzido temas e afirmando 

procedimentos que não eram recorrentes nas práticas exercidas até então, a 

exemplo: 

• a justa distribuição dos ônus e benefícios da urbanização; 

• as práticas democráticas de planejamento e gestão urbanas; 

• a afirmação da função social da cidade e da propriedade; 

• as políticas de planejamento como instrumento de construção de uma 

esfera pública democrática e includente; 
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• o incremento da relação entre planejamento e gestão territorial; 

• a superação da interlocução do planejamento e estratégias de 

controle de uso e ocupação do solo restrita ao setor empresarial de produção de 

empreendimentos imobiliários; 

• superação da dualidade existente entre a cidade formal e regular das 

classes médias e a precariedade e segregação da cidade informal dos mais 

pobres; 

• superação da concentração de privilégios e oportunidades de 

desenvolvimento humano nas cidades nas mãos de poucos. 

A iniciativa de elaboração de Planos Diretores de forma participativa, 

seguindo assim os parâmetros definidos pela Constituição e pelo Estatuto, 

representou um grande salto na agenda urbana marcada pelo descrédito e por 

uma visão tecnocrática e excludente, e é um desafio para a toda a sociedade que 

a partir desse instrumento, poderá ser parte envolvida e importante de uma nova 

estratégia de gestão do território. 

A participação é, além de tudo, um importante mecanismo de 

informação e formação de cidadãos, assim como uma maneira de reeducar os 

técnicos dos órgãos públicos e das empresas contratadas para realizar projetos e 

obras, combatendo assim práticas como a burocracia, corrupção, tecnocracia e 

preconceito (BUENO, 2007, p. 21). 

O processo de elaboração do Plano Diretor tornou-se o espaço 

adequado para a problematização social. As diversas etapas devem incorporar o 

debate em torno da recuperação de práticas políticas democráticas a partir de 

reuniões de leitura comunitária, pactuação de temas prioritários, desenho dos 

instrumentos e um sistema de gestão democrática do Plano e, após a sua 

implementação, o monitoramento e avaliação do Plano. 

Dentro da gestão democrática de um Plano Diretor, a capacitação de 

atores locais revela-se especialmente estratégica, uma vez que um processo de 

planejamento que é pensado sobre bases democráticas, deve ser pensado 

também como um processo pedagógico, que promova a equalização de 
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conhecimento entre os agentes sociais e técnicos envolvidos 

(FONTES/SANTORO/CYMBALISTA, 2007, p. 80). A origem dos conselhos 

gestores de políticas públicas está intimamente relacionada à luta social contra o 

regime ditatorial. Eles são fruto das lutas populares que ocorreram no final da 

década de 70 e no decorrer da década de 80, e foram regulamentados na 

Constituição de 88. 

São, portanto, órgãos compostos pelo Estado e sociedade civil, e 

possuem funções deliberativas ou consultivas no processo de elaboração, 

execução e fiscalização de políticas públicas. Esse espaço de múltiplas faces de 

participação no contexto político pode se traduzir em diversos formatos como o 

orçamento participativo, voltado às camadas mais populares e um conselho de 

desenvolvimento econômico, voltado para a elite econômica. 

“Os conselhos gestores são novos instrumentos de expressão, 

representação e participação; em tese são dotados de  potencial 

de transformação política. Se efetivamente representativos, 

poderão imprimir um novo formato às políticas sociais pois 

relacionam-se ao processo de formação das  políticas e à 

tomada de decisões.” (GOHN, 2000, p.178). 

Poderá ser visível o choque de interesses entre os grupos dominantes, 

acostumados a não debater e a não compartilhar informações, e os grupos antes 

excluídos do sistema político. 

 “...torna-se crucial averiguar quão efetivas são as instituições e os 

processos da representação política para evitar a total 

desconexão entre eleitos e eleitores.” (LAVALLE, HOUTZAGER e 

CASTELO, 2006). 

No entanto, construir um espaço de participação social é um processo 

difícil e de longo prazo, uma vez que se trata de um País onde não há tradição de 

um debate democrático e permanece enraizada uma cultura autoritária, distante 

da questão social. Vários passos nesta direção foram dados nas últimas décadas 

e garantir e ampliar a participação popular na tomada de decisões constitui-se 

uma tarefa transformadora. 
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2. CAMPINAS E A REGIÃO METROPOLITANA 

 

 

A Região Metropolitana de Campinas (RMC) foi instituída pela Lei 

Complementar nº870, de 19 de junho de 2000, como resultado da consolidação 

do município de Campinas e seu entorno, desde a década de 80, como 

importante centro industrial em valor de produção (IBGE, 1984) e mais tarde, 

como importante centralidade nos setores industriais de informática e 

telecomunicações (QUEIROGA, BENFATI, 2007). 

A RMC é composta por 19 municípios, sendo eles: Americana, Artur 

Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, 

Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, 

Santa Bárbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo, 

que ocupam uma área de 3.673 km², o que representa 1,5% do território paulista 

e contam com uma população estimada em 2,8 milhões de habitantes 

(EMPLASA, 2006).  

Área e população dos Municípios da RMC: 

Municípios da 
RMC Área (km²) Habitantes 

População 
Urbana 

População 
Rural 

Americana 133,9 182.595 182.159 439 

Artur Nogueira 178,2 33.124 30.464 2.660 

Campinas 797,6 969.396 953.218 16.178 

Cosmópolis 155,1 44.355 42.546 1.809 

Engenheiro 
Coelho 110,1 10.033 7.009 3.024 

Holambra 64,4 7.211 3.938 3.273 

Hortolândia 62,4 152.523 152.523 0 

Indaiatuba 311,3 147.050 144.740 2.310 

Itatiba 323,3 81.197 65.925 15.272 

Jaguariúna 142,8 29.597 25.812 3.785 

Monte Mor 241,4 37.340 34.173 3.167 

Nova Odessa 73,5 42.071 41.110 961 

Paulínia 139,7 51.326 50.762 564 
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Pedreira 110 35.219 34.132 1.087 

Santa Bárbara 
D´oeste 272,2 170.078 167.917 2.161 

Santo Antônio 
de Posse 154,5 18.124 14.673 3.451 

Sumaré 153,4 196.723 193.937 2.786 

Valinhos 148,9 82.973 78.506 4.467 

Vinhedo 81,9 47.215 46.174 1.041 

Tabela 1. Área e população da RMC (fonte: IBGE e SNIU 1999-2000 – Elaborado pela Autora) 

O objetivo da criação da Região Metropolitana de Campinas era o de 

integrar a organização, o planejamento e a execução das funções públicas, como 

o planejamento e uso do solo, transportes e sistema viário regional, habitação, 

saneamento básico, meio ambiente, saúde, educação e segurança pública 

(NEPO, Sumário de Dados da Região Metropolitana de Campinas). 

 

 

Figura 1. Mapa da Região Metropolitana de Campinas (base SEPLAMA) 
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Sua localização é estratégica, devido à proximidade com a Grande São 

Paulo e o Porto de Santos e com acesso às capitais dos outros estados por um 

sistema interligado de importantes rodovias. 

Favorecida por sua posição como entroncamento de transportes e de 

comunicações, até o final do século 19, o município de Campinas foi o maior 

produtor de café do Estado de São Paulo, e de onde partiram as duas principais 

ferrovias paulistas, a Cia Mogiana e a Cia Paulista, e também onde se 

estabeleceram as primeiras indústrias de máquinas e equipamentos de 

beneficiamento. 

Assim sendo, a projeção de Campinas como principal pólo econômico 

e urbano do interior paulista teve origem no período cafeeiro.  

A década de 1970 assistiu ao crescimento industrial mais intenso na 

cidade de Campinas, o que a levou a liderar a expansão industrial no interior e a 

desempenhar funções que a configuravam como uma nova metrópole regional. 

Assim como Campinas, o crescimento industrial também aconteceu em alguns 

outros municípios da região, como, Americana, Paulínia, Valinhos, Sumaré, 

Indaiatuba e Vinhedo. 

Com o declínio do sistema ferroviário e a ascensão do transporte 

rodoviário, consolidou-se em Campinas, desde os anos 80, o segundo mais 

importante entroncamento de rodovias expressas do Estado, ficando atrás apenas 

da capital (QUEIROGA, BENFATI, 2007). 

A Região Metropolitana de Campinas surgiu com o processo de 

interiorização do desenvolvimento econômico do Estado de São Paulo e de sua 

região metropolitana (Região Metropolitana de São Paulo - RMSP), que teve 

como características a intensificação da industrialização e a modernização das 

atividades agropecuárias articulada com as atividades industriais e terciárias.  

Para que esse processo ocorresse, a Rodovia Anhanguera teve papel 

fundamental, uma vez que foi o principal eixo inicial de localização industrial. 

Outros eixos importantes nesse período foram as Rodovias Santos Dumont, Dom 

Pedro I (que sedia o pólo de microeletrônica e o pólo de alta tecnologia), a 
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Rodovia Milton Tavares de Lima (que liga Campinas a Paulínia) e as ligações de 

Campinas, Sumaré e Monte Mor. 

 

 

Figura 2.  A Urbanização da Região Metropolitana de Campinas e os Sistemas de Circulação 
(desenho: Queiroga, 2007 – base: Bittencourt, 2004) 

A RMC se constitui hoje como uma rede urbana amplamente integrada 

pela facilidade de acessos, pelas curtas distâncias e pelo amplo sistema viário 

ramificado e de boa qualidade.  

Destacam-se como eixos principais as Rodovias Anhanguera e 

Bandeirantes, que ligam a região à cidade de São Paulo e ao interior; a Rodovia 

Dom Pedro I, que faz a ligação entre Campinas e as Rodovias Presidente Dutra 

(Vale do Paraíba e Rio de Janeiro) e Fernão Dias (Belo Horizonte); a Rodovia 

Adhemar de Barros (SP 340), que liga Campinas ao sul de Minas Gerais; e por 

fim, a Rodovia Santos Dumont, que dá acesso à Rodovia Castello Branco, 

passando pelo Distrito Industrial de Campinas. 

As rodovias presentes no território metropolitano de Campinas 

cumprem uma série de funções, uma vez que servem como vias de escoamento 
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de produtos de exportação, produzidos ou não na região; como “avenidas 

metropolitanas”, absorvendo o tráfego cotidiano de pessoas se deslocando de 

casa para o trabalho, escolas, compras ou lazer; também funcionam como 

infovias (QUEIROGA, BENFATI, 2007). 

Essa extensa malha viária, permitiu uma densa ocupação urbana em 

torno de alguns municípios, revelando processos de conurbação já consolidados 

ou emergentes. 

Apesar disso, a fluidez da RMC é seletiva, uma vez que os custos e as 

distâncias de deslocamento são limitadores à população de renda mais baixa. O 

território fragmentado, segregado e pouco denso também aparece como entrave 

para a igualdade entre os habitantes das cidades.  

Na RMC, encontra-se o Aeroporto Internacional de Viracopos (AIV), 

referência do crescimento industrial do município de Campinas. Está situado a 20 

quilômetros do centro de Campinas e a 99 quilômetros da capital do estado, é o 

segundo maior do País em volume e o maior em transporte de cargas, e onde se 

localizam grandes empresas de carga. 

Devido a sua importância, atualmente o aeroporto é objeto de 

ampliação de sua área pelas instâncias federal e estadual, a fim de incentivar o 

desenvolvimento do município e região; diminuir a carga e fluxo dos aeroportos 

existentes; além de ser considerado o mais adequado para proporcionar o 

crescimento do setor no Brasil (Correio Popular, 2008). 

O Plano de Crescimento para o AIV é previsto para ocorrer a médio e 

longo prazos, e está dividido em três fases (Correio Popular, 2008): 

A primeira fase diz respeito à desapropriação das áreas do entorno, 

onde será construída a segunda pista para pousos e decolagens; e uma 

ampliação do terminal de passageiros (já iniciada). 

A segunda fase refere-se à construção de hangares de manutenção de 

aeronaves e acessos subterrâneos para as salas de embarque, para tráfego 

doméstico e internacional. A previsão de conclusão desta etapa é em 2020. 
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A terceira e última fase diz respeito a uma expansão ainda maior do 

AIV, com a construção da terceira pista para pousos e decolagens, uma pista de 

rolamento paralela, a criação de outro acesso subterrâneo e a previsão de 

ampliação das instalações de apoio. 

Nos anos 70 e 80, a localização das indústrias, comércio e serviços se 

deu ao longo das rodovias citadas acima, o que interligou a economia das várias 

cidades, impulsionando a unificação do mercado de trabalho local e estimulado os 

fluxos de pessoas e produtos entre elas. Este fato configurou Campinas como 

uma nova centralidade e deu início ao processo de metropolização. 

Atualmente, a RMC manifesta em seu território as principais 

características da urbanização contemporânea, como a urbanização dispersa e 

fragmentada, grande segregação sócio-espacial e policentralidade, todas essas 

envolvidas por fluxos “intra” e “inter” metropolitanos (SANTOS JR., 2009). 

A partir dos anos 90 ocorreu uma reestruturação no perfil da indústria 

brasileira, ocasionando o crescimento da participação de Campinas na produção 

industrial do Estado, com a implantação de fábricas de tecnologia complexa, que 

privilegiaram as margens das Rodovias Dom Pedro I e a SP-340 (Campinas – 

Mogi Mirim). 

Em 1991 ocorreu o desmembramento de alguns municípios: Holambra, 

a partir de territórios de Artur Nogueira, Cosmópolis, Jaguariúna e Santo Antônio 

de Posse; Engenheiro Coelho, a partir de Artur Nogueira e Hortolândia, e 

Hortolândia, que era distrito de Sumaré, se emancipou. 

Na base cartográfica a seguir observa-se a evolução da mancha 

urbana no período de 1991 a 2000. Observa-se claramente que a expansão 

territorial está vinculada aos principais eixos viários da região, principalmente o 

eixo sudoeste (Campinas – Indaiatuba). 
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Mancha Urbana Metropolitana. 

 

Figura 3. Expansão da Região Metropolitana de Campinas (fonte: IBGE) 

Em 2005 a taxa de urbanização da região atingiu 97,3%, sendo que 

apenas cinco municípios possuíam taxas de urbanização inferiores a 90% 

(Holambra, Engenheiro Coelho, Itatiba, Santo Antônio de Posse e Jaguariúna). 

(Unidade de Assessoria Econômica do Estado de São Paulo – UAE, 2007). 

Abaixo, tabelas mostrando a evolução da população residente no país, 

estado e RMC, e mostrando a evolução da população residente por município da 

RMC, respectivamente. 
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Tabela 2. Comparação de evolução da população residente (fonte: IBGE) 

 

Tabela 3. Comparação de evolução da população residente por município da Região 
Metropolitana de Campinas (fonte: IBGE) 
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A população urbana da RMC dobrou de 1970 a 1980 e dobrou 

novamente entre 1980 e 2000, e concentra-se em áreas urbanas próximas aos 

eixos viários principais, assim como nos municípios situados ao longo da Rodovia 

Anhanguera, de forma a facilitar a circulação e os deslocamentos.  

Dos 19 municípios da RMC, apenas dois possuíam, em 2005, 

população menor que 20 mil habitantes (Engenheiro Coelho e Holambra). 

A intensidade do crescimento populacional de Campinas, entre 1980 e 

2005, diminuiu em relação aos demais municípios da RMC, definindo a formação 

do espaço urbano metropolitano e de sub-centros regionais, aonde, em 

movimento pendular, uma crescente população se desloca diariamente em fluxos 

intrametropolitanos. 

 

Tabela 4. Origem e destino das viagens realizadas por município da Região Metropolitana 
de Campinas (fonte: EMPLASA) 
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A migração intrametropolitana desempenhou papel fundamental na 

configuração populacional, desde a consolidação da sede da região, até a 

estruturação do espaço metropolitano. 

Na década de 70, cerca de 70% do aumento da população da Região 

Metropolitana ocorreu devido ao crescimento vegetativo, e apenas 30% devido ao 

fluxo migratório de habitantes de outros locais. A partir da década de 80, essa 

relação passa a ser aproximadamente de 50% por 50%. 

 

 

Tabela 5. Comparação da evolução do saldo vegetativo e saldo migratório, por município da 
Região Metropolitana de Campinas (fonte: IBGE) 
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 “Nas últimas três décadas, a Região Metropolitana de Campinas 

vem ocupando e consolidando uma importante posição econômica 

nos níveis estadual e nacional, desenvolvendo-se a partir do 

processo de desconcentração das atividades produtivas em 

direção ao interior do Estado.” (EMPLASA, 2006). 

Verificam-se atualmente na RMC transformações na organização 

funcional do núcleo metropolitano, o qual vem concentrando novas funções, 

principalmente ligadas ao setor de serviços avançados. Essas transformações 

ocorrem naturalmente, modificando a tendência original das atividades antes 

instaladas na região, provenientes do deslocamento das atividades da Região 

Metropolitana de São Paulo (RMSP). 

Com a evolução sócio-econômica da região, esta se transformou em 

uma estrutura produtiva moderna, complexa e com grande riqueza concentrada 

em seu território. 

Devido à infraestrutura de transportes, a proximidade da RMSP (maior 

mercado consumidor do país), avançado sistema de ciência e tecnologia, mão-de-

obra altamente qualificada, etc., a RMC adquiriu qualidades que incentivaram a 

instalação de novas empresas na região, voltadas principalmente às áreas de 

petroquímica, têxtil, cerâmica, flores, etc. 

Sua localização e a existência de um sistema viário completo foram de 

grande importância no desenvolvimento de indústrias voltadas ao setor 

agropecuário, uma vez que permitiu uma rápida ligação entre as regiões 

produtoras de matérias-primas e as regiões consumidoras e exportadoras. 

O parque industrial da RMC é considerado o terceiro maior do país, 

estando atrás apenas da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) e da Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro (RMRJ). 

A indústria regional é diversificada, destacando-se a presença do pólo 

petroquímico, situado no município de Paulínia, pólo têxtil, situado em Americana, 

Nova Odessa e Santa Bárbara D’Oeste, e o pólo de alta tecnologia, situado em 

Campinas e Hortolândia. 
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Foi de fundamental importância para a grande presença de empresas 

de alta tecnologia, atuantes principalmente nas áreas de informática, 

microeletrônica, telecomunicações, eletrônica e química fina, a existência de 

importantes instituições de ensino e pesquisa, destacando-se a Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP) e a Pontifícia Universidade Católica de 

Campinas (PUCCAMP). 

Essa dinâmica regional assegura ao município de Campinas as 

condições para desenvolver uma série de atividades antes encontradas apenas 

em grandes capitais. 

Nas últimas décadas, a sofisticação do mercado e o crescimento da 

RMC atraíram grandes estabelecimentos voltados ao setor terciário, que se 

instalaram, principalmente, nas margens da Rodovia Dom Pedro I, pela facilidade 

de atendimento do mercado metropolitano e regional. 

No período de 1970 a 1990, Campinas se transformou em um dos 

pólos de maior expansão industrial do Estado, superando o ritmo de crescimento 

da RMSP. Como consequência, o município e a região metropolitana 

apresentaram um aumento intenso de sua população, uma vez que começaram a 

atrair um contingente intenso de migrantes, ocasionando um processo 

desordenado de expansão urbana. 

Essas questões estavam ao mesmo tempo associadas ao surgimento 

de problemas comuns das metrópoles brasileiras, como a falta de moradia, a 

concentração da pobreza e a segregação sócio-espacial.  

O modelo de urbanização da região resultou numa realidade territorial 

complexa, uma vez que se trata de uma urbanização excludente, que resultou na 

expansão da verticalização em diferentes municípios, beneficiou o surgimento de 

condomínios fechados horizontais voltados para as classes médias e altas 

(PIRES & SANTOS, 2002), ao mesmo tempo em que o número de pessoas 

vivendo com infraestrutura urbana precária, em bairros periféricos, aumentou, 

assim como o número de favelas e aglomerados subnormais¹. 
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Por ter passado por esse processo de crescimento e desenvolvimento, 

de forma acelerada, a RMC apresenta hoje alguns desequilíbrios típicos de 

regiões metropolitanas, principalmente na área ambiental, a exemplo da deficiente 

coleta de esgotos e do tratamento reduzido deste, que ocasionam lançamentos 

de efluentes industriais e domésticos nos cursos d’água dos rios Mogi Guaçu, 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí, a redução da cobertura vegetal nos municípios, 

inundações periódicas e transporte altamente dependente de automóveis 

particulares, devido às limitações do transporte coletivo (ônibus), resultando em 

uma crescente poluição atmosférica.  

Essa expansão desordenada que a RMC sofreu, esteve fortemente 

ligada à migração referente ao crescimento econômico, e portanto apresentou 

características semelhantes a outras metrópoles. Esse crescimento urbano não 

foi acompanhado dos serviços públicos, ocasionando assim na RMC o aumento 

da fragmentação do tecido urbano ressaltando os espaços livres urbanos, os 

“vazios” urbanos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.(Aglomerados subnormais, para o IBGE é “conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, 

ocupando ou tendo ocupado até período recente, terreno de propriedade alheia (pública ou 

particular), dispostos, em geral, de forma desordenada e densa, e em sua maioria, desprovidos de 

serviços públicos essenciais). 
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Figura 4. Domicílios da Região Metropolitana de Campinas que não apresentam coleta de 
lixo (fonte: IBGE) 

 

 

Figura 5. Domicílios da Região Metropolitana de Campinas que não apresentam rede geral 
de água (fonte: IBGE) 
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Figura 6. Domicílios da Região Metropolitana de Campinas que não apresentam rede geral 
de esgoto ou fossa séptica (fonte: IBGE) 

A precariedade dos assentamentos habitacionais subnormais e os 

impactos sócio-ambientais decorrentes dessa tipologia são características cada 

vez mais presentes nos territórios das grandes cidades brasileiras, onde as 

desigualdades sócio-econômicas são cada vez mais presentes, constituindo 

assim, cada vez mais, uma paisagem fragmentada (QUEIROGA, BENFATI, 

2007). 

A fragmentação das manchas urbanas na Região Metropolitana de 

Campinas se dá por processos especulativos e de produção imobiliária, onde os 

interesses privados se sobrepõem aos interesses públicos e comuns a uma 

maioria. 

O processo de fragmentação do território está, no caso brasileiro, 

diretamente vinculado a indicadores de segregação sócio-econômica. 

“A segregação é portanto, aquela forma de exclusão social 

que  apresenta uma dimensão espacial.” (VILLAÇA, 2003). 
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 A vinculação entre o tecido urbano na RMC é, quase sempre, 

realizado através de estradas e avenidas, ao invés de uma continuidade da malha 

viária, “são em grande parte espaços fechados, de acesso controlado, sejam 

destinados à moradia, ao trabalho, ao consumo-lazer, ao estudo ou mesmo à 

saúde” (SANTOS JR, 2009). 

 

 

Figura 7. A evolução da urbanização dispersa e fragmentada na Região Metropolitana de 
Campinas (fonte: REIS, 2006) 

A ausência de políticas públicas eficientes, assim como a gestão 

permissiva das cidades, constituem os principais motivos da conservação desse 

padrão de urbanização (QUEIROGA, BENFATI, 2007). 

Atualmente, observa-se um quadro de rápido crescimento na 

construção de condomínios horizontais e bairros fechados nos municípios da 

RMC. Esse fato reforça a segregação já existente no território. Políticas públicas 

de indução de atenção às áreas centrais dos municípios, apesar de corretas, 
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fazem com que a periferia das cidades esteja sujeita, cada vez mais, a 

transformações realizadas por intermédio das ações especulativas, que podem 

resultar em uma desarticulação ainda maior do tecido urbano (SANTOS JR., 

2009). 

Os empreendimentos voltados para as camadas de média e alta 

rendas buscam atender demandas intrametropolitanas e normalmente se 

localizam em municípios como Valinhos, Vinhedo, Itatiba e Indaiatuba, fazendo 

apelo aos “valores rurais”, como a casa no interior, o bucolismo e a idéia falsa de 

segurança. 

Os condomínios voltados para a população de baixa renda se 

localizam basicamente no eixo Hortolândia - Monte Mor, vetor que apresenta uma 

urbanização precária, além de abrigar equipamentos urbanos de grande impacto 

sócio-ambiental (Penitenciária do Estado e o Complexo Delta – conjunto de 

aterros sanitários e tratamento de resíduos sólidos de Campinas). 

A região Anhanguera-interior é caracterizada pela ocupação de 

populações de baixa renda, já na região sudoeste, a ocupação se dá por uma 

população de renda mais elevada (padrão médio e alto), sendo possível encontrar 

áreas de preservação e complexos de atividades de alta tecnologia.  

Na RMC, o eixo Anhanguera—interior caracteriza-se pela ocupação de 

populações de baixa renda, enquanto na região sudoeste da metrópole, a 

ocupação se dá por uma população de renda mais elevada. No município de 

Campinas a região que acompanha o eixo Anhanguera-interior apresenta as 

mesmas características que a RMC.  

Fazem parte dessa realidade, segundo o Plano Diretor de Campinas de 

2006, as Macrozonas 05, 07 e 09, respectivamente. 
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       Macrozona 05 – PD 2006.              Macrozona 07 – PD 2006. 

 

Macrozona 09 – PD 2006. 

Figuras 8, 9 e10. Mapas Esquemáticos do Macrozoneamento do Município de Campinas 
(fonte: Caderno de Subsídios do Plano Diretor 2006) 

Estas regiões do município de Campinas apresentam os mesmos 

desequilíbrios que a RMC, de acordo com as figuras da página 56 e 57, como 

precário sistema de coleta de lixo, de rede geral de água e esgoto. 

Nos anos 80, devido à elevação do valor da terra em Campinas, uma 

parcela da população desconcentrou-se de Campinas indo morar em municípios 

limítrofes enquanto continuavam a trabalhar em Campinas, e por esse motivo, 

algumas cidades transformaram-se em cidades dormitório: Hortolândia, Nova 

Odessa e Sumaré, que abrigaram uma população de renda mais baixa, e 

Valinhos, que abrigou uma população de renda mais elevada. 

Os outros municípios da RMC não assumiram a mesma função que os 

acima citados, pois já possuíam algum nível de industrialização, o que possibilitou 
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certo desenvolvimento econômico próprio, não sendo tão dependentes da sede 

regional. 

A sede regional, Campinas, está localizada a noroeste da capital do 

estado e possui uma área de 796 km², sua população é de 1.039.297 habitantes 

(dado estimado de 2007 - IBGE). 

O Município cresceu rapidamente, deixando de ser caminho dos 

bandeirantes, para se tornar a cidade dos engenhos, cidade do café, e hoje é uma 

metrópole no interior paulista, composta de importante pólo industrial, comercial e 

de serviços, articulada por nove importantes rodovias e o Aeroporto Internacional 

de Viracopos. 

Campinas possui quatro distritos: Joaquim Egídio, Sousas, Barão 

Geraldo e Nova Aparecida.  

Por estar localizada em um planalto, a poluição decorrente de suas 

fábricas e de seu trânsito intenso acaba se dispersando, diferentemente do que 

ocorre em outros centros urbanos como as cidades de São Paulo e Belo 

Horizonte. 

Hoje, o Município concentra cerca de um terço da produção industrial 

do estado, destacando-se as indústrias de alta tecnologia e o parque metalúrgico.  

Seu centro comercial e de serviços também é importante, uma vez que 

possui dois dos maiores Shopping Centers do país: o Shopping Iguatemi de 

Campinas e o Shopping Parque Dom Pedro. 

Apesar de possuir tantas qualidades, o grande crescimento 

populacional e urbano desenfreado de Campinas nas últimas três décadas do 

século fez com que surgissem problemas estruturais que são o grande desafio 

das autoridades públicas e instituições civis, principalmente as envolvidas com o 

planejamento urbano, ocupação do solo e a questão habitacional. 

Esses problemas incluem altas taxas de pobreza, violência, 

desemprego, falta de infraestrutura social e crise nos serviços urbanos. Essas 
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questões se agravaram ainda mais devido à expansão, também desordenada, 

das cidades vizinhas, que causou a conurbação entre elas e Campinas. 

Este é um fenômeno que ocorre em nível nacional, porém em 

Campinas isso se dá de maneira diferenciada, devido às suas peculiaridades 

econômicas (já elencadas anteriormente). 

Entre os anos 50 e 70, recebeu um grande fluxo migratório rural e em 

seguida, fluxos migratórios de outras cidades, os quais se alojaram na área 

periférica do município. A partir da década de 80, deu-se gradativa deterioração 

de seus espaços urbanos e a conurbação do município com os vizinhos. 

Na década de 50 iniciou-se um processo de expansão em direção ao 

aeroporto de Viracopos, e às rodovias Anhanguera e Santos Dumont. Esse 

crescimento se deu de forma espaçada da malha urbana já existente, o que 

ocasionou a formação de grandes vazios urbanos. 

Nos anos 70 a expansão se deu nas direções norte e nordeste, mas 

com uma característica diferenciada. Enquanto os empreendimentos instalados 

na região sudeste eram voltados para a classe mais baixa, nessas duas áreas, os 

empreendimentos se voltavam para a média e alta classe. 

A região de Campinas, economicamente complexa, possui problemas 

metropolitanos bem claros, como a questão do abastecimento de água, o 

transporte coletivo e o sistema viário. 

Com a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001, e a obrigatoriedade 

de elaboração de Planos Diretores Participativos pelos municípios até o ano de 

2006, para os municípios que contemplam regiões metropolitanas, iniciou-se na 

RMC uma corrida para que as cidades sofressem alterações em seus processos 

de planejamento urbano e ficassem de acordo com a nova lei. 

No final do prazo previsto, praticamente todos os municípios da RMC 

haviam elaborado ou revisado seus Planos. No entanto, hoje podemos observar 

que, apesar dos esforços dos municípios para contemplar os instrumentos 

previstos e tentar solucionar todas as questões relevantes presentes nos seus 
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territórios, estes são praticamente anulados quando pensados em escala 

metropolitana.  

Segundo Jupira, isto acontece devido ao “caráter municipalista dos 

governos, que faz com que os PD, com raras exceções, constituam ações 

isoladas dos municípios, com resultados que, se no plano local, às vezes 

apresentam características progressistas, no plano metropolitano podem 

configurar um panorama diferente. O novo quadro jurídico não trouxe novidades, 

no que diz respeito ao planejamento metropolitano, pelo contrário, a Constituição 

delegou aos estados o tratamento da questão, e o Estatuto da Cidade não 

avançou no sentido de propor novas formas de gestão nessa esfera. Dessa 

forma, processos de democratização de decisões sobre investimentos urbanos e 

a criação de instrumentos que visam ampliar o acesso à moradia nas cidades, 

não necessariamente tem contribuído para a geração de uma nova organização 

do espaço metropolitano”. 

A RMC, apesar de possuir a Agência Metropolitana de Campinas 

(AGEMCAMP), criada através da Lei nº 946/2003 e tem por finalidade integrar a 

organização, o planejamento e a execução das funções públicas de interesse 

comum da Região Metropolitana de Campinas, encontra-se um tanto 

desarticulada, não apresentando intervenções diretas de apoio à região e seus 

municípios. 
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3. O PLANEJAMENTO URBANO EM CAMPINAS: A CONCEPÇÃO E 

INSTITUCIONALIZAÇÃO DOS CONSELHOS GESTORES 

 

 

Na atualidade, os diversos conselhos gestores vinculados às diferentes 

esferas do poder público no país se configuram como uma conquista política dos 

movimentos populares dos anos 80, que colocaram em pauta a questão da 

participação popular no interior das decisões sobre políticas, e resultaram da 

intensa pressão sobre o Estado naquele período visando a abertura do diálogo 

com a sociedade civil. 

A partir da aprovação da Constituição Federal, em 1988, momento em 

que se consolida a ampliação dos espaços de participação popular, foram sendo 

criados e progressivamente incorporados à estrutura do Estado os conselhos 

gestores, e estes foram se transformando em um dos principais espaços de 

discussão política a partir de então, uma vez que passaram a funcionar como 

pontes entre a população e o governo. 

Antes da institucionalização, os conselhos, que se originaram dos 

movimentos populares do final da década de 70 e início dos anos 80, que 

contavam com legitimidade política, não possuíam tanta força dentro da estrutura 

do poder público, ficando em plano secundário em relação a esta esfera. 

A partir dos anos 90, portanto, a assimilação do novo formato dos 

conselhos como espaços interinstitucionais possibilitou além de uma maior 

participação popular, um maior envolvimento e protagonismo desse novo 

organismo de representação política em relação às políticas adotadas pelo poder 

executivo, uma vez que podia se posicionar favoravelmente ou não a estas.  

A década de 90 redefiniu o diálogo entre sociedade civil e Estado. Os 

movimentos populares se deslocaram da arena central de reivindicações, dando 

lugar aos novos organismos de participação política e novas formas de 

negociação pública que surgiram com a promulgação da Constituinte. 
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O surgimento desses novos atores modificou substancialmente a 

postura do Estado em relação à população e suas demandas, e a questão da 

participação popular deixou de ser apenas parte do vocabulário político, para se 

configurar como uma alternativa para a realidade da nova sociedade civil. 

Foi constituído uma série de espaços de negociação pública, como por 

exemplo, as experiências do Orçamento Participativo (OP) e a constituição de 

uma série de conselhos gestores por todo o País. 

Os conselhos populares institucionalizados passaram a compor, desde 

então, um dos principais espaços de participação popular e controle social nas 

escalas federal, estadual e municipal. 

Naquele momento o conselho tornou-se palco de disputas e interesses 

que influenciaram diretamente a dinâmica urbana, apresentando-se como 

mediador entre sociedade civil e governo. 

Na década de 90, com as alterações decorrentes da conjuntura 

nacional, o conceito de sociedade civil mudou, definindo-se novos espaços e 

práticas na esfera pública, e reconhecendo a pluralidade dos novos atores. 

Nesse período os conselhos foram institucionalizados no País, e se 

tornaram gestores de políticas públicas, desenvolvendo o processo de 

consolidação da participação popular como fundamental para a definição de 

políticas públicas.  

Em Campinas, comemoraram-se também as conquistas nacionais 

através da aprovação dos artigos 182 e 183 da Constituição Brasileira, que 

regulamentaram o capítulo sobre política urbana (SOUZA, 2008). 

O município de Campinas acompanhou os avanços políticos do País, e 

a partir da década de 80, a Prefeitura Municipal de Campinas começou a instituir 

os novos conselhos gestores. Uma das características deste primeiro momento, e 

que se apresentou como um desafio para o movimento popular foi a luta pela 

independência dos conselhos, tendo em vista que a figura do prefeito era de 

grande importância, sendo ele o conselheiro de maior destaque, o qual fazia a 

escolha de toda a composição deste, de acordo com seus interesses políticos.  
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A relação estabelecida entre os conselhos e a atuação dos mesmos na 

definição de políticas públicas tornou-se um importante indicador para a 

verificação das potencialidades, conflitos e limites desses novos espaços. 

Um movimento popular muito importante no município, no início dos 

anos 80, quando estava em pauta a redemocratização do país, foi o Movimento 

Assembléia do Povo (1979 – 1986). 

A Assembléia do Povo (AsP) caracterizou-se por ser um movimento de 

favelados, que lutavam pelo direito à moradia na cidade. Tinha como foco de 

discussão, em um primeiro momento, “a resistência aos despejos coletivo e aos 

projetos habitacionais impostos pelo poder público, até o momento em que define 

uma alternativa de luta: a posse definitiva da terra urbana e a urbanização das 

favelas de Campinas, no início dos anos 80”  (LOPES, 1997, p.17). 

A AsP era composta basicamente por pessoas de diversas 

associações de bairro, e contavam com assessoria de arquitetos, sociólogos, 

assistentes sociais, advogados e grupos de base da Igreja Católica. Com o 

tempo, os moradores das favelas foram incorporados pelo movimento (LOPES, 

1997). 

Em 1981, a urbanização das favelas de Campinas passou a compor a 

agenda das políticas prioritárias do município, e em 1982 o movimento passou por 

algumas revisões. Foi nessa data que a  AsP passou “a enfrentar dificuldades e 

limitações, até se desmobilizar totalmente” (LOPES, 1997, p.136). 

Nesse período, o governo municipal passou a incorporar as propostas 

políticas da AsP, principalmente as que diziam respeito à questão da moradia, e 

passou a interferir diretamente na AsP, uma vez que não era mais possível conter 

as tentativas autônomas do movimento para urbanizar as favelas. 

Em 1983 a AsP se mobilizou em torno do período eleitoral: foram 

escolhidos alguns representantes do movimento para apoiar o PT e se 

candidatarem a vereadores do município. Devido às dificuldades pelas quais o 

movimento passava, alguns integrantes do movimento se desligaram deste e 

foram trabalhar na Prefeitura Municipal. 
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Com o tempo e o processo de urbanização das favelas, muitas se 

transformaram em bairros e a partir de então as associações se desligaram 

gradativamente do movimento, deixando-o mais frágil. 

Em 1986 aconteceram as últimas reuniões semanais entre as 

associações, e em 1988 apenas alguns encontros esporádicos, a fim de discutir 

questões específicas, como a urbanização e a organização interna do movimento.  

A AsP, que durou até o final da década de 80, representou para 

Campinas uma peça fundamental para a consolidação dos conselhos gestores na 

cidade. 

Para Maria da Glória Gohn (2003), esse movimento foi parte da 

segunda geração dos conselhos populares, já que este não era vinculado ao 

governo e sua pauta girava em torno de questões emergenciais. 

Em 1989 elegeu-se como prefeito Jacó Bittar (1989 – 1993), candidato 

do Partido dos Trabalhadores (PT). Em 1991, em meio ao terceiro ano de seu 

mandato, desfiliou-se do partido, integrando-se ao Partido Socialista Brasileiro 

(PSB). Em sua gestão os conselhos tiveram avanços significativos, uma vez que 

a agenda de redemocratização e ampliação da democracia através da 

participação popular, em grande discussão na época, era coerente ao discurso do 

PT em seus mandatos. 

Nessa nova composição institucional, os conselhos se tornaram 

espaços plurais e abertos para atuação de diversos segmentos. Sugere-se que 

devido a essa razão, o movimento da AsP tenha se desconcentrado (assim como 

ocorreu em todo o Brasil) em uma multiplicidade de bandeiras e atores, dos quais, 

muitos passaram a incorporar suas reivindicações no espaço dos conselhos, 

buscando assim, dar continuidade a suas lutas. 

Com o término do mandato do PT/PSB, em 1993, quem assume o 

poder executivo municipal, é Magalhães Teixeira, vinculado ao Partido da Social 

Democracia Brasileira (PSDB). Com o seu falecimento em 1996, seu mandato foi 

sucedido por Edvaldo Orsi (PSDB). 
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Nesse período todos os conselhos já constituídos em Campinas se 

vincularam à estrutura de uma secretaria municipal, participando da definição das 

políticas públicas para sua área de competência. 

 As políticas públicas compreendem um conjunto de programas e 

ações propostas setorialmente (habitação, saúde, educação, etc.), que visam a 

diminuição dos problemas sociais, melhorando dessa forma a vida da população, 

em grande parte, dos setores carentes da sociedade (VIEIRA, 1997). 

Abaixo os conselhos existentes atualmente no município de Campinas: 

CONSELHOS DATA DE 
CRIAÇÃO 

CARÁTER VÍNCULO 

Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

Sustentável (CMDRS) 

 

16/07/98 

 

Consultivo 

Grupo de Desenvolvimento 

Rural Sustentável (GDRS) 

 

Conselho Municipal de Meio 

Ambiente (COMDEMA) 

 

06/03/1979 

 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 

(SEPLAMA) 

 

Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano 

(CMDU) 

 

12/04/91 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 

(SEPLAMA) 

 

Conselho Gestor da APA 

(CONGEAPA) 

 

07/06/01 

 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 

(SEPLAMA) 

Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) 

 

19/07/91 

 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Cidadania, Trabalho, 

Assistência e Inclusão Social 

 

Conselho Municipal do Idoso 

 

16/10/92 

Consultivo  

e Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Cidadania, Trabalho, 

Assistência e Inclusão Social 

Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) 

 

27/12/95 

 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Cidadania, Trabalho, 

Assistência e Inclusão Social 

Conselho Municipal de Atenção à   Secretaria Municipal de 
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Pessoa com Deficiência e com 

necessidades Especiais 

(CMADENE) 

09/11/99 Consultivo Cidadania, Trabalho, 

Assistência e Inclusão Social 

Conselho Administrativo da 

FUMEC 

16/09/87 Deliberativo Secretaria Municipal de 

Educação 

Conselho das Escolas Municipais 03/09/92 Consultivo e 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Conselho Municipal de Educação 24/06/96 Consultivo Secretaria Municipal de 

Educação 

Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEF 

 

15/06/98 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Conselho de Alimentação Escolar  29/08/00 Deliberativo Secretaria Municipal de 

Educação 

Conselho Municipal de 

Entorpecentes 

17/12/91 Consultivo Gabinete do Prefeito 

Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher (CMDM) 

22/07/92 Deliberativo Gabinete do Prefeito 

(Coordenadoria da Mulher) 

Conselho de Desenvolvimento e 

Participação da Comunidade 

Negra de Campinas 

 

26/04/01 

Consultivo 

e 

Deliberativo 

Gabinete do Prefeito 

(Coordenadoria da Comunidade 

Negra) 

Conselho Municipal do 

Orçamento Participativo 

 

07/08/01 

 

Deliberativo 

Gabinete do Prefeito 

(Coordenadoria do Orçamento 

Participativo) 

Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar de 

Campinas (COMSEA) 

 

12/05/03 

 

Deliberativo 

 

Gabinete do Prefeito 

Conselho Consultivo do Fundo 

de Apoio à População de Sub-

Habitação Urbana (FUNDAP) 

 

08/05/80 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Habitação 

Conselho Gestor do Fundo 

Municipal de Habitação 

17/09/00 Consultivo e 

Deliberativo 

Secretaria Municipal de 

Habitação 

Conselho Municipal de Habitação 10/01/03 Deliberativo Secretaria Municipal de 

Habitação 

Conselho Integrado de 

Segurança Pública e Defesa da 

Vida em Campinas 

 

26/07/02 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Cooperação nos Assuntos de 

Segurança Pública 

Conselho Municipal de Cultura 07/01/98 Consultivo Secretaria Municipal de Cultura, 

Esportes e Lazer 

Conselho de Defesa do   Secretaria Municipal de Cultura, 
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Patrimônio Cultural de Campinas 

(CONDEPACC) 

17/05/79 Deliberativo Esportes e Lazer 

 

Conselho Municipal de Turismo 

 

30/05/85 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Comércio, Indústria, Serviço e 

Turismo 

Conselho Municipal de Saúde 

(CMS) 

27/12/90 Deliberativo Secretaria Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Trânsito e 

Transportes de Campinas 

19/12/03 Deliberativo Secretaria Municipal de 

Transportes (EMDEC) 

Conselho Municipal de Esportes 

e Lazer de Campinas 

10/09/05 Consultivo Secretaria Municipal de Cultura, 

Esportes e Lazer 

Conselho da Cidade 

(CONCIDADE) 

 

20/07/05 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 

Conselho do Planejamento 

Participativo 

 

14/07/05 

 

Consultivo 

Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 

Tabela 6. Conselhos Gestores do Município de Campinas em atividade (fonte: Caderno de 
Subsídios do Plano Diretor participativo de 2006 – Elaborado pela autora) 

O entendimento dos conselhos como uma espécie de “amarra política” 

da atuação do poder executivo do município foi um fator importante, uma vez que 

este caracterizou a relação entre os conselhos e os governos. Essa reflexão 

justifica-se quando observamos que uma série de conselhos transitaram em 

vários períodos entre o caráter consultivo e deliberativo. Essa alteração no caráter 

dos conselhos se dava de acordo com a abertura política dos governos 

municipais de cada gestão.  

A criação dos conselhos municipais passou a ser, a partir da 

Constituinte, atribuição do poder executivo municipal e esses são compostos por 

representantes do governo e da sociedade civil. Esses conselhos participam da 

formulação de políticas públicas para diversas áreas, e também fiscalizam a 

aplicação destas. 

Segundo Maria da Glória Gohn, a função deliberativa dos conselhos é 

importante, porém a maior legitimidade deles é dada pela função política que 

desempenham, afirmação esta confirmada ao se observar o caso de Campinas, 
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onde os dois conselhos mencionados acima, apesar de consultivos, tiveram poder 

sobre as decisões tomadas durante o processo de planejamento urbano em 

questão. 

No ano de 2001 o PT assumiu novamente a prefeitura de Campinas, 

através da eleição de Antonio da Costa Santos, o “Toninho do PT”. Com seu 

assassinato nesse mesmo ano, a gestão teve como sucessora a vice prefeita 

eleita, Izalene Tiene. 

A partir dessa breve releitura histórica sobre os conselhos no município 

de Campinas, pode-se afirmar que nos anos 80, os conselhos caracterizaram-se 

como representação dos movimentos populares. Eram compostos exclusivamente 

por membros da sociedade civil procedentes dos movimentos sociais, e não 

possuíam envolvimento institucional (GOHN, 2000).  

Nos anos 90, os conselhos passaram a ter atribuições de gestores de 

políticas públicas, o que promoveu uma pluralização de questões e problemas a 

serem solucionados a partir de uma dinâmica participativa entre sociedade e 

governo. A atuação dos conselhos gestores no município de Campinas foi 

marcada por certa “fragilidade”, uma vez que o legislativo municipal intervinha na 

configuração destes, alterando o quadro de conselheiros, os segmentos que o 

compunham e o modo de atuação através da alteração do caráter do conselho.  
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3.1. O Conselho Municipal de  

Desenvolvimento Urbano de Campinas – CMDU 

 

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) de 

Campinas foi criado em 12 de abril de 1991 através da Lei nº 6.426, na gestão de 

Jacó Bittar (PT), e tinha caráter consultivo e fiscalizador, tendo por objetivo 

promover a participação autônoma e organizada da sociedade, através dos 

processos de discussão e planejamento do município (art. 1º da Lei 6.426/91). 

A instituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, como 

forma de garantia da participação da sociedade civil nos processos de 

planejamento urbano do município de Campinas foi prevista pela Lei 

Complementar nº 2 de 26/07/91 (Plano Diretor de 1991) e pela Lei Orgânica do 

município. 

Com grande representatividade em sua composição de membros 

vinculados à sociedade civil, desde o início, o CMDU teve por objetivo discutir as 

ações de planejamento do município de Campinas. Este Conselho é mantido até 

os dias de hoje e seu funcionamento está vinculado à SEPLAMA. 

São segmentos sociais que representam a sociedade civil na 

composição do CMDU: movimento sindical, movimento de preservação ao meio 

ambiente, entidades empresariais, área técnico-profissional, setor institucional 

(poderes Legislativo e Executivo) e o setor universitário.  

Durante a elaboração do Plano Diretor de 1996 o CMDU teve papel 

importante durante o processo, uma vez que, junto ao COMDEMA (Conselho 

Municipal do Meio Ambiente) e ao CONDEPACC (Conselho de Defesa do 

Patrimônio Cultural de Campinas), serviu de apoio à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Meio Ambiente (SEPLAMA), prestando consultorias para 

trabalhos específicos, e segundo as diretrizes de planejamento urbano do PD 
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1996, o CMDU deveria ser permanentemente informado de todas as iniciativas 

ligadas ao planejamento do município (capítulo IV, artigo 34, inciso 1º).  

Durante a elaboração do Plano Diretor de 2006, o CMDU participou de 

todo o processo, e esteve no foco da principal polêmica do PD, a qual girou em 

torno de alguns instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, como o 

parcelamento compulsório do solo, cobrança do Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU) progressivo em espaços livres urbanos e o direito de preferência 

de compra de terras por parte da Prefeitura.  

Essa discussão gerou divergências entre o setor imobiliário e 

empresarial e a Prefeitura, por um lado, e entre o Conselho Municipal do Meio 

Ambiente (COMDEMA) e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

(CMDU). 

O fato que deu início a essa polêmica foi um documento assinado pela 

ex-presidente do COMDEMA, Mayla Yara Porto, onde classificava como 

“extemporâneo” o debate sobre os instrumentos urbanísticos. Apesar de 

favoráveis à aplicação do parcelamento do solo, alguns conselheiros do CMDU, 

classificaram como “confisco” tal ato e exigiram critérios técnicos de avaliação 

para a adoção dos instrumentos urbanísticos. (Jornal Correio Popular, 02 de 

dezembro de 2006).  

Para o setor imobiliário, o problema dessa postura assumida foi que 

caso estes instrumentos se mantivessem sem regras claras, poderiam acarretar 

inseguranças e desaceleração do mercado, uma vez que com a possibilidade de 

a Prefeitura Municipal desapropriar áreas não utilizadas ou subutilizadas, além de 

cobrar valores progressivos do IPTU, ocasionaria-se um engessamento do 

crescimento imobiliário. Assim cobrou estudos técnicos para a adoção dos 

instrumentos.  

Em audiência, devido às questões polêmicas (adoção de instrumentos 

urbanísticos, como parcelamento do solo, IPTU progressivo e direito de 

preferência de compra), o projeto do PD recebeu em audiência do poder 

legislativo, 109 propostas, fazendo desta uma das mais concorridas e demoradas 
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audiências do Legislativo. As sugestões foram desde modificações no texto até 

inserção de novas propostas. 

Segundo a conselheira do conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano (CMDU), Débora Verde, o grande número de emendas teria sido reflexo 

da falta de clareza de alguns conceitos implementados no Plano Diretor. Segundo 

ela, “há dúvidas, e por isso, o número de emendas. Não somos contra os 

instrumentos, mas queremos estudá-los para implementá-los.”² 

No entanto, o governo sustentou as discussões, negando o fato de que 

a cidade ficaria engessada e afirmou que os critérios seriam estabelecidos nos 

Planos Locais, Setoriais e Leis Estruturais de ordenamento de solo, que deveriam 

ser produzidos até o fim do ano de 2008. 

No processo de elaboração dos Planos Locais, o papel do CMDU ficou 

contido na análise e posterior posicionamento em relação ao Projeto de Lei 

elaborado, o conselho não apresentou um maior envolvimento durante o 

processo, no entanto, caso o parecer deste fosse negativo, o Projeto de Lei teria 

que passar por revisão e ser novamente apresentado ao conselho, antes de ser 

encaminhado à Câmara Municipal.  

A metodologia adotada para a elaboração dos Planos foi: levantamento 

de dados e elaboração de diretrizes e propostas para as regiões por técnicos da 

Secretaria de Planejamento, discussão dos encaminhamentos com o 

CONCIDADE, o qual é considerado o conselho próprio para captar idéias das 

comunidades e enviá-las aos outros conselhos, realização de reuniões com a 

comunidade, encaminhamento das propostas para a SEPLAMA, elaboração do 

Projeto de Lei (PL) pela SEPLAMA, apresentação do PL para os membros do 

CONCIDADE e por fim, apresentação do PL ao CMDU.  

 

 

 

2. Depoimento dado em 01/Dezembro/2006 para o Jornal Correio Popular. 
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3.2. O Conselho da Cidade de Campinas – CONCIDADE 

 

 

A fim de contemplar uma antiga reivindicação dos movimentos sociais 

de luta pela reforma urbana, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) criou, em 

1º de janeiro de 2003 o Ministério das Cidades. 

Segundo o site do Ministério das Cidades, cabe a esse Ministério tratar 

da política de desenvolvimento urbano e das políticas setoriais de habitação, 

saneamento ambiental, transporte urbano e trânsito, ou seja, cabe a ele combater 

as desigualdades sociais presentes nas cidades, garantindo assim, a toda a 

população cidades mais humanizadas. 

Como orientação do Ministério, foram criados os Conselhos das 

Cidades, a fim de garantir uma estruturação para o Sistema Nacional de 

Desenvolvimento Urbano, com articulação entre as esferas federal, estadual e 

municipal, promovendo dessa forma o desenvolvimento de políticas urbanas de 

forma continuada.  

Os municípios ao criarem seus conselhos devem, para atender às 

diretrizes estabelecidas, atentar para: a estrutura de sua composição, respeitando 

os segmentos e a proporção definida pelas Conferências Nacionais das Cidades; 

os princípios e atribuições, também definidos pelas Conferências Nacionais e pelo 

Conselho das Cidades (nacional); e a garantia da integração entre as políticas 

setoriais de desenvolvimento urbano e o planejamento urbano (site do Ministério 

das Cidades: www.cidades.gov.br).  

Não foi definido pelo Ministério das Cidades um documento 

determinando um método para a criação dos Conselhos Municipais da Cidade, 

pois partiu-se do pressuposto de que não é possível estabelecer um modelo, uma 

vez que cada município possui características específicas. 

Em relação à composição dos Conselhos da Cidade, a 2ª Conferência 

Nacional das Cidades, definiu que os conselhos estaduais e municipais deveriam 
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garantir a proporção de 60% de membros da sociedade civil e 40% de membros 

do poder público. Os segmentos a compor o conselho deveriam seguir, sempre 

que possível, a composição do conselho em âmbito nacional, ou seja, deveriam 

existir representantes do poder público, movimentos populares, empresariais, de 

trabalhadores, entidades profissionais, acadêmicas e organizações não 

governamentais (ONGs). 

A criação do Conselho Municipal da Cidade deveria fazer referência à 

participação da sociedade, não sendo apenas parte da burocracia do governo 

municipal. A estrutura e organização do Conselho deveriam expressar um acordo 

entre a sociedade e poder público, assegurando um processo participativo e 

democrático. 

A constituição do Conselho da Cidade é, portanto, uma determinação 

do Ministério das Cidades, reforçada pela legislação municipal. No texto da lei de 

criação do Conselho da Cidade em Campinas, o órgão é definido como “um 

colegiado de caráter consultivo, que objetiva estudar e propor diretrizes para a 

formulação e a implementação da política municipal de desenvolvimento urbano 

sustentável”. 

O Conselho da Cidade de Campinas (CONCIDADE/CAMPINAS) é um 

órgão composto por representantes da sociedade, os quais são eleitos por seus 

respectivos segmentos, para atuar em ações de desenvolvimento urbano e 

acompanhar as decisões resultantes das Conferências da Cidade. 

O CONCIDADE foi criado a partir da Lei nº 12.321 de 20 de julho de 

2005, e tem como finalidade analisar e recomendar diretrizes para a formulação e 

a implementação da política municipal de desenvolvimento urbano e rural do 

município.  

Coube ao conselho, por exemplo, auxiliar o executivo na elaboração do 

Novo Plano Diretor (PD) em 2006 e na elaboração do Plano Plurianual (2006 a 

2009). 

São também deveres do conselho organizar e cumprir as resoluções 

dos Congressos da Cidade de Campinas, encaminhar as deliberações para a 
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Conferência Nacional das Cidades e opinar sobre questões de caráter estratégico 

para o desenvolvimento da cidade. 

O Conselho da Cidade de Campinas (CONCIDADE/CAMPINAS) é 

composto por 45 membros titulares e seus respectivos suplentes, das mais 

diversas entidades municipais, que são:  

• Entidades de Movimentos Sociais e Populares; 

1. Associação de Moradores do Núcleo Comunitário Recanto dos 

Pássaros 

2. UMECC - União Municipal das Entidades Comunitárias de Campinas 

3. Cooperativa Habitacional de Araras 

4. Conselho Popular da Região do Campo Grande 

5. Associação Amigos de Bairro Parque Itajaí I e II –  

6. Associação de Moradores Núcleo Residencial Jossiara 

7. Sociedade de Amigos do Bairro Cidade Satélite Íris IV 

8. Associação de Amigos de Bairro do Jardim Liliza 

• Entidades Sindicais e dos Trabalhadores; 

1. Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

2. STU – Sindicato dos Trabalhadores da Unicamp 

3. Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo 

• Entidades Empresariais com atuação na área do desenvolvimento 

urbano; 

1. HABICAMP 

2. SINDUSCON 
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3. AELO 

4. SECOVI 

• Entidades do Segmento Profissional com atuação na área do 

desenvolvimento urbano; 

1. IAB – Instituto dos Arquitetos do Brasil 

2. AEAC – Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campinas 

3. AREA – Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura –  

4. Vacante 

• Entidades do Segmento Conselhos Municipais com atividades ligadas 

ao desenvolvimento urbano; 

1. COMDEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente 

2. CMDU – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

3. COP – Conselho do Orçamento Participativo 

4. CONGEAPA – Conselho Gestor da APA 

• Entidades do Segmento Organizações Não Governamentais (ONGs); 

1. PROESP – Associação Protetora da Diversidade das Espécies 

2. Associação de Desenvolvimento Sustentável do Jardim Santa 

Genebra 

3. Associação dos Advogados de Campinas e 

• Entidades do Segmento de Ensino Superior, Acadêmicas e de 

Pesquisa. 

1. UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas 

2. EMBRAPA – Monitoramento por Satélite 
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3. METROCAMP – Faculdades Integradas Metropolitanas de 

Campinas 

4. Vacante 

• Membros do Poder Executivo. 

• Poder Executivo Federal – Sem nomeação. 

• Poder Executivo Estadual – Sem nomeação. 

    

Figuras 11 e 12. Reunião do Conselho da Cidade (fonte: site da Prefeitura 
Municipal de Campinas) 

O CONCIDADE, a fim de auxiliar a população a elucidar dúvidas e 

gerar entendimentos sobre a revisão do PD de 2006, realizou dos dias 21 a 23 de 

novembro de 2006 um encontro com o tema “Entendimentos e Considerações 

sobre a Revisão do Plano Diretor de Campinas”. Esse encontro foi voltado 

principalmente para as entidades que colaboraram com o processo de revisão e 

acompanharam o processo na Câmara Municipal, auxiliando, dessa forma, na 

produtividade da audiência pública antes da aprovação da Lei. 

No dia 23 de janeiro de 2008, tomaram posse, os novos conselheiros 

do CONCIDADE. Esse fato marcou o terceiro ano de funcionamento do Conselho.  

Entre outras tarefas, os novos integrantes dariam início às discussões para 

aperfeiçoamento do estatuto, visando ampliar ainda mais a participação e a 

representatividade da entidade. 

“A atuação do CONCIDADE já está consolidada e sua 

importância como canal de debates e apresentação de 

propostas é comprovada a cada reunião. Agora, com a 
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experiência dos primeiros anos, vamos pensar em como 

aprimorar ainda mais o funcionamento do conselho”, explica 

o ex-secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente e Presidente do Conselho da 

Cidade, Vicente Andreu Guillo. (Assessoria de Imprensa da 

Prefeitura Municipal de  Campinas, 23 de janeiro de 2008) 

Para Luiz Donizetti, conselheiro e representante dos Movimentos 

Sociais e Populares, o Conselho teve papel de destaque na discussão de políticas 

públicas no PD e nos PLGs, e é um instrumento fundamental no controle da 

participação popular (Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de 

Campinas, 27/06/2007). 

Leôncio Menezes, representante da Habicamp, diz que o Conselho é 

importante para o aprendizado a respeito de formulações de políticas públicas, e 

que é por meio deste que fica garantida a participação da comunidade 

(Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Campinas, 27/06/2007). 

As reuniões do CONCIDADE foram previstas para acontecer 

ordinariamente a cada 90 (noventa) dias, ou extraordinariamente, por meio de 

convocação do presidente, ou devido requerimento por parte de algum dos 

conselheiros, e tem duração máxima de 2 (duas) horas. 

O Conselho teve um papel muito importante durante o processo de 

elaboração do Plano Diretor de 2006 e em fevereiro de 2007, discutiu a estrutura 

proposta pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente (SEPLAMA) para os Planos Locais de Gestão, os quais estão sendo 

elaborados atualmente pelo município. 

Assim como foi feito durante a revisão do PD, o processo continua a 

ocorrer de forma participativa, uma vez que o CONCIDADE possui, novamente, 

relevância no processo de discussão, auxiliando a SEPLAMA durante todo o 

processo de elaboração, apresentando questões e falhas nos projetos que serão 

realizados, além do fato de que sua relevância está no fato de que este reúne 

representantes dos vários segmentos da sociedade, e por isso, inegável 
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representatividade, segundo afirmação do ex-secretário de Planejamento e ex-

presidente do CONCIDADE, Márcio Barbado.  

“A dinâmica participativa é fator importante no resultado, 

ajudando a garantir que os cidadãos se manifestem sobre o 

que querem para a sua cidade”. (Assessoria de Imprensa da 

Prefeitura Municipal de Campinas, 06 de fevereiro de 2007). 

Nos períodos anteriores às reuniões do Conselho, as quais são abertas 

para a participação da sociedade civil, os membros do CONCIDADE podem 

enviar propostas e interagir com a SEPLAMA na elaboração das atas. 

Todas as contribuições enviadas são divulgadas na internet, de modo 

que todos os membros do Conselho possam conhecer as propostas uns dos 

outros, e assim discuti-las.  

Desta forma, o CONCIDADE se mostra como um importante 

instrumento de democratização dentro do processo de planejamento urbano em 

curso do município de Campinas. 
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4. O PLANEJAMENTO URBANO EM CAMPINAS: 

OS PLANOS DIRETORES 

 

 

Ocorreu na década de 30, segundo Badaró, uma experiência pioneira 

voltada ao urbanismo no município de Campinas, quando, devido à crise na 

economia cafeeira, iniciou-se o processo de industrialização da cidade, fazendo 

com que os negócios imobiliários começassem a ter maior importância, já que a 

cidade começou a sofrer uma intensificação no seu processo de urbanização. 

Esse processo levou ao surgimento de problemas de ligação viária 

entre os bairros novos entre si e para o centro da cidade, e o abastecimento de 

água tornou-se incapaz de suprir a demanda das novas áreas urbanizadas.  

Além dos fatores mencionados, fatores decorrentes da febre amarela 

que havia atingido a cidade, influenciaram o prefeito João Alves dos Santos a 

contratar o engenheiro e urbanista Prestes Maia para elaborar o Plano de 

Melhoramentos Urbanos de Campinas (Ato 118 de 1938), a fim de preparar a 

cidade para a “era do automóvel”, e solucionar os problemas pelos quais a cidade 

estava passando. 

O Plano de Melhoramentos teve caráter “funcionalista” e “higienista”, e 

seu discurso era o da modernidade e do progresso a ser alcançado pela cidade, 

através de meios técnicos, e se estendeu por quase três décadas.  

Foram destacados por Maia em relatório sobre o Plano, quatro 

aspectos fundamentais: o plano deveria ser abrangente, técnico, prático e 

objetivar um período de tempo dilatado (BADARÓ, 1996).  

O Plano deveria contemplar todos os aspectos do município e da 

região, especialmente os aspectos econômicos, os quais seriam determinantes 

para o desenvolvimento da cidade. O caráter técnico adotado teve base em 

investigações estatísticas, além de considerar a importância de experiências 
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estrangeiras, como a norteamericana e a alemã. A praticidade esteve presente na 

adequação das condições econômicas do município e necessidades da 

população à sua exeqüibilidade legal e financeira. O Plano impôs perspectivas de 

20 e 50 anos para o município, abrindo espaço para que as obras fossem 

realizadas gradualmente e estivessem sujeitas a revisões periódicas (BADARÓ, 

1996). 

Prestes Maia pensava a cidade sob o aspecto funcional, seguindo as 

recomendações dos CIAMs (Congressos Internacionais de Arquitetura Moderna), 

dividindo-a em quatro funções básicas: habitação (conceito de unidade de 

vizinhança e de zoneamento), recreação (criação de espaços livres públicos 

coletivos), trabalho (criação de distritos industriais) e circulação (criação de um 

novo sistema viário, adequado aos novos meios de transporte). 

A prefeitura passa a ser vista como realizadora das demandas da 

sociedade civil, a qual, naquele momento, era representada pela influente minoria 

do município.  

Segundo o Plano de Melhoramentos, Campinas seria redefinida 

através do traçado de grandes avenidas estruturadoras, com a intenção de 

constituir um centro forte. Através da Lei nº 640 de 1951 foram estabelecidos os 

alargamentos de algumas vias, as quais viriam a se configurar como avenidas: 

Av. Francisco Glicério, Av. Dr. Campos Salles, Av. Dr. Moraes Salles, Av. 

Senador Saraiva e o Viaduto Miguel Vicente Cury. 

Na gestão do prefeito Miguel Vicente Cury (1960 – 1964) foram 

realizadas ainda grandes obras viárias previstas no Plano de Melhoramentos 

Urbanos. 

Em 1972, no governo do prefeito Orestes Quércia (1969 – 73), iniciou-

se a implantação do complexo de lazer da Lagoa do Taquaral (Parque Portugal), 

também previsto pelo Plano. 

Na década de 50, configurou-se em Campinas o início da periferização 

do município, devido à intensa valorização imobiliária que ocorre nas áreas 

centrais, além da pavimentação da Rodovia Anhanguera. 
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Instituiu-se em 1959 o Código de Obras e Urbanismo, a fim de 

estabelecer alguns parâmetros de uso e ocupação e parcelamento do solo, mas 

foi somente em 1979, com a lei federal Lehman, que Campinas conseguiu conter 

um pouco a expansão periférica. 

As décadas de 60 e 70 foram marcadas por grandes problemas 

urbanos no município, como o saneamento básico, moradia e transportes. 

Tentando resolver todos esses problemas, o então prefeito Orestes Quércia 

aprovou, em março de 1971, o Plano Preliminar de Desenvolvimento Integrado de 

Campinas (PPDI). 

Esse plano foi característico do planejamento realizado durante o 

período da ditadura militar, seguindo uma linha tecnocrática e mostrando-se ser 

auto-regulador. O Plano não contemplou nenhuma forma de participação popular, 

e foi realizado a partir da contratação de uma equipe técnica de fora da cidade.  

Foi implantada, de acordo com o PPDI, uma série de obras viárias, que 

criaram eixos de expansão como a Avenida Norte-Sul (Av. José de Souza 

Campos), a interligação com o município de Valinhos e as interligações com os 

distritos de Barão Geraldo e de Souzas. 

No Governo do prefeito Lauro Péricles Gonçalves (1973 – 1977) ainda 

foram realizadas muitas das obras viárias previstas pelo PPDI. 
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Figura 13. Campinas na década de 70 – foto aérea (fonte: Caderno de Subsídios do Plano 
Diretor de 2006) 

Em 1990 aprovou-se a Lei Orgânica Municipal (LOM) e em 1991 a Lei 

Complementar nº 2, a qual dispõe sobre o Plano Diretor do Município. 

Devido à aprovação da Constituição Federal em 1988, o Plano Diretor 

de 1991 introduziu alguns princípios por ela previstos, principalmente no que diz 

respeito à função social da cidade e a participação popular. 

Atendendo a essa diretriz, o PD de 1991, portanto, não apresentou um 

caráter exclusivamente tecnicista quando comparado aos Planos anteriores, uma 

vez que incorporou a questão social como preocupação e trabalhou com uma 

política de planejamento “integrado e global”. 

Buscou trabalhar com alguns princípios ordenadores para as políticas 

públicas setoriais, como saúde, educação, promoção social, cultura, turismo, 

esportes e segurança pública (Caderno de Subsídios do Plano Diretor de 

Campinas de 2006). 
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O Plano foi elaborado pelo arquiteto consultor Siegbert Zanettini, que 

coordenou os trabalhos técnicos realizados pela Equipe Técnica do Plano Diretor, 

a qual era formada por vários profissionais dos diversos setores e órgãos 

municipais.  

O PD de 1991 teve como orientação fundamental para a gestão da 

cidade, resgatar a capacidade de gestão da prefeitura, a descentralização da 

administração pública e a participação da comunidade (Lei Complementar nº 

04/96). 

Embora a cidadania fosse característica principal do PD de 1991, não 

foram dados instrumentos que propiciassem à participação da sociedade civil 

organizada, inclusive, as decisões tomadas durante a elaboração deste Plano, 

foram apenas apresentadas à sociedade, através de Audiência Pública. 

Apesar disso, a participação do CMDU em todo o processo, já foi vista 

como um avanço significativo, uma vez que este era composto por representantes 

das variadas camadas sociais, garantindo dessa forma, a participação popular 

durante o processo de planejamento. 

O Plano Diretor aprovado institucionalizou os princípios básicos do 

desenvolvimento urbano de Campinas e introduziu uma série de instrumentos 

urbanísticos, como o solo criado, o imposto progressivo para vazios urbanos e as 

operações consorciadas. Outro avanço deste Plano foi sobre a questão 

ambiental, a qual foi muito discutida, além dos aspectos vinculados à política 

metropolitana. 

As diretrizes desse Plano, no entanto eram muito genéricas, o que fez 

com que fosse necessário um trabalho de detalhamento que resultasse em 

propostas mais concretas para o controle do desenvolvimento urbano de 

Campinas. 

Em 1994, no governo do Prefeito Magalhães Teixeira (1993 – 1996) 

iniciaram-se os trabalhos para a elaboração do Plano Diretor de 1996, o qual seria 

um “plano de revisão”. 
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Essa proposta de revisão visou orientar principalmente o planejamento 

e a definição de políticas públicas voltadas à definição e indução do processo de 

urbanização que estava se dando de maneira desordenada, produzindo diferentes 

realidades nas diversas regiões da cidade. 

O trabalho de revisão do PD de 1996 foi empreendido pela Secretaria 

de Planejamento e Meio Ambiente (SEPLAMA), contando com consultorias 

externas apenas para questões mais específicas. O Plano buscou orientar as 

diretrizes já definidas através da implementação de alguns instrumentos 

urbanísticos, tais como o solo criado, o imposto progressivo sobre vazios urbanos 

e as operações interligadas, prevendo também a instituição do CMDU. 

Assim como no PD de 1991, o Plano de 96 contou com participação 

social no processo de planejamento basicamente através da realização de 

Audiências Públicas, e da representatividade do CMDU (Caderno de Subsídios do 

Plano Diretor de 2006). 

Os Planos Diretores atuais representam uma ruptura com as antigas 

configurações do planejamento urbano, uma vez que não estão focados apenas 

na ordenação territorial, mas pretendem solucionar os problemas da cidade 

desigual e segregada, ou seja, estão mais voltados às questões sociais que 

vieram se apresentando com o passar do tempo, e se tornaram tão importantes 

para o desenvolvimento das cidades quanto às questões urbanas propriamente 

ditas.  

Dessa forma, a Prefeitura Municipal de Campinas elaborou novamente 

a revisão de seu PD, o qual foi uma evolução a partir do PD de 1996, procurando 

aperfeiçoar e atualizar seu conteúdo, de acordo com as novas demandas que 

surgiram nesse intervalo de tempo e ainda trazer estudos e diretrizes mais 

profundas em relação ao município. 

O PD de 2006 buscou trazer diretrizes de reordenamento e 

desenvolvimento que fossem aplicáveis por um período de 15 a 20 anos. É um 

documento composto por macrodiretrizes, permitindo, dessa forma, ajustes a 

serem realizados de acordo com as necessidades que forem surgindo (Lei 

Complementar nº 15/06). 
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Essa última revisão do plano representou um momento importante para 

Campinas, uma vez que o planejamento e política urbana, assim como a definição 

das diretrizes sócio–territoriais da cidade foram realizadas através do trabalho em 

conjunto entre diversos setores do município, entre eles o poder público, 

sociedade civil, em suas várias representações, e setor empresarial. 
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4.1. Plano Diretor de 1996 

 

 

O processo de revisão e detalhamento do Plano Diretor de 1996 (PD 

96), instituído pela Lei Complementar nº 004 de 17 de janeiro, se deu em um 

contexto onde o crescimento da cidade de Campinas estava ocorrendo de forma 

desordenada, criando uma série de problemas e produzindo diferentes realidades 

sociais, de acordo com as suas regiões.  

Dessa forma, o PD 96 manteve questões que nortearam o Plano de 

1991, como as políticas urbanas descentralizadas e os Planos Locais de 

Desenvolvimento, mas o foco esteve nas políticas públicas de indução do 

processo de urbanização, como habitação, infraestrutura, sistema viário, etc., e na 

elaboração de planos locais de desenvolvimento, os quais representam um 

avanço na questão da participação popular no planejamento urbano do município 

(Caderno de Subsídios do Plano Diretor de 2006).   

“A cidade que temos, e aquela que teremos no futuro, é fruto 

da participação e da negociação entre os diferentes agentes 

que a produzem. É também fruto da ação direta da 

prefeitura,  através da realização de obras, da ação de 

controle e fiscalização e da ação normativa. Para que este 

processo de  negociação e de gestão da cidade se 

desenvolva de forma adequada e eficaz, é preciso que haja 

clareza e consenso sobre as orientações pelas quais ele 

será guiado, seja no plano estratégico, seja nos aspectos 

específicos...” (Plano Diretor 1996, p.01). 

Todo o trabalho de elaboração do Plano foi realizado pela equipe 

técnica da SEPLAMA, e de outras unidades técnicas da prefeitura, como a 

Emdec, Secretaria de Obras, as SARs (Secretarias de Ação Regional), a 

SANASA e a Cohab. Consultorias externas foram contratadas ocasionalmente 

para ajudar com trabalhos específicos. Atentou-se para realizar um esquema de 
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trabalho que também permitisse a participação da comunidade no processo 

(Plano Diretor 1996, p.02). 

A primeira etapa do processo de revisão do Plano gerou um 

documento síntese, que tratava de questões gerais e enunciavam os principais 

problemas do município. A partir dessa documentação, elaborou-se uma proposta 

de macrozoneamento, já existente no Plano de 1991, e que subdividiu o território 

em 7 macrozonas, 37 áreas de planejamento (APs) e 77 unidades territoriais 

básicas (UTBs). 

Com esse macrozoneamento, foi possível definir políticas públicas e 

diretrizes específicas para cada região do município de Campinas, uma vez que 

foi levado em consideração para a definição das macrozonas: 

• a questão ambiental – identificação de áreas com restrição à 

ocupação, que possuíam potencial para exploração agrícola e mineral, assim 

como as que necessitavam ser preservadas.  

• a estrutura urbana – análise do perfil de parcelamento urbanos, uso e 

ocupação do solo das diferentes regiões, assim como as tendências já 

verificadas; estudo do sistema viário e infra-estrutura. 

Os limites das macrozonas foram norteados basicamente pelos 

divisores de águas das microbacias e pelas barreiras físicas existentes. 
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Figura 14. Macrozoneamento do Município de Campinas em 1996 (desenho: autora – base: 
Caderno de Subsídios do Plano Diretor de 1996 - SEPLAMA) 

 

Com o macrozoneamento definido, e, portanto com as diretrizes para o 

município definidas, a etapa seguinte do processo de elaboração do PD 1996 

consistiu em definir critérios de parcelamento do solo, uso e ocupação, assim 

como desenvolver Planos Locais de Gestão Urbana, os quais foram trabalhos 

voltados especificamente a alguns bairros ou regiões. 

O conceito de participação utilizado no processo de elaboração do PD 

1996 ficou apenas no campo discursivo, uma vez que as “políticas públicas” e os 

“investimentos econômicos” tiveram uma relevância maior durante o processo 

(ALVES, 2007). 

Os Planos Locais elaborados neste PD foram: Plano de Gestão da 

Área de Proteção Ambiental da Região de Sousas e Joaquim Egídio, Plano Local 

de Gestão Urbana de Barão Geraldo e Plano Local de Gestão Urbana do Campo 

Grande. 
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O Plano de Gestão da Área de Proteção Ambiental da Região de 

Sousas e Joaquim Egídio foi aprovado em março de 1996. Segundo o Prefeito 

Municipal, Edivaldo Antônio Orsi, o PLG “é um plano local que, numa iniciativa 

pioneira a nível municipal, propõe normas e ações de preservação do patrimônio 

ambiental concentrado na região de Sousas e Joaquim Egídio.”  

Este Plano foi elaborado por uma equipe técnica da prefeitura, 

coordenada pela SEPLAMA, com a colaboração da Secretaria de Cultura, Esporte 

e Turismo, de Transportes, de Obras, de Ação Regional Leste, das Subprefeituras 

de Sousas e Joaquim Egídio, e da Sanasa. 

A garantia da participação popular durante a elaboração deste plano 

ocorreu basicamente através da participação do CMDU, CONDEMA e 

CONDEPACC. 

O Plano Local de Gestão Urbana de Barão Geraldo, aprovado em 

junho de 1996, segundo o prefeito municipal Edivaldo Antônio Orsi, atendeu a 

uma antiga reivindicação da população local. Foi elaborado em parceria pela 

Prefeitura Municipal e por representantes das universidades UNICAMP 

(Universidade Estadual de Campinas) e da Pontifícia Universidade Católica de 

Campinas, através da FAU-PUCCAMP (Faculdade de Arquitetura e Urbanismo). 

Segundo o Secretário de Ação Regional Norte (SAR – Norte), Antonio 

Galvão C. de Miranda, o trabalho foi iniciado com o contato junto às lideranças da 

comunidade já existentes no distrito de Barão Geraldo (representantes de 

Associações de Bairro, Entidades Ambientalistas, Clube dos Diretores Lojistas e 

Conselho Distrital), a fim de identificar e caracterizar as questões prioritárias, 

aspirações e desejos da comunidade. 

Um longo trabalho de levantamento de informações foi desenvolvido 

com essas lideranças, intercalado com reuniões abertas à população, equipe 

técnica e secretarias da prefeitura municipal envolvidas no processo. 

A proposta do PL para Barão Geraldo visou a conservação das 

características habitacionais, o incentivo à implantação e ampliação de centros de 

pesquisa, manutenção das atividades rurais existentes, e preservação das áreas 
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de qualidade ambiental. Houve uma grande preocupação com a estruturação de 

locais destinados ao lazer da comunidade do distrito. 

O último Plano Local a ser elaborado foi o PL de Gestão Urbana do 

Campo Grande. Este PL foi elaborado em novembro de 1996 e também contou 

com a participação da FAU-PUCCAMP no processo de elaboração. Apesar de 

todo o trabalho desenvolvido, o Plano não foi aprovado. 

Esse PL tinha como premissa, a reestruturação e recuperação da 

região do Campo Grande, definindo políticas que priorizassem investimentos 

públicos que integrassem a região em questão com o restante do município (PL 

de Gestão Urbana da Região do Campo Grande, pg.10).  

O Plano visava principalmente questões de interesses coletivos como 

Políticas Habitacionais, de Lazer e Áreas de Recreação. 

A elaboração de apenas três Planos Locais para as macrozonas 

propostas, sendo que um deles, o PLG do Campo Grande, que estava mais 

propriamente em contato com interesses da classe mais desprivilegiada do 

município, não foi aprovado, e apenas um, o PLG da Área de Proteção Ambiental 

da Região de Sousas e Joaquim Egídio foi bem sucedido, uma vez que as 

diretrizes e propostas do plano foram implantadas na região em questão, 

demonstra certa ineficácia do Plano Diretor elaborado.  

O PLG de Barão Geraldo, apesar de aprovado, pode ser considerado 

como um plano mal sucedido, pois apesar da participação da comunidade durante 

o processo de elaboração, esta não se estendeu para a etapa de implantação das 

diretrizes estabelecidas. 
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4.2. Plano Diretor de 2006 

 

 

O município de Campinas realizou no ano de 2006 a revisão do Plano 

Diretor de 1996, considerando muitos dos seus fundamentos e diretrizes, e 

cumprindo assim com a obrigatoriedade estipulada pelo Estatuto da Cidade.  

Segundo a Prefeitura Municipal de Campinas, o novo Plano Diretor do 

Município foi elaborado a partir de uma leitura da cidade atual (“cidade que 

temos”), ou seja, foram realizadas análises sobre os aspectos urbanos, sociais, 

econômicos e ambientais, para que ao fim do processo fosse possível chegar ao 

produto a “cidade que desejamos”.  

Foram temas revisados pelo PD de 2006: a caracterização da área 

urbana e rural, divisão territorial, uso e ocupação do solo, meio ambiente, 

instrumentos urbanísticos, sistema viário, transportes e mobilidade urbana, 

infraestrutura urbana, saneamento e drenagem, habitação, saúde, educação e 

equipamentos sociais, atividades econômicas, patrimônio histórico e cultural e 

integração regional e intrametropolitana. 

Como as melhorias urbanas propostas no PD de 1996 não foram 

realizadas, apesar da evolução urbana nesses 10 anos, na revisão de 2006 foram 

mantidos os mesmos desafios a serem solucionados. 

A partir da leitura do Caderno de Subsídios e do Projeto de Lei do PD 

de 2006, observa-se mais uma vez a constatação do centro da cidade como uma 

região de acentuado processo de saturação e excessiva concentração de 

atividades terciárias; o adensamento urbano continua a ocorrer de forma dispersa 

no município, ocupando áreas desprovidas da infraestrutura necessária, enquanto 

geram espaços livres urbanos por todo o território; a presença de favelas e 

ocupações irregulares sem saneamento básico e, normalmente, ocupando áreas 

de risco; habitações de interesse social situadas fora da malha urbana 

consolidada; e o avanço da área urbana sobre áreas de preservação ambiental. 
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O PD foi composto por diretrizes gerais que contemplam uma visão 

macro da cidade, e que visam o reordenamento da ocupação físico-territorial-

ambiental do município e indica que, num segundo momento, tratará da 

elaboração de Planos Locais e Setoriais, assim como da Legislação Urbanística 

de sustentação, que tem o intuito de detalhar normas específicas para cada área 

do município. 

A revisão do Plano, ou o Plano de 2006, foi elaborado somente por 

técnicos da Secretaria de Planejamento, com contribuições de outras secretarias, 

e a coordenação geral foi realizada pelo próprio Secretário de Planejamento, 

Márcio Barbado. 

 Para auxiliar o Poder Público na elaboração dos trabalhos de 

regulamentação do Plano Diretor, foi criado por lei municipal, em julho de 2005, o 

Conselho da Cidade de Campinas (CONCIDADE/CAMPINAS).  

Durante a elaboração do PD, a divulgação e conscientização da 

população aconteceu através de jornais, banners, cartazes, e-mails (lista com 

mais de 8000 e-mails), faixas e através do site da Prefeitura Municipal de 

Campinas (http://www.campinas.sp.gov.br).  

Basicamente, a metodologia utilizada para as etapas de elaboração do 

Plano Diretor do município de Campinas contou com discussão inicial sobre qual 

o resultado final esperado com a revisão do Plano; consulta bibliográfica; 

avaliação de estudos e planos existentes; análise dos documentos de política 

nacional e regional; atualização cadastral e estatística; visitas de observação do 

território e encontros de discussão técnica para troca de informações e 

conhecimento entre os poderes Executivo, Legislativo e Sociedade Civil. 

Sendo assim, a primeira etapa do processo de revisão do Plano foi 

elaborar um documento preliminar, denominado “Síntese da problemática urbana 

do município de Campinas”, o qual foi baseado em informações disponíveis na 

SEPLAMA e nas discussões ocorridas na comissão técnica desta Secretaria, e 

que permitiu à equipe envolvida um conhecimento do quadro atual das tendências 

e problemas do município, analisando-os e apresentando-os de forma 

regionalizada. 
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A partir dessa espacialização, definiu-se então a proposta de 

macrozoneamento de planejamento do município, sendo também definidas as 

diretrizes estratégicas para a estruturação urbana e ordenamento físico de cada 

uma dessas Macrozonas. A divisão da cidade em Macrozonas foi instituída no 

Plano de 96 e agora estas foram mantidas e aperfeiçoadas. 

 

 

Figura 15. Macrozoneamento de Campinas de 2006 (fonte: Caderno de Subsídios do Plano 
Diretor de 2006 – SEPLAMA) 

O território municipal, que estava subdividido em 7 macrozonas no PD 

de 96, foi subdividido no PD de 2006 em 9 macrozonas (Caderno de Subsídios do 

Plano Diretor de Campinas).   

Como metodologia utilizada para elaboração do Plano Diretor 

Participativo, com as estratégias definidas pelo corpo técnico, iniciou-se um 

processo de apresentação desse material para a sociedade civil, através de 

audiências públicas, nas quais os técnicos apresentavam o que haviam discutido 

ou definido sobre determinado assunto, através de vídeos e documentos digitais 

Macrozona 05: Recorte 
para estudo de caso 
deste trabalho. 
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dos novos mapas elaborados, e sobre esse material eram realizadas as 

discussões sobre seus principais problemas, tendências futuras, desejos, etc.  

 

Figura 16. Imagem de audiência pública (fonte: Prefeitura Municipal de Campinas) 

Após a apresentação, abria-se o espaço para perguntas, dúvidas e 

sugestões da população presente no evento. Era nesse momento que integrantes 

da sociedade civil, realmente participavam do processo de elaboração.  

Por não ter muita voz durante o processo e achar que o processo 

estabelecido no município não estava contemplando a participação popular, a 

União Municipal de Entidades Comunitárias de Campinas (UMECC), Central de 

Movimentos Populares (CMP), Núcleo de Reforma Urbana UNICAMP, Conselho 

Municipal de Habitação e o Conselho Municipal do Orçamento Participativo, com 

o apoio da Câmara Municipal, se organizaram para juntos apresentar uma 

proposta para a revisão do PD.  

Assim sendo, realizaram 6 plenárias, cada uma delas em uma região 

do município: 20/04/2006 (Região Norte); 21/04/2006 (Região Noroeste), 

29/04/2006 (Região Sul), 06/05 (Barão Geraldo), 11/05/06 (Região Leste) e 

12/05/2006 (Região Sudoeste), onde foram discutidas as problemáticas de cada 

região, pelos próprios moradores. O líder do grupo levava o resultado das 

discussões para debate nas audiências promovidas pela prefeitura. 

A prefeitura afirma que foram realizados mais de 60 eventos, entre 

reuniões, seminários e encontros, a maioria aberta ao público. No entanto, não 



94 
 

consegui dados que comprovasse essa afirmação, inclusive esta foi várias vezes, 

questionada por participantes durante o processo de elaboração. 

Para o, na época, Secretário de Assuntos Jurídicos, Carlos Henrique 

Pinto, “o novo Plano Diretor reflete a realidade de Campinas e foi elaborado após 

uma série de encontros mantidos com todos os segmentos da sociedade”. 

Quanto aos levantamentos, foram realizadas atualizações de mapas, 

plantas e bancos de dados durante algum tempo no ano de 2005. 

Movimentos populares, representações da sociedade civil, como: 

ABEA, ACIC, AELO, AREA, CDL, CIESP, CPQD, CRECI, EMBRAPA, FEAC, 

HABICAMP, IAB, SEBRAE, SECOVI, SENAC, SESI, SINDCON, Sindicato dos 

Varejistas de Campinas, Sindicato do Comércio Varejista de Derivados do 

Petróleo de Campinas e Região, SINDILOJAS, SINDITAXI e SINDUSCON; e 

Organizações Não Governamentais (ONGs), participaram, em pequeno número, 

da leitura da situação da cidade (diagnóstico), assim como da elaboração da 

proposta, que se deu a partir de contribuições de material desenvolvido pelos 

órgãos da administração, de onde foram elaborados os “termos de referência”, 

que deram origem ao “caderno de subsídios”, e a partir desse, foi então elaborado 

o projeto de lei enviado à Câmara Municipal. 

Uma das etapas do processo de elaboração do novo Plano foi a 

realização da 2ª Conferência da Cidade, que ocorreu no dia 30 de junho de 2005 

e contou com intensa participação da sociedade. Essa Conferência teve como 

lema “Reforma Urbana; Cidade para todos” e como tema “Construindo a Política 

Nacional de Desenvolvimento Urbano”.  

As discussões concentraram-se em quatro temas: Participação e 

Controle Social, a questão Federativa, Política Urbana Regional e Metropolitana e 

Financiamento do Desenvolvimento Urbano. Da Conferência, foram indicadas 12 

propostas prioritárias, as quais deveriam ser encaminhadas para a Conferência 

Estadual e Nacional. Estas e outras propostas referentes aos quatro temas 

discutidos durante a Conferência foram sistematizadas e aproveitadas na 

elaboração do PD. 
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Outro momento fortemente participativo durante o processo foi o 

Simpósio Municipal de Revisão do Plano Diretor, realizado nos dias 23 e 24 de 

junho de 2006, que contou com a presença de Benny Schasberg, Diretor de 

Planejamento Urbano da Secretaria Nacional de Programas Urbanos do 

Ministério das Cidades, e que teve como objetivo apresentar à sociedade os 

Termos de Referência sistematizados com as contribuições recebidas, pela 

equipe técnica.  

A principal polêmica girou em torno de alguns instrumentos previstos 

no Estatuto da Cidade, como o parcelamento compulsório do solo, cobrança do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo em vazios urbanos e o 

direito de preferência de compra de terras por parte da Prefeitura. Essa discussão 

gerou divergências entre o setor imobiliário e empresarial e a prefeitura e entre o 

Conselho Municipal do Meio Ambiente (Comdema) e o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano (CMDU). 

Outra polêmica foi a questão da oposição entre Câmara e Executivo, 

no que diz respeito à afirmação feita no dia 05/12/2006 pelo secretário municipal 

de Assuntos Jurídicos, Carlos Henrique Pinto, de que 70% das 109 emendas 

propostas pelos vereadores para o PD apresentavam problemas de ordem 

técnica, tratavam de ações pontuais ou propunham medidas já previstas no 

conteúdo do projeto. 

 

Figura 17. Audiência pública na Câmara de Vereadores discute as propostas da Prefeitura 
(fonte: Jornal Correio Popular de 30 novembro de 2006) 
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Tal fato fez com que a Câmara contratasse uma consultoria técnica, 

para rever e estudar as 109 emendas dos parlamentares (entre aprovadas e 

desaprovadas). Essa consultoria apresentou o resultado apenas quatro horas 

antes da sessão que aprovou o novo Plano Diretor, e disse que “de modo geral, é 

um plano bom” e que as propostas estariam de acordo com os instrumentos 

previstos pelo Estatuto da Cidade. 

Fizeram parte dessa consultoria contratada pela Câmara Municipal de 

Campinas, professores e pesquisadores das universidades UNICAMP e 

PUCCAMP, que apresentaram à Câmara Municipal, em 25 de setembro as 

seguintes preocupações quanto à inclusão de um processo de participação 

popular permanente na gestão, conforme determina o Estatuto da Cidade; a 

explicitação dos problemas já apresentados desde a elaboração do PD de 1996; a 

busca do consenso dos agentes sociais quanto às transformações do território 

municipal que deveriam ser induzidas nos próximos anos; e a priorização das 

questões ambientais no âmbito do município, da RMC. 

Também segundo este documento, a consultoria levantou dúvidas 

sobre o real papel das macrozonas e suas subdivisões (APs e UTPs), uma vez 

que no PD de 96 estas não foram muito bem aproveitadas para estudos e 

propostas de diretrizes realizadas pelo município. Também foi consenso de que a 

revisão do PD teve como principal proposta a indução e expansão urbana futura, 

mas para os membros da consultoria, o plano não cumpre esse papel, assim 

como o PD de 96. 

Apesar da afirmação positiva em relação ao PD de 2006, feita pela 

consultoria contratada, ainda ficaram dúvidas, pois em várias reuniões, pessoas 

participantes reclamaram da forma como estava redigido o texto da proposta de 

lei, dizendo que este não traduzia realmente o que poderia fazer, deixando 

lacunas na interpretação de alguns artigos. 

Também reclamaram que as propostas sugeridas durante a elaboração 

do Plano Diretor, não teriam sido incorporadas ao projeto. Segundo o presidente 

da Comissão de Estudos do Plano Diretor, Petterson Prado (PPS), “alguns dos 

participantes disseram que o fato de ter tido mais de 90 encontros não significa o 
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atendimento às propostas”². A posição da sociedade e de Prado foi reforçada pelo 

também vereador, Paulo Bufalo (PSOL): “Ficou evidente que as demandas não 

foram incluídas no projeto”.³ 

O Plano foi concluído e votado com 41 emendas pelos vereadores no 

dia 11 de dezembro de 2006 e no dia 29 de dezembro do mesmo ano o prefeito 

Hélio de Oliveira promulgou a lei do Plano Diretor, que prevê e exige que sejam 

feitos os Planos Locais (PLs), os Planos Setoriais, a revisão das Leis de 

Estruturação Urbana e os estudos urbanísticos para as áreas determinadas. 

 

Figura 18. Líder do Executivo na Câmara,Sérgio Benassi (PCdoB), comanda o bloco de 
apoio durante votação do Plano Diretor de 2006 (fonte: Jornal Correio Popular de 12 de 

dezembro de 2006) 

Essas obrigações foram contempladas conforme a publicação no Diário 

Oficial do Município, e consta de cinco itens: aprovação das atas da 12ª, 13ª e 14ª 

reuniões extraordinárias; conceituação e estruturação dos Planos Locais; 

conceituação e estruturação da lei de Uso e Ocupação do Solo; conceituação e 

estruturação da lei de Parcelamento Urbano; ajustes necessários à Lei 6.031/88. 

 

 

 

3.Depoimento dado em 30/Novembro/2006 para o Jornal Correio Popular. 
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Como se pôde observar, o processo de elaboração do Plano Diretor de 

Campinas apresentou problemas quanto à questão da participação, pois em 

vários momentos houveram questionamentos quanto à legitimidade deste, devido 

à posição defensiva dos técnicos, que tiveram dificuldades com a comunidade 

ativa, que expunha suas opiniões e exigia respostas para elas. 

Com o Plano já em vigor, e como previsto durante a elaboração do 

mesmo, iniciou-se, no ano de 2007 a segunda etapa de revisão do Plano Diretor 

de 2006, que consistia em elaborar e implantar Planos Locais de Gestão (PLGs) 

para as macrozonas já estabelecidas, assim como estabelecer critérios 

específicos de parcelamento, uso e ocupação do solo. 

Estes PLGs consistem em trazer diretrizes específicas para 

determinadas áreas, uma vez que como a extensão do território é muito grande, e 

as diferenças sociais, urbanas e econômicas são também muito grandes, estes 

planos deveriam contemplar as heterogeneidades locais. Trazem um maior nível 

de detalhamento do que o realizado no Plano Diretor, que traçou diretrizes gerais 

para o desenvolvimento do município.  

Os Planos Locais visam incorporar especificidades diferentes das 

incorporadas no PD, uma vez que deveriam responder aos anseios da população 

local, como (Plano Diretor de Campinas de 2006, p.300): 

• Melhoria de infra-estrutura, condições sociais, habitacionais e de 

qualidade de vida das regiões especificadas; 

• Instituição de instrumentos que possibilitem maior atendimento de 

serviços públicos; 

• Geração de canais entre comunidade local e administração pública; 

• Desenvolvimento de instrumentos de gestão que garantam a 

participação durante a execução de planos de desenvolvimento local. 

Assim sendo, em fevereiro de 2007, o Conselho da Cidade discutiu a 

estrutura proposta pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e 
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Meio Ambiente para os Planos Locais de Gestão e definiu o calendário de 

elaboração dos Planos Locais, assim como suas alterações. 

Segundo o CONCIDADE, os Planos Locais de Gestão deveriam seguir 

o mesmo formato de elaboração do Plano Diretor, buscando ampla participação 

em todas as suas etapas, que deveriam ser: detalhamento da leitura da região (já 

iniciada no PD), levantamento de demandas, atualização dos dados por 

Macrozona, elaboração de diagnóstico, formulação de propostas e elaboração da 

minuta do Projeto de Lei. 

Os Planos Locais estariam voltados para solucionar demandas 

específicas de cada grupo de bairros, agindo através de ações específicas, 

“determinando as normas urbanísticas, discriminando os usos permitidos, 

intensidade de ocupação do solo e restrições sobre edificações e atividades. 

Também orientariam a revisão das leis de estruturação urbana, localização de 

equipamentos, recuperação de espaços públicos, medidas de preservação 

ambiental, de saneamento e infraestrutura, hierarquização do sistema viário e 

recuperação do patrimônio cultural, entre outros aspectos”. 

O sistema continuaria a ocorrer de forma participativa, uma vez que 

contaria com a participação do Conselho da Cidade (que reúne representantes de 

vários segmentos da sociedade), população, e do Conselho Gestor de cada 

Macrozona. 

A partir da programação estabelecida, foram agendados encontros em 

várias regiões do município e com diversas associações, para assim aprofundar a 

discussão em cada detalhe especifico, de acordo com as intenções e 

necessidades de cada segmento envolvido. Esses encontros seriam articulados 

com atividades do Governo Itinerante, estabelecido pelo prefeito Hélio de Oliveira 

Santos.  

As contribuições enviadas foram divulgadas na internet, de modo que 

todos os membros do Conselho pudessem conhecer as propostas uns dos outros, 

e assim discuti-las. Essa dinâmica teve como objetivo definir, até o final de 

fevereiro, a estrutura que será seguida para a formulação dos Planos Locais de 
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Gestão (PLGs), para que a partir de março seja possível iniciar a discussão do 

conteúdo dos Planos. 

O Conselho da Cidade realizou sua primeira reunião no dia 09 de maio 

de 2007, e teve como pauta a aprovação da Ata da 16ª Reunião Extraordinária, 

esclarecimentos sobre a 3ª Conferência das Cidades, a apresentação das leituras 

e diagnósticos do Plano Local da Macrozona 05 do município e a apresentação 

dos trabalhos desenvolvidos pelas Comissões Técnicas.  

Esta reunião foi aberta a toda a sociedade interessada e estiveram 

presentes as seguintes entidades: Associação de Moradores do Jardim Santa 

Genebra, Associação de Moradores do Núcleo Comunitário Recanto dos 

Pássaros, Sindicato dos Trabalhadores da Unicamp, Sindicato dos Engenheiros 

do Estado de São Paulo, HABICAMP, SINDUSCON, AELO, SECOVI, AREA 

(Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura), IAB, COP, Instituto Árvore 

da Vida, UNICAMP, EMBRAPA, CPqD, membros do Poder Executivo de 

Campinas e Assessores da SEPLAMA. 
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5. O PLANEJAMENTO URBANO EM CAMPINAS: 

OS PLANOS LOCAIS. A MACROZONA 5 

 

 

Os Planos Locais de Gestão foram incorporados como instrumentos de 

planejamento urbano, pelo município de Campinas, no ano de 1996, por ocasião 

da elaboração do Plano Diretor. 

A macrozona 5, objeto de estudo deste trabalho, foi identificada como 

uma área que necessitaria de um estudo mais detalhado, tanto no PD de 96 

quanto agora, no PD de 2006. Neste último, foi selecionada para ser a primeira 

das macrozonas a ter seu PL elaborado, uma vez que se trata de uma área 

prioritária de requalificação (APR), nomenclatura que diz respeito às 

características precárias da região, tanto quanto à questão social, quanto às 

questões físicas e ambientais. 

A Macrozona 5, está inserida na porção oeste do município de 

Campinas, correspondendo a 11,6% do território, e faz divisa com as macrozonas 

9, 4, 7, e um pequeno trecho com a macrozona 6, além de fazer divisa 

intermunicipal com Hortolândia e Monte Mor. 

Por estar localizada na região Anhanguera-interior do município, a MZ 

5 apresenta questões e problemas semelhantes aos municípios da RMC 

localizados nesse vetor de expansão, ou seja, caracteriza-se pela existência de 

terrenos de baixo custo, e em decorrência disso, pela presença de grandes 

adensamentos populacionais de baixa renda, exclusivamente habitacionais, 

muitas invasões, condições precárias de urbanização, insuficiência de 

infraestrutura, de serviços e de empregos. 

A expansão urbana, nesse sentido da RMC, deu-se não apenas pelo 

parcelamento urbano, mas também pela indução de implantação de conjuntos 

habitacionais e de indústrias e equipamentos de grande porte ao longo das 

Rodovias Anhanguera e SP – 101. 
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Esse tipo de ocupação resultou na conurbação do município de 

Campinas, Hortolândia e Monte Mor. 

 

 

Figura 19. Macrozona 5 (fonte: Caderno de Subsídios do Plano Local de Gestão da MZ 5 – 
PD de 2006) 

Esta região está dividida atualmente em 3 grandes Áreas de 

Planejamento (AP): 

• AP 27 – Região do Campo Grande e Florence; 

• AP 28 – Região do Ouro Verde, Mauro Marcondes, DICs e COHAB; 

• AP 29 – Distrito Industrial. 

Segundo o Censo Demográfico de 2000, essa região contava com 

196.381 habitantes, dos quais 2,3% habitavam áreas rurais e 97,7% se 

encontravam em área urbana. 
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Tabela 7. Estimativas de População da Macrozona 5 (fonte: Caderno de Subsídios do Plano 
Local de Gestão da MZ 5 – PD de 2006) 

É uma região que possui como característica de ocupação do solo 

predominância de ocupação residencial, que concentra basicamente bairros de 

classes média baixa e baixa, comércio de abastecimento local e indústrias. 

Esta característica de ocupação é reforçada pela legislação atual, que 

define grandes áreas como zonas residenciais, e poucas com outros usos, além 

de incentivar, através da Lei Municipal nº 10.417/00, a implantação de EHIS 

(Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social) em toda a Macrozona. 

A ocupação residencial, predominante na área, apresenta 

assentamentos com grande grau de informalidade (35,61% do total de habitantes 

em sub-habitação do município), onde se concentra a população de baixa renda. 

É na MZ 5 que se encontram alguns dos primeiros loteamentos de Campinas, e 

por isso, estes se instalaram sem a obrigatoriedade de execução de infraestrutura 

básica, pavimentação e equipamentos públicos, questões que se tornaram 

atualmente um grande problema a ser solucionado. Também está na MZ 5 uma 

grande parte dos empreendimentos da COHAB. 

A inauguração da Rodovia Anhanguera e do Aeroporto Internacional de 

Viracopos, respectivamente nas décadas de 50 e 30, funcionou como atração 

para a realização de novos parcelamentos. 
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A especulação imobiliária passou a estimular a ocupação do solo de 

forma extensiva e horizontal em quase toda a sua totalidade, ocasionando o 

desenvolvimento de loteamentos destinados, em sua maioria, à autoconstrução.  

A implantação do Distrito Industrial nessa área reforçou na época, o 

movimento de periferização em direção a esta região. 

    

Figuras 20 e 21. Residencial e Loteamento na Região do Campo Grande (fonte: Caderno de 
Subsídios do Plano Local de Gestão da MZ 5 – PD de 2006 - base: SEPLAMA) 

 

 

Figura 22. Região do Jardim Ouro Verde (fonte: Caderno de Subsídios do Plano Local de 
Gestão da MZ 5 – PD de 2006 - base: SEPLAMA) 

Como resultado do processo de ocupação desordenada que ocorreu 

no decorrer do tempo, a região apresenta áreas de loteamentos aprovados, 

loteamentos irregulares não aprovados ou em processo de regularização, com 

glebas cadastradas e não cadastradas, além de inúmeras favelas e ocupações. 
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Há carência de atividades terciárias que atendam à demanda local e de 

atividades geradoras de empregos. Esse fato pode estar também relacionado, 

além da questão da legislação, à predominância da população de baixa renda na 

região, que não é fator estimulante para o desenvolvimento desse setor. 

Por esse motivo, a população residente na MZ 5, tem que se deslocar 

diariamente para outras regiões, gerando uma grande demanda por transportes 

públicos, e uma sobrecarga desse sistema e de trânsito na principal avenida de 

acesso à região, a Avenida John Boyd Dunlop. 

Outros acessos viários para a região que configura a Macrozona 5 

ocorrem pela Avenida Ruy Rodrigues, com transposição pela Rod. dos 

Bandeirantes, pela Avenida das Amoreiras, também com transposição pela Rod. 

dos Bandeirantes; pela Rod. Santos Dumont e pela Avenida Luiz Eduardo 

Magalhães (Avenida das Indústrias). 

Possui uma série de barreiras físicas, naturais e construídas, que 

dificultam tanto o acesso entre os bairros da região quanto à ligação com o 

restante do município. São barreiras físicas na MZ 5: cursos d’água (Rio Capivari, 

seu afluente e o córrego do Piçarrão), rodovias (Rodovia dos Bandeirantes), 

ferrovia (linha Paulínia-Mairinque), linhas de alta tensão, oleoduto e gasoduto 

(Bolívia-Brasil), além da descontinuidade da malha urbana. 
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Figura 23. Vista Geral da MZ 5, com a presença das barreiras físicas mais importantes 
(fonte: Caderno de Subsídios da MZ 5 – PD de 2006, desenho: autora) 

Como pode-se observar na figura acima, tanto a região do Campo 

Grande quanto a do Ouro Verde possuem um tecido urbano muito denso, no 

entanto, o impacto da urbanização é maior na região do Ouro Verde, que possui 

uma ocupação quase total, e por isso, ausência de áreas rurais e áreas verdes. 

A região do Campo Grande apresenta um tecido urbano descontínuo, 

caracterizado pela presença de grandes vazios urbanos, apresentando dessa 

forma, áreas rurais entre bairros já consolidados. 

Estes espaços livres urbanos deixam a região vulnerável à ocorrência 

de invasões, que são freqüentes nessa porção do território, mesmo este não 

oferecendo uma boa qualidade de vida a seus habitantes. 
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O ambiente natural desta região sofreu intensa modificação desde as 

décadas de 50 e 60, devido às atividades de exploração agrícola, mineral e com o 

processo de expansão urbana. Atualmente restam apenas alguns fragmentos 

dessa cobertura verde original mais significativa e alguns fragmentos dispersos, 

localizados ao norte da região. 

 

Figura 24. Vegetação Remanescente e Áreas Contaminadas (fonte: Caderno de Subsídios 
da MZ 5 – PD de 2006, base: SEPLAMA, desenho: autora) 

A região oeste de Campinas tem abrigado os depósitos de resíduos 

sólidos do município. É na Macrozona 5, portanto, que se localiza o Distrito 

Industrial de Campinas, o Complexo Delta (aterro sanitário) e o antigo “Lixão da 

Pirelli”. Destes, o que gera mais problemas para o município em termos 

ambientais, ainda é o Lixão da Pirelli, apesar de estar sem funcionamento desde 

1984. 

O Complexo Delta foi criado pela Lei Municipal nº 8.243/94 e recebe os 

resíduos da coleta domiciliar e os resíduos do serviço de saúde do município. 

Visando a diminuição do impacto ambiental que este poderia trazer para a região 
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e para o município, foi estabelecido no projeto de lei, que no período de sua 

criação seriam executadas duas faixas envoltórias ao complexo, com a finalidade 

de auxiliar na sua inserção na malha urbana. A primeira envoltória foi denominada 

área de proteção ambiental e a segunda, área de ocupação restrita, sendo 

permitido o uso da área por indústrias. 

A vida útil do aterro está no final de sua capacidade, e por isso a 

prefeitura deverá licenciar a área do Delta B, para dar continuidade às atividades 

realizadas. 

O “Lixão da Pirelli” foi utilizado para o acondicionamento de resíduos 

dos mais variados tipos, fato este que ocasionou a poluição do solo e da água de 

toda a área por ele ocupada. Atualmente a área contaminada conta com um novo 

projeto de recuperação da área e do seu entorno, o qual é composto por favelas. 

Além destes pontos negativos, por falta de esclarecimento e pela 

carência de locais adequados para o recebimento e coleta de resíduos sólidos, a 

população que reside nesta Macrozona despeja o lixo nos acessos, fundos de 

vale e propriedades particulares, gerando dessa forma uma série de outros 

problemas. 

 

Figura 25. Despejo de resíduos no acesso para Hortolândia (fonte: Caderno de Subsídios da 
MZ 5 – PD de 2006, base: SEPLAMA) 

A região é atravessada no sentido leste-oeste pelo Rio Capivari, 

principal divisor entre as duas regiões da macrozona, Campo Grande e Ouro 
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Verde, e se destaca, tanto por sua extensão, quanto por sua vazão, sendo 

utilizado como parte do sistema de abastecimento do município. 

Na década de 60, foi realizada a retificação do rio, que acabou 

favorecendo a exploração mineral e, em menor escala, a atividade agrícola. Com 

isso, a várzea do rio foi degradada, e hoje, com o despejo de entulhos e lixo 

doméstico, os riscos de inundação e erosão se tornam mais evidentes. 

As Áreas de Preservação Permanentes (APPs), por estarem 

associadas aos cursos d’água, eram abundantes nessa região, e auxiliavam na 

estruturação do ambiente natural e construído. 

Devido à intensa e desordenada urbanização da área, essas APPs 

encontram-se atualmente, ocupadas por moradias precárias. Este processo de 

ocupação teve início no município de Campinas em meados da década de 70.  

 

Figura 26. Hidrografia e Bacias Hidrográficas (fonte: Caderno de Subsídios da MZ 5 – PD de 
2006, base: SEPLAMA) 
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Apesar de toda a degradação da Macrozona 5, ela é considerada pela 

prefeitura municipal como uma região com grande potencial ambiental, uma vez 

que apresenta um grande sistema hídrico com várzeas que ainda não sofreram 

nenhuma intervenção, sendo passíveis de recuperação. 

Conta-se com esses elementos, portanto, para a garantia da qualidade 

da região, para que esta não se consolide definitivamente como a área mais 

degradada do município. 
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5.1. Plano Local de Gestão da Macrozona 05 –  

Área de Requalificação Prioritária – 2006 

 

 

O município de Campinas realizou a revisão de seu Plano Diretor, 

aprovado no ano de 2006 (Lei Complementar nº015/2006), como visto em 

capítulo anterior. Neste documento, ficou estabelecida a divisão da cidade em 

nove Macrozonas, as quais deveriam individualmente um projeto de lei 

denominado Plano Local de Gestão e que orientariam as diretrizes a serem 

seguidas para essas áreas.  

A SEPLAMA definiu os Planos Locais de 2006 como “uma ferramenta 

complementar de ordenamento do território” e seriam eles que determinariam as 

normas urbanísticas, fazendo discriminação de usos, intensidade de ocupação do 

solo permitida e restrições sobre edificações e atividades. Também trariam 

orientações sobre a localização de equipamentos públicos, recuperação dos 

espaços públicos, hierarquização do sistema viário, recuperação do patrimônio 

cultural, etc. 

O processo de elaboração dos Planos Locais de Gestão do município 

de Campinas teve início no mês de dezembro de 2006, logo após a aprovação do 

Plano Diretor, e contou com a coordenação da SEPLAMA. O desenvolvimento 

dos trabalhos caracterizou-se por enfrentar múltiplas questões, exigindo o apoio 

dos vários órgãos municipais e sua articulação, a fim de garantir uma integração 

de políticas e projetos.  

A proposta da SEPLAMA para a estrutura dos Planos Locais de Gestão 

foi discutida com o CONCIDADE em reunião no dia 28 de fevereiro de 2007.  

“Queremos concluir todo o trabalho de elaboração dos Planos até 

meados de 2008, dotando cada uma das nove Macrozonas do 

município de seu próprio Plano Local de gestão”, afirmou o ex-

secretário de Planejamento e ex-presidente do CONCIDADE, 
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Márcio Barbado (fonte: assessoria de imprensa da Prefeitura 

Municipal de Campinas, data: 26/02/2007). 

Em reunião do CONCIDADE, no dia 07 de março de 2007, os 

conselheiros definiram os temas dos grupos temáticos que iriam definir, 

conceituar e detalhar demandas específicas de políticas públicas específicas para 

cada área. Para o ex-presidente do CONCIDADE, Márcio Barbado, esses grupos 

deveriam ser formados por conselheiros, que poderiam convidar outras pessoas a 

contribuir, principalmente as que moram na região da Macrozona trabalhada, uma 

vez que este acredita ser de suma importância a participação, pois agregariam 

informações importantes e dados colhidos na Macrozona pela própria população 

(Ata da 16ª Reunião Extraordinária do CONCIDADE). 

Foi realizada, pela equipe técnica uma série de vistorias na região, a 

fim de atualizar as leituras e os diagnósticos para a Macrozona 5, e dessa forma 

fixar os objetivos e propostas a serem elaboradas para a área, tornando estas 

mais reais. 

As leituras relativas à Macrozona 5 consideraram aspectos físico-

territoriais, socioeconômicos, ambientais, de infraestrutura, habitação, 

equipamentos públicos, transportes e metropolitanos. 

Estes procedimentos, assim como os diagnósticos e propostas para a 

Macrozona, foram apresentados ao CONCIDADE em várias reuniões que 

ocorreram entre o período de fevereiro e outubro. 

O Conselho da Cidade realizou no dia 09 de maio de 2007, sua 

primeira reunião com pauta sobre o Plano Local de Gestão da Macrozona 05. 

Esta reunião foi aberta a toda a sociedade interessada. 

Nesta reunião, a Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano 

e Meio Ambiente apresentou os dados levantados sobre a MZ 5. Tais informações 

serviram de base para que os envolvidos nessa discussão (membros do Conselho 

e lideranças da área em questão) pudessem preparar sugestões e discutir as 

propostas que fariam parte da versão final do PLG. Também foi discutida a 

revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo e o Meio Ambiente.   
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A participação popular nessa nova etapa do planejamento urbano do 

município de Campinas não se deu apenas por meio do CONCIDADE, mas 

também através da atuação de associações representativas, uma vez que a fim 

de aprimorar a participação foi criado o Núcleo Participativo da Macrozona 5, que 

contou com a presença de várias pessoas da comunidade.  

Foi realizada uma reunião no Centro Cultural do Campo Grande, no dia 

23 de maio de 2007, com as lideranças de bairros da macrozona em questão, a 

fim de prepará-las para a criação do Núcleo Participativo. Para o ex- secretário de 

Planejamento e ex- presidente do CONCIDADE, Márcio Barbado, esta reunião foi 

fundamental para que os bairros do Ouro Verde e do Campo Grande estivessem 

plenamente informados, e poderem assim fazer uma escolha consciente de quem 

os representaria. 

“O envolvimento da sociedade é necessário e primordial para 

caminharmos rumo à cidade que desejamos”, afirmou o ex-

secretário de Planejamento e ex-presidente do CONCIDADE, 

Márcio Barbado. (fonte: assessoria de imprensa da Prefeitura 

Municipal de Campinas, data: 19/06/2007). 

O papel deste núcleo foi de servir de interlocutor entre a comunidade e 

os técnicos da prefeitura, buscando desta forma uma maior participação. Este 

núcleo foi composto por lideranças escolhidas pelos próprios moradores da 

região, e o papel destes durante o processo seria o de contribuir com o 

fornecimento de informações, acompanhamento das discussões e apresentação 

dos problemas e reivindicações das comunidades que compõem a região da 

macrozona 5.  

A nomeação dos representantes de entidades que fariam parte do 

Núcleo Participativo da MZ 5 aconteceu em reunião do CONCIDADE, no dia 24 

de maio de 2007. 

Para o ex-secretário de Planejamento, Márcio Barbado, “os 

componentes desses núcleos serão de grande importância, pois farão a ponte 

entre a Macrozona 5 e o Poder Público” (assessoria de imprensa da Prefeitura 

Municipal de Campinas, data: 25/05/2009), e acrescentou “como este é o primeiro 
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Núcleo Participativo a ser implantado, decidimos orientar as lideranças para que 

todos pudessem participar e se preparar, pois os integrantes acompanharão o 

trabalho até a finalização do PLG”. 

Em junho de 2007 aconteceu uma série de Reuniões Extraordinárias 

no CONCIDADE. No dia 06, esteve na pauta da reunião a continuidade da 

apresentação das leituras e diagnósticos do PLG da MZ 5. Após a explanação 

das leituras e esclarecimentos das dúvidas que surgiram, o conselheiro José 

Salomão Fernandes, representante da PROESP, reforçou que as questões 

ambientais também deveriam ter sido apresentadas. 

Em reunião do dia 21 do mesmo mês, foram colocadas para discussão 

as seguintes problemáticas: deficiência de empregos na região, recursos hídricos 

e sólidos e também o Complexo Delta. 

No dia 4 de julho, a equipe da SEPLAMA esteve na AR (Administração 

Regional) 12 conversando com os moradores da região sobre o PL da MZ 5. Tal 

reunião teve início com uma explicação do que seriam os PLGs, quais os 

objetivos e como se daria o processo de elaboração destes. Em seguida abriu-se 

espaço para debate sobre questões físico-territoriais, ambientais, sociais e 

econômicas da região. 

Márcio Barbado explicou que “a equipe de técnicos levou a discussão 

até locais centrais da macrozona para estimular a participação da comunidade, 

que tem acesso facilitado e não precisaria se deslocar até o centro” (assessoria 

de imprensa da Prefeitura Municipal de Campinas, data: 04/07/2007). 

Em Reunião Extraordinária do dia 11 de julho de 2007, foi entregue aos 

conselheiros o Caderno de Subsídios sobre o Plano Local de Gestão da 

Macrozona 5, que retrata todo o trabalho desenvolvido até a presente data. Na 

mesma reunião foram apresentadas aos conselheiros as questões ambientais da 

MZ 5, pela diretora do Departamento de Meio Ambiente Mayla Yara Porto.  

Cecílio, representante do Núcleo Participativo da Macrozona 5, colocou 

a questão da degradação ambiental da região e diz que as diretrizes que dizem 

respeito às questões ambientais deveriam ser melhor definidas. Luiz Donizetti diz 
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ver bastante atuação dos técnicos do Poder Executivo, mas cobra maior 

divulgação das reuniões assim como coloca a falta de material. 

A capacitação da população local foi realizada através do “Seminário 

do Plano Local da Macrozona 5”, o qual contou com 3 reuniões ocorridas nos 

finais de semana, durante o mês de setembro de 2007. A intenção buscada 

durante essas reuniões foi a de fechar as propostas sugeridas para o Plano. 

A primeira reunião aconteceu no dia 1 de setembro, às 9h no 

CEPROCAMP (Centro de Educação Profissional de Campinas), localizado na 

área central da cidade, e teve como diretriz o Plano Diretor. Essa reunião foi 

dividida em duas partes: durante a manhã, os técnicos da SEPLAMA fizeram um 

resumo do PD aprovado, e no período da tarde houve uma explicação sobre o 

que é e quais são os objetivos do PL e foi apresentado o material (dados e 

mapas) resultante da leitura técnica da macrozona 5. Neste segundo momento, 

após as devidas apresentações do tema, a população participante pôde realizar 

perguntas específicas sobre seu bairro. 

Isaac Martins, presidente do Coregran, relatou sobre a primeira reunião 

do seminário: “Pudemos ter uma visão do que será discutido daqui para a frente. 

Mas não adianta ter pressa, precisamos pensar com calma para planejar o futuro 

da região. E eu acho que precisamos discutir mais a parte rural da Macrozona 5, 

que gera emprego e renda” (assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de 

Campinas, data: 04/09/2007). 

Para Isabel Silva Barbosa, coordenadora do Orçamento Participativo 

de Campinas, “o seminário é muito importante para construir o processo 

participativo, para permitir a construção do planejamento da cidade da forma mais 

democrática possível, porque, se a cidade é de todos, tem de ser de todos 

mesmo. E aqui estamos recebendo informação, e informação é poder...” 

(assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de Campinas, data: 04/09/2007). 

Orides Martins Assis, morador de bairro da região do Campo Grande 

disse: “Para mim, o seminário está favorecendo demais, porque eu não tenho 

conhecimento de tudo, estou aqui para abrir minha visão e poder participar mais. 

Aquela região é muito largada, esquecida, com muita coisa por fazer, e eu 
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também quero colocar as necessidades da região e suas deficiências” (assessoria 

de imprensa da Prefeitura Municipal de Campinas, data: 04/09/2007). 

As outras duas reuniões ocorreram nos dias 15 e 29, também de 

setembro, em bairros do Ouro Verde e Campo Grande, respectivamente. Nessa 

ocasião foram apresentados à população, o diagnóstico e propostas, a fim de 

gerar um debate, da mesma forma que foi realizado na primeira reunião, que deu 

início ao seminário. Os representantes da MZ 5 receberam um documento com as 

primeiras leituras da região, o qual foi elaborado pela equipe da SEPLAMA. 

Na ocasião da reunião do dia 15, Vicente Andreu Guillo disse em 

relação à macrozona 5: “planejar o futuro é resgatar os problemas do passado, 

em situações que deveriam ser atendidas e não foram” e completou “será a hora 

de discutir, por exemplo, que tipo de urbanização será permitida, como agir em 

relação aos empreendimentos habitacionais de interesse social, de que forma 

encaminhar questões ambientais como a do aterro Delta, quais equipamentos 

públicos são necessários” (assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de 

Campinas, data: 14/09/2007). 

Foram abordados assuntos como os espaços livres urbanos e suas 

finalidades futuras, a ligação viária entre os bairros da região e como evitar a 

degradação ambiental. 

Cabe ressaltar do ponto de vista da participação popular que apesar da 

tentativa de promover a ampla participação da população, uma parcela muito 

pequena da desta esteve presente nas reuniões promovidas. Podem ser 

consideradas como eventuais causas para esta situação: a dificuldade de 

deslocamento interno, uma vez que a região em questão apresenta uma série de 

barreiras físicas que atuam na segregação tanto territorial, quanto social dos 

vários bairros que a compõem; a falta de interesse da população em discutir 

questões de caráter geral, como foi observado durante a elaboração do Plano 

Diretor (discussão acerca do zoneamento proposto) ao invés de se tratar de 

questões mais concretas, e que, portanto teriam provocado um maior interesse; a 

tecnicidade da linguagem utilizada pela SEPLAMA para apresentar as questões 

referentes à região; a dificuldade de divulgação dos materiais elaborados a serem 
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apresentados durante os debates, como mapas, e sua publicação nos Diários 

Oficiais e a incompreensão por parte da população de temas tratados durante os 

debates acerca do PL, que acabaram condicionando certo descompasso desta na 

compreensão dos temas tratados, em relação aos técnicos, o que acarretou no 

constrangimento em questionar as idéias apresentadas. 

A realização deste seminário foi uma solicitação da própria população 

residente na região, uma vez que queriam explicações sobre os conceitos 

urbanísticos e a visualização dos dados da região. 

Buscou-se durante a elaboração do PD da MZ 5, solucionar, ou pelo 

menos levar em conta uma preocupação levantada durante a elaboração do PD, 

e que se trata da harmonização das ações do município de Campinas, com as 

ações das cidades que fazem limite com este, que são, Hortolândia e Monte-Mor. 

“Temos que pensar que Campinas é afetada pelo que acontece 

ao redor, da mesma forma que as decisões tomadas na nossa 

cidade também ecoam nos nossos vizinhos”, avaliou o ex-

secretário de Planejamento e ex-presidente do CONCIDADE, 

Vicente Andreu Guillo (assessoria de imprensa da Prefeitura 

Municipal de Campinas, data: 11/09/2007). 

Dessa forma, foram realizadas visitas a estes dois municípios. Em 

Hortolândia a equipe foi recebida pelo arquiteto Eduardo da Silva Amorim, 

coordenador de Planejamento do município. Ele informou que o PD de 

Hortolândia já havia sido concluído, e que seria encaminhado à Câmara, ainda no 

mês de setembro de 2007.  

Hortolândia optou por incentivar sua vocação industrial na região que 

faz limite com Campinas, o que gera alguns problemas, pois foi estipulado pelo 

PD de 2006 que a região corresponde em Campinas seria uma área rural, uma 

vez que conta com a presença de uma significativa quantidade de córregos, além 

da presença de mata nativa, que deveria ser preservada.  

A mesma equipe visitou no dia 17 de setembro o município de Monte-

Mor, e foi recebida pelo Diretor de Planejamento, Antônio Ralfo de Paula. 
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Monte-Mor propôs no PD, a alteração do eixo de desenvolvimento do 

município, que é basicamente rural, para propor a instalação de indústrias 

principalmente ao longo dos eixos viários. 

Para a arquiteta Rosana Bernardo, a adequação dos projetos de 

Campinas se daria de modo mais fácil no caso de Monte-Mor do que de 

Hortolândia, pois o primeiro ainda apresenta um grande espaço livre entre sua 

área urbanizada, e o limite de Campinas, fato este que não se apresenta em 

relação a Hortolândia, que possui seu território conurbado com Campinas.  

Em janeiro de 2008 o CONCIDADE renovou seus membros e definiu a 

nova pauta de trabalho, que deverá continuar participando do processo de 

elaboração dos Planos Locais de Gestão para as Macrozonas de Campinas. 

O projeto de lei para a MZ 5 estava previsto para ser entregue à 

Câmara de Vereadores no início do mês de novembro de 2007 e segundo 

cronograma do Conselho da Cidade, o início das discussões e elaboração dos 

PLGs das Macrozonas (MZ) 7 e (MZ) 9 aconteceriam, respectivamente, nos dias 

10 e 11, também de novembro. No entanto, o Plano da Macrozona 5, que 

congrega os bairros do Campo Grande e Ouro Verde, ainda não havia sido 

concluído nas datas previstas. 

Antes de remeter o PLG ao Legislativo, o texto final, já em forma de 

projeto de lei, foi apresentado ao Conselho da Cidade. Desse momento em 

diante, a população em geral não teve mais contato com o plano, a não ser pelo 

Conselho da MZ 5, que foi formado, durante a elaboração do plano e continuou a 

ter contato com as possíveis discussões. 

O ex-secretário de Planejamento, durante a reunião de apresentação 

ao CONCIDADE apontou dificuldades, soluções e caminhos que serão de grande 

importância na elaboração dos próximos PLGs. 

O projeto de lei também foi apresentado, antes de seguir para a 

Câmara Municipal, ao CMDU, o qual deu parecer favorável a este. 

A convergência de posição entre os conselhos está no fato de alguns 

representantes do CMDU fazerem parte da composição do CONCIDADE, e por 
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terem acompanhado diretamente todo o processo de discussão e elaboração do 

projeto de lei, a todo o momento levaram os encaminhamentos e discussões 

pertinentes para dentro de suas bases (CMDU), fazendo dessa maneira uma 

ponte entre estes dois organismos. 

Outro fato que pode explicar essa convergência de posição entre os 

conselhos (CMDU e CONCIDADE) em relação as propostas presentes no projeto 

de lei se deve à todas as discussões desenvolvidas durante o processo de 

elaboração do Plano Local da Macrozona 5, entre os conselheiros do 

CONCIDADE e a população envolvida, tanto sociedade civil, quanto grupos 

politicamente atuantes da região, o que fez com que as propostas apresentadas 

no PL ganhassem coesão e atingissem facilmente um consenso entre os 

conselhos. 

O CONCIDADE apresentou-se como protagonista durante o 

desenvolvimento desse processo, e realmente permitiu o acesso da participação 

populae à elaboração do Plano Local. 

Foram pontos relevantes, durante a discussão e elaboração do PLG da 

MZ5 segundo ata de reunião do CONCIDADE, no dia 27 de fevereiro de 2008: 

• Alteração do perímetro urbano (art.5). 

• Alteração do perímetro do Distrito Industrial (art.6). 

• Parques lineares, vias verdes e o eixo-verde do rio Capivari. 

• Complementação das envoltórias do Complexo DELTA. 

• Uso do solo (art. 20 a 24), que tratou da alteração do zoneamento e 

do sistema viário e de transporte. 

• Habitação (art. 27 e 33), que contou com 79 leis de regularização. 

• Instrumentos urbanísticos (art. 32 a 36). A Outorga Onerosa, apesar 

de constar no PD, que seria definida para cada MZ, nos PLG’s, na macrozona 5, 

ela também não foi indicada, estando apenas vinculadas à operações urbanas. 
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• Gestão Participativa (art. 37 a 40). 

• Conselho Gestor (art. 41 e 42), que definiu que deveria ser de 

composição tripartite (assim como consta no PD), podendo ter de cinco a nove 

membros por segmentos, sendo esses: população, entidades de classe e poder 

público. Essa noção de Conselho Gestor está vinculada a todas as macrozonas, e 

não só apenas à MZ 5. 

O projeto de lei do PLG da MZ 5  foi encaminhado para a Câmara 

Municipal no início do ano de 2008, onde ainda se encontra, na presente data, 

dezembro de 2009, em tramitação.  

O projeto de lei em questão já foi apresentado em audiência pública na 

data de 16 de abril de 2009, mas ainda não foi votado. 

 

Figura 27. Imagem da audiência pública realizada na Câmara Municipal de Campinas (fonte: 
Câmara Municipal de Campinas) 

O CONCIDADE avaliou em função da experiência do PL da MZ5 que 

deveriam ser adotados para os próximos planos uma dinâmica diferente da que 

havia sido seguida até então. Seriam realizados quatro seminários em cada 

Macrozona, a fim de discutir, junto com a população local, as demandas da região 

em questão. 

A fim de preparar melhor a sociedade e as lideranças de bairro para 

discutir diretrizes de planejamento e desenvolvimento urbano para o município, o 

CONCIDADE deveria realizar Cursos de Capacitação e Legislação Urbana, que 

contaria com palestras e orientações a serem desenvolvidos pelos próprios 

conselheiros do CONCIDADE com a ajuda de convidados. 
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No caso da MZ 5, o CONCIDADE sugeriu que também fosse realizado 

um curso de capacitação, pois apesar de já ter o projeto de lei aprovado, ainda 

passará por audiências públicas promovidas pelo Legislativo, e será a primeira a 

ter atualizações em seu território, e portanto precisará que sua comunidade esteja 

ciente das diretrizes aprovadas, para que possa atuar fiscalizando o poder 

público, caso algo não esteja de acordo com a lei.  

“As palestras e debates vão ampliar os conhecimentos dos 

moradores da Macrozona, ajudando-os a entender e a 

acompanhar a implantação das diretrizes de planejamento para 

aquela região”, explica o atual secretário de Planejamento e 

presidente do CONCIDADE, Alair Godoy (assessoria de imprensa 

da Prefeitura Municipal de Campinas, data: 28/11/2008). 

O referido curso de capacitação ocorreu nos dias 28 de novembro e 13 

de dezembro de 2008, e teve como foco de discussão questões como o uso e 

ocupação do solo e orientações gerais sobre o PLG. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A participação popular no processo de gestão democrática tem sido 

amplamente discutida no país, especialmente desde a aprovação do Estatuto da 

Cidade em 2001, lei federal que regulamenta a política urbana, o qual trouxe a 

obrigatoriedade de elaboração de Planos Diretores Participativos para os 

municípios com mais de 20 mil habitantes e outros com características urbanas 

especiais, propondo novos parâmetros para uma efetiva democratização da 

elaboração de políticas públicas e da gestão urbana no País. 

O debate atual baseia-se nas possibilidades e limites que esta lei 

trouxe para o campo da democracia no país, e discute a busca de novos 

caminhos democráticos que possibilitem realmente a aplicação dos vários 

instrumentos por ela instituídos. 

Entende-se aqui como participação popular, o conjunto de pressões 

que a população (classes ou setores sociais) exerce sobre o poder público, e que 

diz respeito a decisões importantes à coletividade (VILLAÇA, 2005).  

O avanço propiciado pela elaboração dos Planos Diretores 

Participativos, portanto, se dá na perspectiva de inclusão obrigatória de uma 

maioria dominada nos processos de decisão, o que acarreta no aparecimento de 

novas questões para discussão, uma vez que surgem interesses diferentes dos 

usuais. 

O Município de Campinas nucleia uma importante metrópole no interior 

paulista, que sedia um pólo industrial de alta tecnologia, comercial e de serviços, 

cujo território é articulado por nove importantes rodovias e pelo Aeroporto 

Internacional de Viracopos.  

Devido ao grande crescimento populacional e urbano desenfreado que 

o município sofreu nas últimas três décadas do século, surgiram problemas 
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estruturais, que se caracterizam pelas altas taxas de pobreza, violência, 

desemprego, falta de infraestrutura social e crise nos serviços urbanos. 

Na década de 30, devido à crise na economia cafeeira, os negócios 

imobiliários passaram a ter maior importância, já que a cidade começava a sofrer 

com a intensificação da urbanização devido ao processo de industrialização. 

Nessa época, foi elaborado o Plano de Melhoramentos Urbanos de Campinas. 

Em 1959 instituiu-se no município o Código de Obras e Urbanismo, 

visando estabelecer alguns parâmetros de uso e ocupação e parcelamento do 

solo, mas somente em 1979, com a Lei Federal Lehman, que Campinas 

conseguiu conter um pouco o processo de expansão periférica. 

As décadas de 60 e 70 foram marcadas por grandes problemas 

urbanos no município, como o saneamento básico, moradia e transportes. 

Tentando resolver esses problemas foi aprovado em março de 1971, o Plano 

Preliminar de Desenvolvimento Integrado de Campinas (PPDI). 

Esse plano seguiu a linha tecnocrática característica do período 

ditatorial pelo qual o País passava, e não contemplou nenhuma forma de 

participação popular. 

Com a aprovação da Constituição Federal, em 1988, consolidou-se um 

processo de ampliação dos espaços de participação popular, que ocorreu através 

da criação e incorporação pela estrutura do Estado dos conselhos gestores. Estes 

se configuraram como um dos principais espaços de discussão política a partir de 

então, uma vez que passaram a funcionar como pontes entre a população e o 

governo. 

A partir dos anos 90 os conselhos assumiram um novo formato, 

configurando-se como espaços interinstitucionais, possibilitando além de uma 

maior participação popular, um maior envolvimento e protagonismo desse novo 

organismo de representação política em relação às políticas adotadas pelo poder 

executivo, uma vez que podia se posicionar favoravelmente ou não a estas.  

Redefiniu-se o diálogo entre sociedade civil e Estado: os movimentos 

populares se deslocaram da arena central de reivindicações, dando lugar aos 
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novos organismos de participação política e novas formas de negociação pública 

que surgiram com a promulgação da Constituinte. 

Os conselhos institucionalizados no País se tornaram gestores de 

políticas públicas, desenvolvendo o processo de consolidação da participação 

popular como fundamental para a definição destas. 

O município de Campinas acompanhou os avanços políticos do País, e 

a partir da década de 80, a Prefeitura Municipal de Campinas começou a instituir 

os novos conselhos gestores.  

A relação estabelecida entre os conselhos e atuação destes na 

definição de políticas públicas tornou-se um importante indicador para a 

verificação das potencialidades, conflitos e limites desses novos espaços. 

Um movimento popular muito importante no município foi a Assembléia 

do Povo (AsP), que se formou no final da década de 70, e tinha como pauta de 

reivindicações, questões como a moradia e a infraestrutura básica para os 

loteamentos e favelas que se formavam em Campinas. Estavam contidas nas 

lutas da AsP as bandeira da habitação, transporte, saúde, meio ambiente,etc. 

A AsP durou até o final da década de 80, e representou para Campinas 

uma peça fundamental para a consolidação dos conselhos gestores na cidade.  

Na década de 90 todos os conselhos já constituídos no município se 

vincularam à estrutura de uma secretaria municipal, participando da definição das 

políticas públicas para sua área de competência. 

Campinas aprovou em 1990 a Lei Orgânica Municipal (LOM) e em 

1991 a Lei Complementar nº 2, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município. 

O PD de 1991 não apresentou um caráter exclusivamente tecnicista 

quando comparado aos Planos anteriores, uma vez que incorporou a questão 

social como preocupação e trabalhou com uma política de planejamento 

“integrado e global”. 
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Buscou trabalhar com alguns princípios ordenadores para as políticas 

públicas setoriais, como saúde, educação, promoção social, cultura, turismo, 

esportes e segurança. Teve como orientação fundamental para a gestão da 

cidade, resgatar a capacidade de gestão da prefeitura, a descentralização da 

administração pública e a participação da comunidade. 

Apesar de ter a cidadania como característica principal, o PD de 91 não 

contemplou instrumentos que propiciassem a participação da sociedade civil 

organizada, mas o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) 

acompanhou todo o processo de elaboração do plano, o que pode ser 

considerado um grande avanço no planejamento urbano, uma vez que este era 

composto por representantes das variadas camadas sociais, garantindo dessa 

forma, a participação popular durante o processo de planejamento. 

Em 1994, no governo do Prefeito Magalhães Teixeira (1993 – 1996) 

iniciaram-se os trabalhos para a elaboração do Plano Diretor de 1996, o qual seria 

um “plano de revisão”. 

A proposta de revisão orientou principalmente o planejamento e a 

definição de políticas públicas voltadas à definição e indução do processo de 

urbanização que estava se dando de maneira desordenada, produzindo diferentes 

realidades em suas diversas regiões. 

Neste Plano a participação social contou basicamente com a realização 

de Audiências Públicas, e da representatividade do CMDU. 

Com a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001, o município de 

Campinas elaborou novamente a revisão de seu PD, que procurou aperfeiçoar e 

atualizar o conteúdo do plano anterior, de acordo com as novas demandas que 

surgiram nesse intervalo de tempo e ainda trazer estudos e diretrizes mais 

profundas em relação ao município. 

O Plano Diretor de 2006 buscou trazer diretrizes de reordenamento e 

desenvolvimento que fossem aplicáveis por um período de 15 e 20 anos. É um 

documento composto por macrodiretrizes, permitindo, dessa forma, ajustes a 



126 
 

serem realizados de acordo com as necessidades que forem surgindo (Lei 

Complementar nº 15/06). 

Esta última revisão do Plano Diretor representou um momento 

importante para Campinas, uma vez que o planejamento e política urbana foram 

realizados através do trabalho em conjunto de diversos setores do município, 

entre eles o poder público, sociedade civil, em suas várias representações, e 

setor empresarial. 

Para auxiliar o Poder Público na elaboração dos trabalhos de 

regulamentação do Plano Diretor, foi criado o Conselho da Cidade de Campinas 

(CONCIDADE/CAMPINAS), considerado instrumento importante durante todo o 

processo de elaboração do Plano. 

Por se tratar de um Plano Diretor Participativo, com as estratégias 

definidas pelo corpo técnico, iniciou-se um processo de apresentação desse 

material para a sociedade civil, através de audiências públicas. 

O Plano foi concluído em Dezembro de 2006, e no dia 29 de dezembro 

do mesmo ano, o prefeito Hélio de Oliveira promulgou a lei do Plano Diretor, que 

prevê e exige que sejam feitos os Planos Locais (PLs), os Planos Setoriais, a 

revisão das Leis de Estruturação Urbana e os estudos urbanísticos para as áreas 

determinadas pelas macrozonas. 

Desta forma, com o Plano já em vigor, deu-se início em 2007 ao 

processo de elaboração dos PLGs, que consistem em elaborar diretrizes 

específicas para determinadas áreas, trazendo um maior nível de detalhamento 

do que o realizado no Plano Diretor. 

Em fevereiro de 2007, o Conselho da Cidade discutiu a estrutura 

proposta pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente para os Planos Locais de Gestão. O processo continuou a ocorrer de 

forma participativa, uma vez que contava com a participação do Conselho da 

Cidade (que reúne representantes de vários segmentos da sociedade), 

população, e do Conselho Gestor de cada Macrozona. 
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Foram agendados encontros em várias regiões do município e com 

diversas associações, para assim aprofundar a discussão em cada detalhe 

específico, de acordo com as intenções e necessidades de cada segmento 

envolvido. Esses encontros foram articulados com atividades do Governo 

Itinerante, estabelecido pelo prefeito Hélio de Oliveira Santos.  

O Conselho da Cidade realizou sua primeira reunião sobre os Planos 

Locais de Gestão em Maio de 2007. Nesta reunião, a SEPLAMA apresentou os 

dados levantados sobre a MZ 5, a primeira a contar com o PLG. Tais informações 

serviram de base para que os envolvidos nessa discussão (membros do Conselho 

e lideranças da área em questão) pudessem preparar sugestões e discutir as 

propostas que fariam parte da versão final dos PLGs.  

A participação popular nessa nova etapa do planejamento urbano do 

município de Campinas não se deu apenas por meio do CONCIDADE, mas 

também através da atuação de associações representativas, uma vez que a fim 

de aprimorar, a participação foi criado o Núcleo Participativo da Macrozona 5. 

Este núcleo teve como papel a interlocução entre a comunidade e os 

técnicos da prefeitura, buscando desta forma, uma maior participação. O núcleo 

foi composto por lideranças escolhidas pelos próprios moradores da região, e o 

papel destes durante o processo seria o de contribuir com o fornecimento de 

informações, acompanhamento das discussões e apresentação dos problemas e 

reivindicações das comunidades que compõem a região da macrozona 5.  

A capacitação da população local foi realizada através do “Seminário 

do Plano Local da Macrozona 5”, solicitado pela própria população residente na 

região, uma vez que esta queria explicações dos conceitos urbanísticos e a 

visualização dos dados da região. 

Antes de remeter o texto final do PLG ao Legislativo, já em forma de 

projeto de lei, este foi apresentado ao Conselho da Cidade. A partir deste 

momento a população em geral não teve mais contato com o plano, a não ser 

pelo Conselho da macrozona.  
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O projeto de lei também foi apresentado, antes de seguir para a 

Câmara Municipal, ao CMDU, que se posicionou favoravelmente ao conteúdo do 

plano. Este fato pode ser explicado pelo fato de membros do CMDU também 

serem membros do CONCIDADE, e por isso, durante o momento da elaboração e 

discussão do plano, já terem informado e realizado as discussões necessárias 

sobre as questões relevantes durante a própria época de elaboração, não sendo 

necessário se debruçar novamente sobre o conteúdo deste, neste segundo 

momento. 

No caso do processo de elaboração do PL da MZ5, o CONCIDADE 

desempenhou papel de protagonista, comparado ao CMDU, conselho que havia 

se apresentado atuante durante a elaboração dos primeiros Planos Diretores do 

município, assim como seus planos locais. Neste caso, as propostas elaboradas 

para a região do Campo Grande e Ouro Verde chegaram ao CMDU já com 

coesão e consenso, devido ao efetivo trabalho desenvolvido pelo CONCIDADE, 

com a população residente e grupos atuantes da região, pavimentando de fato o 

acesso da participação popular na elaboração do Plano Local.  

O projeto de lei do PLG desta primeira macrozona foi encaminhado 

para a Câmara Municipal no início do ano de 2008, onde ainda se encontra na 

presente data.  

A participação deve ser entendida como um instrumento de concepção 

do planejamento, e não apenas servir de base para legitimar o processo. 

Além da participação da sociedade civil, organizada durante o processo 

de discussão do planejamento urbano do município, observou-se também a 

presença e importância da participação popular institucionalizada. 

Assim como durante a revisão do PD de 2006, durante a elaboração 

dos Planos Locais de Gestão, o Conselho da Cidade teve importante participação 

durante todo o processo de elaboração. 

No interior deste novo espaço, pode-se observar uma série de conflitos 

e disputas de interesses entre os segmentos que o compõem, uma vez que este 

traduz em si, a multiplicidade de atores externos. Por esse motivo, o conselho é 
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núcleo de conflitos e tensões existentes na cidade e recebe pressão tanto do 

governo quanto da sociedade civil. 

Apesar de uma série de estudos discutirem que a participação dos 

conselhos no processo de discussão do planejamento não garante a real 

participação da sociedade, pois, apesar de haver em seu núcleo, conselheiros 

que fazem parte de comunidades ou organizações populares, que foram eleitos 

para representar suas comunidades, quando se aproximam da lógica política e 

estrutura burocrática do Estado, começam a se envolver tanto com essa nova 

lógica, que deixam de representar parcialmente ou totalmente suas bases, 

desconectando-se de seus ideais e princípios originais, assumindo outro papel, 

que não o da representação. 

No caso de Campinas, os conselhos CONCIDADE e CMDU mostraram 

que nem sempre esta questão se tornou real, pois apesar de muitas vezes a 

representatividade social no cenário político fracassar, estes representantes que 

se destacaram de seus espaços sociais, trouxeram para os espaços políticos, em 

algum momento, registros e contribuições da ideologia dos espaços sociais dos 

quais são oriundos. 

O CMDU esteve presente durante o processo de revisão do PD, tendo 

papel importante principalmente no que diz respeito às polêmicas presentes no 

Plano, no entanto, durante a elaboração dos PLGs, este conselho não foi atuante. 

Contudo, para a aprovação do PLG, o projeto de lei que seguiria para a Câmara 

Municipal, foi apresentado e teve que passar pelo aval do conselho. 

O CONCIDADE esteve presente durante todo o processo de revisão do 

Plano Diretor de 2006 e seus Planos Locais, sendo importante instrumento da 

temática da participação popular. Foi a instância política que, principalmente na 

segunda etapa do processo (elaboração dos PLGs) assegurou que a população 

fosse realmente ouvida, inclusive propondo e organizando a capacitação desta, a 

fim de garantir que esta pudesse entender, acompanhar e garantir a fiscalização 

do poder público municipal, fazendo com que este cumprisse com seus 

compromissos constitucionais, ou seja, fazendo com que as diretrizes propostas 

nas leis fossem realmente seguidas, sem que sofressem alterações de acordo 
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com os interesses de uma minoria mais influente, e buscando garantir dessa 

forma, uma cidade igual para todos, como foi proposto pelo PD. 

Como se pode observar existem dois importantes conselhos de caráter 

consultivo atuantes nos processos de discussão e planejamento do município de 

Campinas, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) e o 

Conselho da Cidade (CONCIDADE). A participação destes dois organismos foi 

decisiva para a elaboração do Plano Diretor de 2006 e principalmente para a 

elaboração do Plano Local da Macrozona 5.  

Os debates e audiências públicas realizados durante todo o processo 

de elaboração do Plano Diretor e do Plano Local representaram um grande 

avanço democrático no planejamento urbano do município.  

Ao mesmo tempo verificou-se que apesar dos debates e da pequena 

parcela da população participando destes eventos, pode-se dizer que a 

elaboração do Plano Local da Macrozona 5 representou um real avanço 

democrático no município de Campinas, uma vez que incorporou  representantes 

populares, moradores, entre outros, na discussão das diretrizes adotadas para a 

região. 

A avaliação do processo de participação popular no processo de 

discussão também é positiva no sentido de garantir a efetivação das propostas do 

projeto de lei que se segue e deverá ser aprovado.  

A análise deste processo indica que para que aconteça uma real 

participação durante o processo, como estipulado pelo Estatuto da Cidade, a 

democratização de informações se faz fundamental, uma vez que estimula o 

envolvimento dos atores para suas reivindicações e para a compreensão das 

reais necessidades tanto de sua região, quanto da cidade em geral. 

Dessa forma, acredito que o planejamento urbano em Campinas está 

avançando por este caminho, uma vez que o processo em curso mostra uma 

busca pela ampliação da participação popular que não ocorre apenas por 

intermédio dos espaços dos conselhos, mas também de forma qualificada nas 

estruturas de base. 
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8. ANEXOS 

 

 

ANEXO A. TABELA DE OCUPAÇÕES E LOTEAMENTOS CLANDESTINOS E 

IRREGULARES DA MACROZONA 5. 
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ANEXO B. LEI COMPLEMENTAR Nº 15 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

TÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

CAPÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

Art. 14 - O Planejamento Municipal disciplinará o desenvolvimento do Município, estabelecendo as 
prioridades de investimentos, as diretrizes de estruturação urbana e as demais políticas setoriais, 
bem como os instrumentos que serão aplicados para o adequado ordenamento do território. 

§ 1º - O Plano Diretor será detalhado através de Planos Locais de Gestão, Planos Setoriais e 
legislação complementar. 

§ 2º - O órgão executivo municipal de planejamento coordenará as ações de planejamento 
necessárias à implementação deste Plano Diretor, com participação dos órgãos municipais afins e 
com o apoio, no que couber, dos conselhos municipais ligados ao desenvolvimento do Município, 
nos termos da Lei Orgânica do Município, em especial o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – CMDU, Conselho Municipal do Meio Ambiente - 

COMDEMA e Conselho da Cidade – CONCIDADE. 

Art. 15 - Constituem matérias de especial interesse para o planejamento urbano: 

I – a integração dos órgãos setoriais de planejamento e de execução da administração municipal 
com os órgãos e entidades federais e estaduais, para aplicação das diretrizes e políticas setoriais 
previstas nesta Lei Complementar; 

II – a coordenação das relações entre o Poder Público e o setor privado para realização de planos, 
programas, projetos e ações de interesse do Município; 

III – a articulação com outros municípios e Regiões Metropolitanas. 

IV – VETADO. 

CAPÍTULO III – DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 

SEÇÃO II – DOS PLANOS LOCAIS DE GESTÃO 

 Art. 17 - Os Planos Locais de Gestão serão elaborados com base nos objetivos, diretrizes e 
normas definidos nesta Lei Complementar e no Estatuto da Cidade, com as seguintes finalidades: 

I – adequar os parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo às condições ambientais, 
urbanísticas e sócio–econômicas; 

II – detalhar as políticas setoriais, com a participação direta dos órgãos ligados à sua execução, de 
modo a garantir políticas e intervenções adequadas e compatíveis com o desenvolvimento integral 
do Município; 

III – definir as diretrizes viárias e de preservação e recuperação ambiental. 

Parágrafo único - A elaboração e alteração dos Planos Locais de Gestão ficarão sob 
responsabilidade do órgão executivo municipal de planejamento, garantida a participação popular. 

  



144 
 

Art. 18 - Conselhos gestores específicos deverão acompanhar a implementação dos Planos 
Locais de Gestão, podendo avaliar e recomendar medidas para seu efetivo cumprimento. 

Parágrafo único. Os conselhos de que trata o caput deste artigo terão constituição tripartite, com 
representação de entidades de classe, da população da região e do Poder Executivo Municipal, a 
quem caberá a presidência. 

 Art. 19 - Os Planos Locais de Gestão serão instituídos por Lei Complementar, assegurados os 
recursos orçamentários, a participação popular, e observados os requisitos do art. 40, § 4º, I a III, 
do Estatuto da Cidade. 

SEÇÃO III – DOS PLANOS DE URBANÍSTICOS 

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURAÇÃO URBANA 

SEÇÃO I – DAS MACROZONAS DE PLANEJAMENTO 

 Art. 21 - O Macrozoneamento tem por finalidade ordenar o território, dar base para a 
reformulação das áreas de atuação dos gestores públicos e possibilitar a definição de orientações 
estratégicas para o planejamento das políticas públicas, programas e projetos em áreas 
diferenciadas, objetivando o desenvolvimento sustentável do Município, que será dividido em 09 
(nove) Macrozonas, a saber: 

I – MACROZONA 1 – Área de Proteção Ambiental – APA: abrange os distritos de Sousas e 
Joaquim Egídio, parte da APA Estadual dos rios Piracicaba – Juqueri Mirim, a área do interflúvio 
do Rio Atibaia/Jaguari e a região dos bairros Carlos Gomes, Monte Belo e Chácaras Gargantilha; 

II – MACROZONA 2 – Área de Controle Ambiental – ACAM: área predominante rural, localizada 
na região Norte/Nordeste do Município, onde se deve controlar a urbanização e incentivar as 
características rurais, com estabelecimento de critérios adequados de manejo das atividades 
agropecuárias, de exploração mineral e de parcelamento do solo; 

III – MACROZONA 3 – Área de Urbanização Controlada – AUC: compreende o distrito de Barão 
Geraldo, apresentando dinâmicas distintas de urbanização que demandam controle e orientação 
para evitar processo de ocupação desordenado; 

IV – MACROZONA 4 – Área de Urbanização Prioritária – AUP: área urbana intensamente 
ocupada, onde se fazem necessárias a otimização e racionalização da infra–estrutura existente, o 
equacionamento das áreas de sub–habitação e o incentivo à mescla de atividades e à 
consolidação de sub–centros; 

V – MACROZONA 5 – Área Prioritária de Requalificação – APR: compreende a zona oeste do 
Município, abrangendo a região entre o Complexo Delta e as Rodovias Bandeirantes e Santos 
Dumont, apresentando intensa degradação ambiental, concentração de população de baixa renda, 
carência de infra–estrutura, de equipamentos urbanos e de atividades terciárias, necessitando de 
políticas que priorizem investimentos públicos e sua requalificação urbana; 

VI – MACROZONA 6 – Área de Vocação Agrícola – AGRI: região localizada a leste da Rodovia 
Santos Dumont, compreendida por zona rural onde devem ser estabelecidos incentivos à atividade 
agrícola, de maneira a garantir o desenvolvimento dessas atividades com destaque para a 
fruticultura na região da Pedra Branca; 

VII – MACROZONA 7 – Área de Influência da Operação Aeroportuária – AIA: localizada ao sul do 
Município, área onde se destaca a presença estruturadora do Aeroporto Internacional de 
Viracopos, que representa grande barreira física e condiciona as atividades e a ocupação da 
região; 
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VIII – MACROZONA 8 – Área de Urbanização Específica – AURBE: localizada a nordeste do 
Município, desenvolve–se ao longo do corredor da Rodovia D. Pedro I e da Rodovia Adhemar 
Pereira de Barros, área onde se verifica a presença de grandes estabelecimentos de atração 
regional e loteamentos habitacionais de padrão médio e alto, desconectados entre si, com grande 
fragilidade na sua articulação viária e excessiva dependência do sistema rodoviário estadual para 
acesso; 

IX – MACROZONA 9 – Área de Integração Noroeste – AIN: localizada a norte do Município, área 
com características específicas de urbanização, concentrando grandes conjuntos habitacionais e 
usos comerciais e industriais. Apresenta forte conurbação com os municípios de Hortolândia e 
Sumaré e isolamento do tecido urbano pela vizinhança com as Fazendas Chapadão, Santa Elisa, 
Santa Genebra e com o Complexo Delta. Abrange os bairros Jardim Santa Mônica, Jardim São 
Marcos, Jardim Campineiro, Amarais e o Distrito de Nova Aparecida. 

Parágrafo único - As áreas das 9 (nove) Macrozonas estão descritas no Anexo I e delineadas no 
Mapa de Macrozonas, constante do Anexo II. 

SUBSEÇÃO V – DA MACROZONA 5 – ÁREA DE REQUALIFICAÇÃO PRIORITÁRIA – ARP 

 Art. 29 - São diretrizes e normas específicas da Macrozona 5: 

I – prever, no Plano Local de Gestão, a integração desta macrozona com as macrozonas 7 e 9, de 
forma a propiciar a requalificação e o desenvolvimento de toda a região noroeste do Município; 

II – estabelecer critérios de uso e ocupação do solo que fomentem a mescla de atividades, 
especialmente as geradoras de emprego, limitando as prejudiciais ao meio ambiente e as 
incompatíveis com a capacidade da infra–estrutura e com os usos já instalados; 

III – desenvolver estudos para a várzea do Capivari, visando a recuperá–la e aproveitá–la na 
forma de parque linear; 

IV – estabelecer critérios que permitam o adensamento, desde que garantida a implantação 
adequada da infra–estrutura, na AP 28; 

V – intervir na estrutura viária para promover ligações inter–bairros e corrigir os problemas de 
descontinuidade nas APs 27 e 28; 

VI – estabelecer critérios e medidas geotécnicas para controle de terraplenagem e de processos 
erosivos na UTB 50 (AP 28); 

VII – fomentar a estruturação de sub–centros e o fortalecimento dos centros de bairro, através da 
definição de incentivos à implantação de atividades terciárias e secundárias que não gerem 
incômodos; 

VIII – priorizar a transferência da população localizada na área crítica de inundação do rio Capivari 
e do córrego Piçarrão e recuperar a planície fluvial com aproveitamento para parque linear e 
reurbanização das áreas remanescentes, na AP 27 e UTBs 46 e 51. 

TÍTULO V – DA GESTÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO III – DA GESTÃO DO PLANO DIRETOR 

 Art. 95 - Para assegurar que os objetivos, diretrizes e metas desta Lei Complementar sejam 
atendidos, o órgão executivo municipal de planejamento estabelecerá mecanismos de gestão do 
Plano Diretor, com a participação dos demais órgãos da administração e acompanhamento do 
Conselho da Cidade de Campinas e demais conselhos afins. 
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Art. 96 - A gestão do Plano Diretor terá por instrumentos todos os institutos previstos no Estatuto 
da Cidade, na Medida Provisória n° 2.220, de 04 de setembro de 2001 e demais instrumentos de 
cunho urbanístico, ambiental, administrativo, tributário, orçamentário e constitucional previstos na 
legislação vigente. 

Parágrafo único - O Plano Diretor será complementado através dos planos locais de gestão, 
planos setoriais, panos urbanísticos, além da adequação da legislação de estruturação urbana e 
ambiental.  

SEÇÃO I – DA GESTÃO PARTICIPATIVA 

 Art. 97 - A gestão do Plano Diretor será implementada de forma democrática por meio da 
participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da sociedade 
na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano e políticas setoriais. 

Parágrafo único - A participação popular será fomentada com a criação de programa permanente 
de capacitação popular e organização de associações de moradores. 

 Art. 98 - Todo o processo de elaboração dos planos setoriais, planos locais de gestão e demais 
legislações de estruturação urbana e ambiental deverá: 

I – contar com a participação do Conselho da Cidade, conselhos gestores locais, conselhos 
municipais afins e do Orçamento e Planejamento Participativos em sua formulação, discussão e 
implementação; 

II – ser submetido a audiências públicas e debates com a população, e com associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, dando–se ampla publicidade aos 
documentos e informações produzidos. 
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ANEXO C. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2008. 

 

Título I - Do Plano Local de Gestão da Macrozona 5 

Capítulo I - Disposições Preliminares 

Art. 1º - Fica instituído, nos termos desta Lei Complementar, o Plano Local de Gestão, que 
estabelece os objetivos da política de desenvolvimento urbano, rural, ambiental, social e 
econômica, define diretrizes para as políticas setoriais e para a gestão da MZ 5 e prevê os 
instrumentos que devem ser aplicados. 

Parágrafo único - A legislação orçamentária, tributária, ambiental e urbanística, incluindo as 
aplicáveis em áreas rurais, bem como os modelos e formas de gestão da administração pública 
deverão incorporar as diretrizes e prioridades contidas nesta Lei Complementar. 

TÍTULO VI - Da Gestão Participativa Local 

Capítulo I - Dos Agentes Gestores 

Art. 37 - São agentes gestores do planejamento participativo local, o Poder Público Municipal, as 
entidades e instituições de Campinas intervenientes no local e a população residente ou usuária 
permanente do território urbano e rural da MZ 5. 

Art. 38 - Cabe ao Poder Público Municipal, através de seus órgãos de administração direta e 
indireta subsidiar os demais agentes gestores com as informações e dados pertinentes ao 
processo de planejamento, dentre os quais se destacam: 

I - informações cartográficas e cadastrais e suas correspondentes atualizações; 

II - Bancos de Dados e informações que subsidiem diagnósticos e análises das políticas públicas 
municipais; 

III - intermediação com órgãos públicos dos governos estadual e federal e da Região 
Metropolitana cujas informações sejam relevantes para a MZ 5; 

IV - programas e projetos dos diversos órgãos municipais existentes ou a serem postos em prática 
na MZ 5, ou que tenham impacto na mesma; 

V - projetos de parcelamentos, arruamentos, de conjuntos edificados, ou de mudanças 
expressivas de usos de edificações e espaços existentes na MZ 5 apresentados pela iniciativa 
privada, que impliquem em alterações significativas do território urbano e rural; 

VI - Audiências Técnicas, Oficinas e outras formas de disseminação de conhecimentos e de 
capacitação da população moradora e usuária, referenciadas nas ações planejadas. 

Parágrafo único - o poder executivo definirá os meios e a periodicidade da veiculação das 
informações de que trata este Artigo, através de Regulamento adequado ao qual será dada ampla 
divulgação. 

Art. 39 - As Entidades e Instituições de Campinas localizadas e ou intervenientes na MZ 5 estarão 
habilitadas a participar do processo de planejamento local e a ter acesso aos dados e informações 
enunciados no Artigo 41, se assim o desejarem, devendo para tanto: 

I - realizar seu credenciamento no Setor competente da Prefeitura Municipal de Campinas e 
manter seus dados atualizados; 
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II - participar das Assembléias e Eventos periódicos destinados a eleger representantes deste 
segmento ao Conselho Local de Gestão da MZ 5; 

III - manter correspondência com os órgãos municipais que respondem pelos programas, projetos 
e ações locais, bem como com as representações do segmento popular rural e urbano da MZ 5. 

Art. 40 - A população residente e ou usuária permanente do território urbano e rural da MZ 5 tem 
assegurado o seu direito de participação na Gestão Local e de eleger seus representantes por 
voto direto, através das Entidades e demais organizações de moradores e usuários, devendo para 
tanto: 

I - cadastrar Associações de Bairro, moradores em comunidades rurais, Organizações Não 
Governamentais ou entidades similares, com sede na MZ 5, junto ao setor designado para esse 
fim na Prefeitura; 

II - organizar reuniões ou assembléias da entidade para a discussão dos problemas pertinentes a 
este Plano Local e ou para designar representantes, dando ciência prévia à Prefeitura; 

III - encaminhar solicitações de informações sobre assuntos específicos da gestão local aos 
órgãos competentes da Administração Municipal; 

IV - participar da Assembléia periódica do segmento popular destinada a eleger seus 
representantes junto ao Conselho Local de Gestão da MZ 5. 

Parágrafo único - O setor da Prefeitura a que se refere o inciso “I” prestará assessoria aos 
representantes das comunidades para eventual regularização dos documentos exigidos para o 
cadastro. 

Capítulo II - Do Conselho Gestor Local 

Art. 41 - Fica criado o Conselho Gestor Local da MZ 5 - Área Prioritária de Requalificação - 
conforme estabelece o Artigo 18 da Lei Complementar nº. 15 /06, com as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a implementação deste Plano Local; 

II - manifestar-se quanto a eventuais propostas de alterações, adendos ou supressões das 
diretrizes, localizações em mapas e normas estabelecidas por esta Lei; 

III - ter ciência e manifestar-se quanto aos Planos Urbanísticos parcial ou integralmente situados 
na MZ 5; 

IV - manifestar-se quanto a Projetos de Lei, Decretos, Projetos, Programas e outras ações que se 
referem ao território da MZ 5. 

Art. 42 - O Conselho Gestor Local da MZ 5 terá composição tripartite conforme as disposições do 
artigo 40, com sete representantes e respectivos suplentes de cada segmento e será presidido por 
um dos representantes do Poder Público Municipal. 

§ 1º - A eleição dos representantes do segmento da população residente se dará em data 
convocada pelo Conselho da Cidade e publicada no Diário Oficial do Município, cabendo ainda ao 
Conselho da Cidade a aprovação do regimento eleitoral que deve garantir a representação de 
candidatos das UTBs e UTRs da Macrozona, no prazo de até 30 dias após a aprovação desta Lei. 

§ 2º - A eleição dos representantes do segmento entidade de classe se dará em data coincidente 
com a estabelecida no § 1º, convocada pelo Conselho da Cidade e publicada nos procedimentos 
para o credenciamento dessas entidades, no prazo de até 30 dias após a aprovação desta Lei. 

§ 3º - Procedida a eleição dos representantes da sociedade e publicada a Portaria que os nomeia 
e aos representantes e suplentes do Poder Público, o Conselho Gestor Local da MZ 5 será 
empossado com mandato de dois anos. 
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ANEXO D. ATAS CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS. 

 

DIÁRIO OFICIAL – 15 DE MAIO DE 2007. 
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DIÁRIO OFICIAL – 14 DE JULHO DE 2007. 
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DIÁRIO OFICIAL – 11 DE AGOSTO DE 2007. 
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DIÁRIO OFICIAL – 31 DE AGOSTO DE 2007. 
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ANEXO E. ATAS CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 
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ANEXO F. ARTIGOS DE JORNAL. 

 

CORREIO POPULAR – 08 DE JUNHO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 01 DE AGOSTO DE 2006. 

 

 



162 
 

CORREIO POPULAR – 30 DE NOVEMBRO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 01 DE DEZEMBRO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 02 DE DEZEMBRO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 07 DE DEZEMBRO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 12 DE DEZEMBRO DE 2006. 
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CORREIO POPULAR – 14 DE JANEIRO DE 2007. 
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CORREIO POPULAR – 08 DE AGOSTO DE 2008. 
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